
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.469.275/0001-16 DUNS®: 928368920
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/02/2026 Automática
FGTS 11/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 28/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/02/2026
Receita Municipal Validade: 22/02/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/01/2026 08:43 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.469.275/0001-16 DUNS®: 928368920
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 14.133/2021, art. 156, inc. II
UASG Sancionadora: 200005 - MJ-CGS-COORDENACAO GERAL DE LOGISTICA/DF

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 24/07/2025
Data Aplicação: 24/07/2025 Valor da Multa: R$ 1.205,28
Número do Processo: 08008.000198/2024 Número do Contrato: 3/2024
Descrição/Justificativa: Inadimplemento parcial, nos termos da Decisão nº 30/2025/CGL/SAA/SE

Ocorrência 1:

Emitido em: 30/01/2026 08:44 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/01/2026 09:49:07Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
CNPJ: 36.469.275/0001-16

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.469.275/0001-16 DUNS®: 928368920
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/10/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 15.000,00 Data de Abertura da Empresa: 26/02/2020
CNAE Primário: 4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

Dados para Contato
CEP: 89.805-182
Endereço: RUA PERU, 730-D - APT 205 EDIF RESIDENCIAL RIVERA - LIDER
Município / UF: Chapecó / Santa Catarina
Telefone: (49) 99668279
E-mail: bateriaschapeco@gmail.com

Dados do Responsável Legal
054.836.349-85CPF:

Nome: RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

Dados do Responsável pelo Cadastro
054.836.349-85CPF:

Nome: RAFAEL SCHNEIDER DUTRA
E-mail: bateriaschapeco@gmail.com

Emitido em: 30/01/2026 10:11 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 054.836.349-85 Participação Societária: 100,00%
Nome: RAFAEL SCHNEIDER DUTRA
Número do Documento: 03970140027 Órgão Expedidor: SSPSC
Data de Expedição: 03/10/2016 Data de Nascimento: 18/07/1988
Filiação Materna: IVANETE LUCIA SCHNEIDER DUTRA
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 89.801-060
Endereço: RUA MARECHAL DEODORO DA FONSECA, 373 - D - CENTRO
Município / UF: Chapecó / Santa Catarina
Telefone: (49) 33231541
E-mail: BATERIASCHAPECO@GMAIL.COM

Linhas Fornecimento

Materiais
6135 - BATERIAS NAO RECARREGÁVEIS
6140 - BATERIAS RECARREGÁVEIS
6160 - ACESSÓRIOS E REVESTIMENTOS DIVERSOS PARA BATERIAS
7090 - SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA - TIC
Serviços
1260 - Informática - Manutenção/Instalação Sistemas/Periféricos

Emitido em: 30/01/2026 10:11 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

CPF/CNPJ: 054.836.349-85

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:12:19 do dia 30/01/2026 , com validade até o dia 01/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: BYKHwgcsIR63c88jjTyb

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO





BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 1.858.164,14R$ 641.595,81

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.828.069,90R$ 608.570,66

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.124.628,09R$ 97.994,28

   CAIXA R$ 16.456,89R$ 680,36

    Caixa R$ 16.456,89R$ 680,36

   BANCOS R$ 202.481,63R$ 97.313,92

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob R$ 202.481,63R$ 97.313,92

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE 
LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 905.689,57R$ 0,00

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob nº 41-2]

R$ 50.354,66R$ 0,00

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob nº 41-4]

R$ 401.086,06R$ 0,00

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob nº 47-1]

R$ 151.162,17R$ 0,00

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob nº 47-3]

R$ 303.086,68R$ 0,00

  CLIENTES R$ 384.784,81R$ 187.042,86

   CLIENTES NACIONAIS R$ 384.784,81R$ 186.261,21

    ACHYLLES TOMAZELLI NETO R$ 480,00R$ 0,00

    AEROBAT BATERIAS LTDA - EPP R$ 840,00R$ 0,00

    ALIBRAS ALIMENTOS BRASILEIROS 
LTDA.

R$ 0,00R$ 867,00

    ANDRE MARCOS MAFFISONI & CIA 
LTDA

R$ 0,00R$ 447,00

    ARC INFORMATICA E MOVEIS LTDA - 
ME

R$ 0,00R$ 1.104,00

    ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR 
VARGAS FERREIRA

R$ 0,00R$ 1.080,00

    BALDISSERA CENTRAL DE 
TRATAMENTO DE RESIDUOS SOLIDOS, 
INDUSTRIAIS E COMERCIAIS LTDA

R$ 0,00R$ 3.588,00

    BERNARDI INFORMATICA LTDA ME R$ 0,00R$ 614,00

    Brigada Militar do Estado do Rio Grande do 
Sul

R$ 20.536,00R$ 0,00

    CANOINHAS CAMARA DE VEREADORES R$ 316,00R$ 0,00

    CASA DOS ROLAMENTOS LTDA R$ 130,00R$ 0,00

    CELESC DISTRIBUICAO S.A. R$ 5.811,95R$ 44.938,00

    CELIO LUIZ SECCO - ME R$ 0,00R$ 794,00

    CENTRO TECNOLOGICO DO EXERCITO R$ 22.200,00R$ 0,00

    CETRIC CENTRAL DE TRATAMENTO DE 
RESIDUOS SOLIDOS, INDS E COMS DE 
CHAPECO LTDA

R$ 0,00R$ 6.560,00

    CHAPECO EQUIP. DE SEGURANCA 
ELETRONICA LTDA ME

R$ 0,00R$ 428,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 6Página 1 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    CLARICE ELETRODOMESTICOS LTDA R$ 259,00R$ 0,00

    CLIENTES CARTAO R$ 23.133,00R$ 32.021,53

    COMANDO DA AERONAUTICA R$ 0,00R$ 23.520,00

    COMANDO DA MARINHA R$ 5.676,00R$ 0,00

    COML.ELETRO VEICULOS 
GASPARETTO LTDA

R$ 200,00R$ 0,00

    COMPANHIA CARRIS PORTO 
ALEGRENSE

R$ 480,00R$ 0,00

    COMPANHIA ESTADUAL DE GERACAO 
DE ENERGIA ELETRICA - CEEE - G

R$ 0,00R$ 1.600,00

    COMPUCENTER COM. E SERVICOS 
LTDA

R$ 1.946,00R$ 1.862,00

    CONDOMINIO EDIFICIO ASCOLI R$ 98,00R$ 0,00

    CONRADO COMERCIO DE VIDROS E 
PECAS AUTOMOTIVAS LTDA

R$ 0,00R$ 158,00

    CRUZEIRO TERRAPLANAGEM LTDA R$ 0,00R$ 1.297,00

    DAHMER E DAGOSTIN LTDA ME R$ 478,00R$ 0,00

    DALL AGNOL COM DE ALIMENTOS LTDA R$ 0,00R$ 4.352,00

    DATAPROXY ELETROELETRONICA E 
INFORMATICA LTDA ME

R$ 0,00R$ 552,00

    DILCE MARCIA HARTMANN 68788215091 R$ 549,00R$ 0,00

    DL MATERIAIS ELÉTRICOS LTDA R$ 0,00R$ 714,00

    DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES 
LTDA

R$ 0,00R$ 730,00

    ELETELSUL - ELETRICIDADE E 
TELECOMUNICACAO S/A

R$ 0,00R$ 580,00

    ELETRONICA SPAGNOL LTDA - ME R$ 0,00R$ 240,00

    EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE 
SANTA CATARINA

R$ 6.472,16R$ 0,00

    FERTICEL INDUSTRIA DE 
FERTILIZANTES LTDA

R$ 350,00R$ 0,00

    FUNDACAO UNIVERSITARIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

R$ 0,00R$ 306,00

    FUNDO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL R$ 196.401,92R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 198,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 380,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARAUCARIA

R$ 345,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CANOINHAS

R$ 764,60R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
DESCANSO

R$ 0,00R$ 508,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
FLORIANOPOLIS

R$ 29.334,27R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE R$ 0,00R$ 344,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 6Página 2 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

MONDAI

    GELSON NICKORN R$ 0,00R$ 1.698,00

    GILMAR SOUZA 01776900979 R$ 1.100,00R$ 0,00

    HD COMUNICACOES LTDA EPP R$ 0,00R$ 357,00

    HOSPITAL DO CORACAO SAMCORDIS 
LTDA

R$ 0,00R$ 952,08

    HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEICAO SA

R$ 1.305,00R$ 0,00

    IGOR RENAN GARCIA R$ 0,00R$ 276,00

    INFORSUL SERVICOS E TEC DE 
INFORMATICA LTDA

R$ 0,00R$ 968,00

    INOVVO CONSULTORIA E SERVICOS 
AMBIENTAIS S/S LTDA.

R$ 1.404,00R$ 0,00

    INSTALAR VENDA INSTALACAO E 
MANUT DE EQUIP. ELETRONICOS

R$ 158,00R$ 0,00

    INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA 
CATARINA

R$ 788,80R$ 0,00

    JHONATHAN BOLLIS SCUSSEL R$ 410,00R$ 0,00

    JOECI HAHN R$ 1.197,00R$ 0,00

    MANUCHAP INDUSTRIAL LTDA R$ 0,00R$ 450,00

    MARCOS ANTONIO CEZAR R$ 0,00R$ 630,00

    MARTINELLI INFORMATICA LTDA - ME R$ 0,00R$ 736,00

    MECANICA AGUAS FRIAS LTDA R$ 0,00R$ 1.200,00

    MECANICA E AUTO ELETRICA CANCI 
LTDA - ME

R$ 0,00R$ 1.485,00

    MHNET EMPREENDIMENTOS LTDA EPP R$ 0,00R$ 185,00

    MINISTERIO DA FAZENDA R$ 0,00R$ 17.760,00

    MOVMAQUINAS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

R$ 600,00R$ 0,00

    MULTIPONTO INSTALACOES 
ELETRICAS LTDA

R$ 0,00R$ 716,00

    MUNICIPIO DE CANOAS R$ 784,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CANOINHAS R$ 1.995,60R$ 0,00

    MUNICIPIO DE GETULIO VARGAS R$ 9.298,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE HERVAL D OESTE R$ 1.556,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA R$ 1.659,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE ITUPORANGA R$ 5.612,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE JABORA R$ 918,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE NOVA CANDELARIA R$ 0,00R$ 2.685,00

    MUNICIPIO DE PIEN R$ 399,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 6Página 3 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    MUNICIPIO DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO

R$ 800,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS R$ 1.773,76R$ 0,00

    MUNICIPIO DE UBERLANDIA R$ 3.920,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE UMUARAMA R$ 1.580,79R$ 0,00

    NIJU INDUSTRIA E COMERCIO DE 
IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA

R$ 0,00R$ 780,00

    NILTO SILVA DOS SANTOS - ME R$ 0,00R$ 314,00

    NUTRIOESTE COM E REP LTDA R$ 0,00R$ 690,00

    OELITON VIEIRA FORTES R$ 100,00R$ 0,00

    OESTE INSTALACOES E 
EQUIPAMENTOS LTDA

R$ 0,00R$ 349,00

    ONIX AUTOMACAO LTDA - ME R$ 0,00R$ 339,00

    OP INFORMATICA LTDA R$ 790,00R$ 0,00

    P4 TELECOM LTDA - ME R$ 0,00R$ 1.167,00

    PABLO RUAN REPRESENTACOES 
COMERCIAIS LTDA

R$ 0,00R$ 950,00

    PANAMBI PREFEITURA R$ 462,00R$ 0,00

    PATRIMONIAL SEGURANCA LTDA R$ 0,00R$ 5.891,60

    PERFIBOX MÓVEIS E ABERTURAS DE 
AÇO LTDA

R$ 950,00R$ 0,00

    PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

R$ 14.700,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTENEGRO

R$ 2.799,72R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CARLOS

R$ 1.105,24R$ 0,00

    R R IMPLEMENTOS RODOVIARIOS LTDA R$ 0,00R$ 380,00

    R1 COMERCIO DE VEICULOS EIRELI R$ 250,00R$ 0,00

    Radio Clube Alto Uruguai LTDA R$ 700,00R$ 0,00

    REQUIMAQ COMERCIO E 
REPRESNTACOES LTDA

R$ 264,00R$ 0,00

    SERVICOS ELETRONICOS SHIPP LTDA - 
ME

R$ 0,00R$ 276,00

    SETIMO BATALHAO DE INFANTARIA 
BLINDADO

R$ 780,00R$ 0,00

    SIDINEIA PIZATO R$ 0,00R$ 240,00

    TIAGO ADILIO SERPA 01848266081 R$ 100,00R$ 0,00

    TORFRESMA INDUSTRIAL LTDA. R$ 0,00R$ 6.600,00

    TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL 
RODOVIARIOS LTDA

R$ 0,00R$ 6.948,00

    TRANSPORTES SOTANA LTDA R$ 0,00R$ 1.198,00

    TRANSPORTES TOZZO LTDA R$ 754,00R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador 6Página 4 de



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA

R$ 372,00R$ 0,00

    ZES SUPERMERCADOS LTDA R$ 6.020,00R$ 0,00

    ZULMIRO NATALINO PANIZ - ME R$ 0,00R$ 836,00

   CONTAS A RECEBER - 
ADMINISTRADORAS DE CARTÕES

R$ 0,00R$ 781,65

    Pagseguro Internet Ltda [A Receber] R$ 0,00R$ 781,65

  ESTOQUES R$ 318.657,00R$ 323.533,52

   ESTOQUES R$ 318.657,00R$ 323.533,52

    Mercadoria para Revenda R$ 318.657,00R$ 323.533,52

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 30.094,24R$ 33.025,15

  INVESTIMENTOS R$ 474,26R$ 20,00

   OUTROS INVESTIMENTOS R$ 474,26R$ 20,00

    Banco Cooperativo Do Brasil S/A - Sicoob R$ 474,26R$ 20,00

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 29.619,98R$ 33.005,15

   EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
INSTALAÇÕES

R$ 33.851,45R$ 33.851,45

    Equipamentos Para Geração de Energia 
Elétrica

R$ 33.851,45R$ 33.851,45

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (4.231,47)R$ (846,30)

    (-) (-)Depreciação Acumulada R$ (4.231,47)R$ (846,30)

P A S S I V O R$ 1.858.164,14R$ 641.595,81

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 739.874,59R$ 327.245,11

  FORNECEDORES R$ 579.934,21R$ 9.604,68

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 579.934,21R$ 9.604,68

    CHAPECOENSE COMERCIO DE 
BATERIAS LTDA.

R$ 576.616,76R$ 0,00

    DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES 
LTDA

R$ 191,64R$ 267,08

    ECOVOLTS COM. ATAC. DE PECAS E 
ACESSORIOS - LTDA ME

R$ 840,00R$ 0,00

    EXPRESSO LEOMAR LTDA R$ 306,54R$ 0,00

    JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA 
TRANSOLIVEIRA

R$ 145,00R$ 0,00

    LEGISCON SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA R$ 857,00R$ 314,00

    PLAV TRASPORTADORA LTDA R$ 70,30R$ 0,00

    SOUZA E OLIVEIRA COMERCIO DE 
PECAS E ACESSORIOS LTDA

R$ 744,00R$ 0,00

    TRANSPORTADORA PORTUBRASIL 
LTDA - ME

R$ 162,97R$ 551,71

    VIABAT COM BATERIAS E COMP LTDA 
ME

R$ 0,00R$ 8.471,89
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 1.212,00R$ 1.100,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 1.212,00R$ 1.100,00

    INSS a Pagar R$ 133,32R$ 121,00

    Pro Labore a Pagar R$ 1.078,68R$ 979,00

  OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 31.728,38R$ 13.694,52

   OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 31.728,38R$ 13.694,52

    ICMS a Recolher R$ 73,27R$ 0,00

    SIMPLES Nacional a Recolher R$ 31.655,11R$ 13.694,52

  EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 127.000,00R$ 302.845,91

   EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 127.000,00R$ 302.845,91

    Empréstimos de Terceiros R$ 127.000,00R$ 302.845,91

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.118.289,55R$ 314.350,70

  CAPITAL SOCIAL R$ 15.000,00R$ 15.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 15.000,00R$ 15.000,00

    Capital Subscrito R$ 15.000,00R$ 15.000,00

  RESULTADO ACUMULADO R$ 1.103.289,55R$ 299.350,70

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.103.289,55R$ 299.350,70

    Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ 1.103.289,55R$ 299.350,70

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

      RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 3.222.059,72R$ 757.073,30

       VENDA DE MERCADORIAS R$ 3.222.059,72R$ 757.073,30

        VENDAS DE MERCADORIAS - MERCADO 
INTERNO

R$ 3.222.059,72R$ 757.073,30

         Venda de Mercadorias (A Prazo)[Com 
Tributação Normal]

R$ 1.843.586,41R$ 375.584,29

         Venda de Mercadorias (A Prazo)[Com ST do 
PIS e COFINS]

R$ 1.361.242,31R$ 351.005,51

         Venda de mercadorias (A Vista)[Com 
Tributação Normal]

R$ 10.166,00R$ 4.520,50

         Venda de mercadorias (A Vista)[Com ST do 
ICMS, PIS e COFINS]

R$ 0,00R$ 1.300,00

         Venda de mercadorias (A Vista)[Com ST do  
PIS e COFINS]

R$ 7.065,00R$ 24.663,00

      (-) (-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (441.244,92)R$ (40.291,76)

       (-) DEVOL.VENDAS/PRODUTOS,DESC.E 
ABATIMENTOS

R$ (157.430,97)R$ (3.410,00)

        (-) DEVOL.VENDAS/PROD.,MERCAD. E 
SERVIÇOS

R$ (157.430,97)R$ (3.410,00)

         (-) Devoluções de Vendas de Mercadorias
[Com Tributação Normal]

R$ (157.430,97)R$ (3.410,00)

       (-) (-) IMPOSTOS INCIDENTES 
S/VENDAS/SERVIÇOS

R$ (283.813,95)R$ (36.881,76)

        (-) Simples Nacional R$ (283.813,95)R$ (36.881,76)

     (=)RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 2.780.814,80R$ 716.781,54

     (-) (-)CUSTO DOS PROD., MERCAD.E 
SERVIÇOS VENDIDOS

R$ (1.862.474,06)R$ (380.318,09)

      (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (1.862.474,06)R$ (380.318,09)

       (-) MERCADORIAS PARA REVENDA R$ (1.862.474,06)R$ (380.318,09)

        (-)Bonificações recebidas de mercadorias R$ 1.182,49R$ 0,04

        (-)Brindes e Bonificações Efetuadas R$ 150,00R$ 0,00

        (-)Compras Canceladas R$ 88.602,32R$ 2.317,66

        (-)Estoque Final de Mercadorias p/Revenda R$ 318.657,00R$ 323.533,52

        (-) Compra de Mercadorias[Compra de 
Mercadorias]

R$ (1.943.129,56)R$ (705.084,01)

        (-) Estoque Inicial de Mercadorias p/Revenda R$ (323.533,52)R$ 0,00

        (-) Fretes s/compra de mercadorias[Fretes 
s/compras de mercadorias]

R$ (4.402,79)R$ (1.085,30)

    (=)RESULTADO OPERACIONAL  BRUTO R$ 918.340,74R$ 336.463,45

    (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (67.278,63)R$ (25.066,44)

     (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (25.185,63)R$ (2.252,58)

      (-) OUTRAS DESPESAS COM VENDAS R$ (25.185,63)R$ (2.252,58)

       (-) Fretes e Carretos[Fretes e Carretos] R$ (25.185,63)R$ (2.252,58)

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (34.353,37)R$ (18.559,01)

      (-) GASTOS C/PESSOAL R$ (14.544,00)R$ (13.200,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) REMUNERAÇÃO R$ (14.544,00)R$ (13.200,00)

        (-) Pró-Labore R$ (14.544,00)R$ (13.200,00)

      (-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (19.809,37)R$ (5.359,01)

       (-) Aluguel[Aluguel PF/PJ (Bens Móveis)] R$ (698,60)R$ (99,90)

       (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (10.544,95)R$ 0,00

       (-) Copa/Cozinha R$ (3,00)R$ 0,00

       (-) Despesas c/ Computador R$ (1.466,00)R$ (607,84)

       (-) Despesas c/correios R$ (52,30)R$ 0,00

       (-) Despesas de Assessoria/ Consultoria R$ (240,32)R$ 0,00

       (-) Honorários Contábeis R$ (4.368,40)R$ (3.152,00)

       (-) Material de Expediente R$ (98,00)R$ 0,00

       (-) Outras Despesas de Veículos R$ (966,19)R$ 0,00

       (-) Serviços e Tarifas Bancárias R$ (1.041,61)R$ (499,27)

       (-) Serviços Prestados por Terceiros/PJ R$ (330,00)R$ (1.000,00)

     (-) DESPESAS GERAIS R$ (7.739,63)R$ (4.254,85)

      (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (1.691,51)R$ (283,07)

       (-) ICMS R$ (502,82)R$ (55,17)

       (-) Impostos e Taxas Municipais R$ (252,88)R$ (227,90)

       (-) IPVA R$ (935,81)R$ 0,00

      (-) OUTRAS DESPESAS GERAIS R$ (6.048,12)R$ (3.971,78)

       (-) Brindes e Presentes R$ (150,00)R$ (493,48)

       (-) Depreciações e Amortizações R$ (3.385,17)R$ (846,30)

       (-) Despesas c/bens de pequeno valor R$ (2.500,00)R$ (2.632,00)

       (-) Despesas Diversas R$ (12,95)R$ 0,00

    (+/-)OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS

R$ 426,79R$ 0,00

     OUTRAS RECEITAS R$ 426,79R$ 0,00

      Dividendos Cooperativas R$ 426,79R$ 0,00

   (=)RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E 
DESPESAS FINANCEIRAS

R$ 851.488,90R$ 311.397,01

   (+/-)RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS R$ 1.449,95R$ (2.015,93)

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 5.735,84R$ 7,43

     Descontos Obtidos R$ 16,80R$ 0,00

     Juros Recebidos R$ 2,00R$ 7,43

     Juros sobre Capital Próprio R$ 27,47R$ 0,00

     Rendimentos Aplicações Financeiras R$ 5.689,57R$ 0,00

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (4.285,89)R$ (2.023,36)

     (-) Comissões sobre Cartões de Crédito/Débito R$ (3.248,51)R$ (1.705,13)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Número de Ordem do Livro: 3

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     (-) Descontos Concedidos R$ (72,41)R$ 0,00

     (-) Despesas Bancárias R$ (165,40)R$ (301,70)

     (-) Juros de Mora R$ (799,57)R$ (16,53)

  (=)RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS 
SOBRE O LUCRO

R$ 852.938,85R$ 309.381,08

 (=)RESULTADO DO PERÍODO APÓS 
TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

R$ 852.938,85R$ 309.381,08

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 852.938,85R$ 309.381,08
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2022 a 31/12/2022 36.469.275/0001-16

Número de Ordem do Livro: 3

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

NIRE 42206105163

CNPJ 36.469.275/0001-16

Número de Ordem 3

Natureza do Livro DIÁRIO

Município CHAPECO

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

26/02/2020

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

20914

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

20914

Data de inicio 01/01/2022

Data de término 31/12/2022
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 1.849.843,53R$ 1.858.164,14

 ATIVO CIRCULANTE R$ 1.823.134,49R$ 1.828.069,90

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 972.988,74R$ 1.124.628,09

   CAIXA R$ 268.933,28R$ 16.456,89

    Caixa R$ 268.933,28R$ 16.456,89

   BANCOS R$ 426,01R$ 202.481,63

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob R$ 426,01R$ 202.481,63

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE 
LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 703.629,45R$ 905.689,57

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob nº 41-2]

R$ 0,00R$ 50.354,66

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob nº 41-4]

R$ 0,00R$ 401.086,06

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob nº 47-3]

R$ 0,00R$ 303.086,68

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob]

R$ 703.629,45R$ 151.162,17

  CLIENTES R$ 133.612,25R$ 384.784,81

   CLIENTES NACIONAIS R$ 133.612,25R$ 384.784,81

    ACHYLLES TOMAZELLI NETO R$ 0,00R$ 480,00

    AEROBAT BATERIAS LTDA - EPP R$ 0,00R$ 840,00

    ARCTEC ENERGIA LTDA - EPP R$ 1.960,00R$ 0,00

    ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR 
VARGAS FERREIRA

R$ 11.626,00R$ 0,00

    BARIGUI CAMINHOES LTDA R$ 22.148,00R$ 0,00

    BERNARDI INFORMATICA LTDA ME R$ 395,00R$ 0,00

    Brigada Militar do Estado do Rio Grande do 
Sul

R$ 0,00R$ 20.536,00

    CANOINHAS CAMARA DE VEREADORES R$ 0,00R$ 316,00

    CASA DOS ROLAMENTOS LTDA R$ 0,00R$ 130,00

    CBA INFORMATICA LTDA R$ 218,00R$ 0,00

    CELESC DISTRIBUICAO S.A. R$ 0,00R$ 5.811,95

    CENTRO DE INTENDENCIA 
TECNOLOGICO DA MARINHA EM SAO 
PAULO

R$ 2.125,23R$ 0,00

    CENTRO TECNOLOGICO DO EXERCITO R$ 0,00R$ 22.200,00

    CHAPECO MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA.

R$ 3.580,00R$ 0,00

    CLARICE ELETRODOMESTICOS LTDA R$ 0,00R$ 259,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:
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    CLIENTES CARTAO R$ 17.000,00R$ 23.133,00

    COMANDO DA AERONAUTICA R$ 4.980,00R$ 0,00

    COMANDO DA MARINHA R$ 7.584,00R$ 5.676,00

    COML.ELETRO VEICULOS 
GASPARETTO LTDA

R$ 0,00R$ 200,00

    COMPANHIA CARRIS PORTO 
ALEGRENSE

R$ 0,00R$ 480,00

    COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO CONAB

R$ 1.380,00R$ 0,00

    COMPUCENTER COM. E SERVICOS 
LTDA

R$ 0,00R$ 1.946,00

    CONDOMINIO EDIFICIO ASCOLI R$ 0,00R$ 98,00

    Conte & Cia Ltda R$ 375,00R$ 0,00

    COOPERATIVA CENTRAL AURORA 
ALIMENTOS

R$ 2.160,34R$ 0,00

    DAHMER E DAGOSTIN LTDA ME R$ 0,00R$ 478,00

    DILCE MARCIA HARTMANN 68788215091 R$ 0,00R$ 549,00

    EDSON GIACHINI ME R$ 89,00R$ 0,00

    EMPRESA DE PESQUISA 
AGROPECUARIA E EXTENSAO RURAL DE 
SANTA CATARINA

R$ 0,00R$ 6.472,16

    FERTICEL INDUSTRIA DE 
FERTILIZANTES LTDA

R$ 0,00R$ 350,00

    FRONTAL DIESEL COM DE PECAS E 
SERVICOS LTDA

R$ 115,00R$ 0,00

    FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA

R$ 1.020,00R$ 0,00

    FUNDACAO UNIVERSITARIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

R$ 159,78R$ 0,00

    FUNDO ESTADUAL DE DEFESA CIVIL R$ 0,00R$ 196.401,92

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 0,00R$ 198,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 0,00R$ 380,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARAUCARIA

R$ 0,00R$ 345,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
CANOINHAS

R$ 0,00R$ 764,60

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
FLORIANOPOLIS

R$ 0,00R$ 29.334,27

    GILMAR SOUZA 01776900979 R$ 0,00R$ 1.100,00

    HIBER HOTEL LTDA. R$ 550,00R$ 0,00

    HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO 
ALEGRE

R$ 4.000,00R$ 0,00

    HOSPITAL NOSSA SENHORA DA R$ 1.999,30R$ 1.305,00
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CONCEICAO SA

    IND. E COM. DE MOVEIS HENN LTDA R$ 135,00R$ 0,00

    INOVVO CONSULTORIA E SERVICOS 
AMBIENTAIS S/S LTDA.

R$ 0,00R$ 1.404,00

    INSTALAR VENDA INSTALACAO E 
MANUT DE EQUIP. ELETRONICOS

R$ 0,00R$ 158,00

    INSTITUTO FEDERAL DE EDUCACAO, 
CIENCIA E TECNOLOGIA DE SANTA 
CATARINA

R$ 0,00R$ 788,80

    JHONATHAN BOLLIS SCUSSEL R$ 0,00R$ 410,00

    JOECI HAHN R$ 0,00R$ 1.197,00

    JSL LOCACAO DE MAQUINAS E 
VEICULOS PESADOS LTDA

R$ 1.300,00R$ 0,00

    JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 
EM GOIAS

R$ 1.740,00R$ 0,00

    JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 
EM MINAS GERAIS

R$ 1.010,00R$ 0,00

    LATICINIOS SUDOESTE LTDA R$ 590,00R$ 0,00

    LENARDI SOLUCOES EM INFORMATICA 
LTDA ME

R$ 505,00R$ 0,00

    MAQUIDIMA COM.E TRANSP.LTDA R$ 1.187,00R$ 0,00

    MAXSUL DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTIVEIS LTDA

R$ 399,00R$ 0,00

    MOVMAQUINAS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

R$ 0,00R$ 600,00

    MUNICIPIO DE AGUAS DE CHAPECO R$ 840,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CANOAS R$ 0,00R$ 784,00

    MUNICIPIO DE CANOINHAS R$ 0,00R$ 1.995,60

    MUNICIPIO DE GETULIO VARGAS R$ 0,00R$ 9.298,00

    MUNICIPIO DE HERVAL D OESTE R$ 400,00R$ 1.556,00

    MUNICIPIO DE ITAIPULANDIA R$ 0,00R$ 1.659,00

    MUNICIPIO DE ITUPORANGA R$ 0,00R$ 5.612,00

    MUNICIPIO DE JABORA R$ 0,00R$ 918,00

    MUNICIPIO DE MARAVILHA R$ 2.446,80R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PALOTINA R$ 168,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PARANAGUA R$ 9.654,84R$ 0,00

    MUNICIPIO DE PIEN R$ 0,00R$ 399,00

    MUNICIPIO DE PORTO VITORIA R$ 4.183,06R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SANTANA DO 
LIVRAMENTO

R$ 0,00R$ 800,00
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    MUNICIPIO DE SAO DOMINGOS R$ 0,00R$ 1.773,76

    MUNICIPIO DE UBERLANDIA R$ 0,00R$ 3.920,00

    MUNICIPIO DE UMUARAMA R$ 0,00R$ 1.580,79

    NIMAQ MAQUINAS LTDA - EPP R$ 2.400,00R$ 0,00

    ODETE BAZZI - ME R$ 450,00R$ 0,00

    OELITON VIEIRA FORTES R$ 0,00R$ 100,00

    OESTE SERVICE LTDA R$ 280,00R$ 0,00

    OP INFORMATICA LTDA R$ 0,00R$ 790,00

    PANAMBI PREFEITURA R$ 0,00R$ 462,00

    PERFIBOX MÓVEIS E ABERTURAS DE 
AÇO LTDA

R$ 0,00R$ 950,00

    POLO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA ME

R$ 2.200,00R$ 0,00

    PORTO ALEGRE DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE AGUAS E ESGOTOS

R$ 0,00R$ 14.700,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEARIO PINHAL

R$ 4.350,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MONTENEGRO

R$ 0,00R$ 2.799,72

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO 
CARLOS

R$ 0,00R$ 1.105,24

    PYNNUS PAN INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

R$ 316,00R$ 0,00

    R1 COMERCIO DE VEICULOS EIRELI R$ 200,00R$ 250,00

    Radio Clube Alto Uruguai LTDA R$ 0,00R$ 700,00

    REJANE TERESINHA DE GREGORI DE 
CARLI ME

R$ 250,00R$ 0,00

    REQUIMAQ COMERCIO E 
REPRESNTACOES LTDA

R$ 0,00R$ 264,00

    RODEIO BONITO HIDRELETRICA LTDA R$ 777,00R$ 0,00

    SATI TELECON LTDA R$ 518,00R$ 0,00

    SERVICO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

R$ 997,90R$ 0,00

    SETIMO BATALHAO DE INFANTARIA 
BLINDADO

R$ 0,00R$ 780,00

    STARTECH ELETRONICA INDUSTRIAL 
LTDA

R$ 0,00R$ 100,00

    TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL 
RODOVIARIOS LTDA

R$ 1.560,00R$ 0,00

    TRANSPORTES TOZZO LTDA R$ 0,00R$ 754,00

    UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGA

R$ 1.240,00R$ 0,00
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    UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS R$ 10.050,00R$ 0,00

    UNIVERSIDADE TECNOLOGICA 
FEDERAL DO PARANA

R$ 0,00R$ 372,00

    ZES SUPERMERCADOS LTDA R$ 0,00R$ 6.020,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 660.799,50R$ 0,00

   ADIANTAMENTOS R$ 91.986,80R$ 0,00

    Adiantamentos a Fornecedores R$ 91.986,80R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS R$ 528.812,70R$ 0,00

    Empréstimos a Terceiros [Baterias 
Chapeco]

R$ 398.697,56R$ 0,00

    Empréstimos a Terceiros [Help Baterias] R$ 26.115,14R$ 0,00

    Empréstimos a Terceiros [Import Baterias] R$ 104.000,00R$ 0,00

   CRÉDITOS C/PESSOAS LIGADAS R$ 40.000,00R$ 0,00

    Créditos c/ Pessoas Ligadas [Rafael 
Schneider Dutra]

R$ 40.000,00R$ 0,00

  ESTOQUES R$ 55.734,00R$ 318.657,00

   ESTOQUES R$ 55.734,00R$ 318.657,00

    Mercadoria para Revenda R$ 55.734,00R$ 318.657,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 26.709,04R$ 30.094,24

  INVESTIMENTOS R$ 474,26R$ 474,26

   OUTROS INVESTIMENTOS R$ 474,26R$ 474,26

    Banco Cooperativo Do Brasil S/A - Sicoob R$ 474,26R$ 474,26

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 26.234,78R$ 29.619,98

   EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
INSTALAÇÕES

R$ 33.851,45R$ 33.851,45

    Equipamentos Para Geração de Energia 
Elétrica

R$ 33.851,45R$ 33.851,45

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (7.616,67)R$ (4.231,47)

    (-) (-)Depreciação Acumulada R$ (7.616,67)R$ (4.231,47)

P A S S I V O R$ 1.849.843,53R$ 1.858.164,14

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 44.255,52R$ 739.874,59

  FORNECEDORES R$ 29.742,32R$ 579.934,21

   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 29.742,32R$ 579.934,21

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 79,00R$ 0,00

    CELER - TRANSPORTE E LOGISTICA 
EIRELI

R$ 727,69R$ 0,00
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    CHAPECOENSE COMERCIO DE 
BATERIAS LTDA.

R$ 0,00R$ 576.616,76

    DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES 
LTDA

R$ 33,78R$ 191,64

    ECOVOLTS COM. ATAC. DE PECAS E 
ACESSORIOS - LTDA ME

R$ 845,00R$ 840,00

    EXPRESSO LEOMAR LTDA R$ 274,01R$ 306,54

    JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA 
TRANSOLIVEIRA

R$ 274,78R$ 145,00

    LEGISCON SERVICOS CONTABEIS LTDA R$ 900,00R$ 857,00

    MEGABAT COMERCIO DE BATERIAS 
LTDA - EPP

R$ 750,00R$ 0,00

    MULTILASER INDUSTRIAL S.A. R$ 10.666,88R$ 0,00

    PEGORARO TRANSPORTES E 
LOGISTICA LTDA

R$ 87,50R$ 0,00

    PLAV TRASPORTADORA LTDA R$ 0,00R$ 70,30

    SOUZA E OLIVEIRA COMERCIO DE 
PECAS E ACESSORIOS LTDA

R$ 0,00R$ 744,00

    TRANSPORTADORA PORTUBRASIL 
LTDA - ME

R$ 0,00R$ 162,97

    VIABAT COM BATERIAS E COMP LTDA 
ME

R$ 15.103,68R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 1.320,00R$ 1.212,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 1.320,00R$ 1.212,00

    INSS a Pagar R$ 145,20R$ 133,32

    Pro Labore a Pagar R$ 1.174,80R$ 1.078,68

  OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 13.193,20R$ 31.728,38

   OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 13.193,20R$ 31.728,38

    ICMS a Recolher R$ 65,55R$ 73,27

    SIMPLES Nacional a Recolher R$ 13.127,65R$ 31.655,11

  EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 127.000,00

   EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 0,00R$ 127.000,00

    Empréstimos de Terceiros R$ 0,00R$ 127.000,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 1.805.588,01R$ 1.118.289,55

  CAPITAL SOCIAL R$ 15.000,00R$ 15.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 15.000,00R$ 15.000,00

    Capital Subscrito R$ 15.000,00R$ 15.000,00

  RESULTADO ACUMULADO R$ 1.790.588,01R$ 1.103.289,55
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   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 1.790.588,01R$ 1.103.289,55

    Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ 1.790.588,01R$ 1.103.289,55
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      RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 2.371.204,54R$ 3.222.059,72

       VENDA DE MERCADORIAS R$ 2.370.865,54R$ 3.222.059,72

        VENDAS DE MERCADORIAS - MERCADO 
INTERNO

R$ 2.370.865,54R$ 3.222.059,72

         Venda de Mercadorias (A Prazo)[Com 
Tributação Normal]

R$ 1.271.170,91R$ 1.843.586,41

         Venda de Mercadorias (A Prazo)[Com ST do 
PIS e COFINS]

R$ 1.092.670,63R$ 1.361.242,31

         Venda de mercadorias (A Vista)[Com 
Tributação Normal]

R$ 3.624,00R$ 10.166,00

         Venda de mercadorias (A Vista)[Com ST do  
PIS e COFINS]

R$ 3.400,00R$ 7.065,00

       PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 339,00R$ 0,00

        Prestação de Serviços (A Prazo)[Com 
Retenção ou com ST do ISS]

R$ 339,00R$ 0,00

      (-) (-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (358.135,99)R$ (441.244,92)

       (-) DEVOL.VENDAS/PRODUTOS,DESC.E 
ABATIMENTOS

R$ (125.766,48)R$ (157.430,97)

        (-) DEVOL.VENDAS/PROD.,MERCAD. E 
SERVIÇOS

R$ (125.766,48)R$ (157.430,97)

         (-) Cancelamento notas fiscais eletrônicas 
(mercadorias normais)

R$ (76.551,58)R$ 0,00

         (-) Cancelamento notas fiscais eletrônicas 
(mercadorias ST PIS/COFINS)

R$ (48.224,90)R$ 0,00

         (-) Devoluções de Vendas de Mercadorias
[Com Tributação Normal]

R$ (990,00)R$ (157.430,97)

       (-) (-) IMPOSTOS INCIDENTES 
S/VENDAS/SERVIÇOS

R$ (232.369,51)R$ (283.813,95)

        (-) Simples Nacional R$ (232.369,51)R$ (283.813,95)

     (=)RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 2.013.068,55R$ 2.780.814,80

     (-) (-)CUSTO DOS PROD., MERCAD.E 
SERVIÇOS VENDIDOS

R$ (610.593,51)R$ (1.862.474,06)

      (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (610.593,51)R$ (1.862.474,06)

       (-) MERCADORIAS PARA REVENDA R$ (610.593,51)R$ (1.862.474,06)

        (-)Bonificações recebidas de mercadorias R$ 0,00R$ 1.182,49

        (-)Brindes e Bonificações Efetuadas R$ 0,00R$ 150,00

        (-)Compras Canceladas R$ 2.710,68R$ 88.602,32

        (-)Estoque Final de Mercadorias p/Revenda R$ 55.734,00R$ 318.657,00

        (-) Compra de Mercadorias[Compra de 
Mercadorias]

R$ (329.943,09)R$ (1.943.129,56)

        (-) Custo recolhimento Icms Antecipado R$ (14.617,29)R$ 0,00

        (-) Estoque Inicial de Mercadorias p/Revenda R$ (318.657,00)R$ (323.533,52)

        (-) Fretes s/compra de mercadorias[Fretes 
s/compras de mercadorias]

R$ (5.820,81)R$ (4.402,79)
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    (=)RESULTADO OPERACIONAL  BRUTO R$ 1.402.475,04R$ 918.340,74

    (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (122.183,67)R$ (67.278,63)

     (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (36.980,82)R$ (25.185,63)

      (-) OUTRAS DESPESAS COM VENDAS R$ (36.980,82)R$ (25.185,63)

       (-) Fretes e Carretos[Fretes e Carretos] R$ (36.444,46)R$ (25.185,63)

       (-) Propaganda e Publicidade R$ (472,50)R$ 0,00

       (-) Viagens e Representações R$ (63,86)R$ 0,00

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (56.061,58)R$ (34.353,37)

      (-) GASTOS C/PESSOAL R$ (15.768,00)R$ (14.544,00)

       (-) REMUNERAÇÃO R$ (15.768,00)R$ (14.544,00)

        (-) Pró-Labore R$ (15.768,00)R$ (14.544,00)

      (-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (40.293,58)R$ (19.809,37)

       (-) Aluguel[Aluguel PF/PJ (Bens Móveis)] R$ (0,00)R$ (698,60)

       (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (25.888,43)R$ (10.544,95)

       (-) Copa/Cozinha R$ (0,00)R$ (3,00)

       (-) Despesas c/ Computador R$ (64,90)R$ (1.466,00)

       (-) Despesas c/correios R$ (0,00)R$ (52,30)

       (-) Despesas de Assessoria/ Consultoria R$ (5.475,28)R$ (240,32)

       (-) Honorários Contábeis R$ (7.800,00)R$ (4.368,40)

       (-) Material de Expediente R$ (6,00)R$ (98,00)

       (-) Outras Despesas de Veículos R$ (0,00)R$ (966,19)

       (-) Serviços e Tarifas Bancárias R$ (807,97)R$ (1.041,61)

       (-) Serviços Prestados por Terceiros/PJ R$ (251,00)R$ (330,00)

     (-) DESPESAS GERAIS R$ (29.141,27)R$ (7.739,63)

      (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (24.547,07)R$ (1.691,51)

       (-) ICMS R$ (78,33)R$ (502,82)

       (-) Impostos e Taxas Municipais R$ (284,93)R$ (252,88)

       (-) IPVA R$ (0,00)R$ (935,81)

       (-) IRF(exclusivo na fonte) R$ (21.363,72)R$ 0,00

       (-) Taxas e Emolumentos R$ (2.820,09)R$ 0,00

      (-) OUTRAS DESPESAS GERAIS R$ (4.594,20)R$ (6.048,12)

       (-) Brindes e Presentes R$ (0,00)R$ (150,00)

       (-) Depreciações e Amortizações R$ (3.385,20)R$ (3.385,17)

       (-) Despesas c/bens de pequeno valor R$ (1.209,00)R$ (2.500,00)
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 36.469.275/0001-16

01 de Janeiro de 2023 a 31 de Dezembro de 2023

Número de Ordem do Livro: 4

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

       (-) Despesas Diversas R$ (0,00)R$ (12,95)

    (+/-)OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS

R$ 1.495,66R$ 426,79

     OUTRAS RECEITAS R$ 1.495,66R$ 426,79

      Dividendos Cooperativas R$ 1.495,66R$ 426,79

   (=)RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E 
DESPESAS FINANCEIRAS

R$ 1.281.787,03R$ 851.488,90

   (+/-)RECEITAS E DESPESAS FINANCEIRAS R$ 129.511,43R$ 1.449,95

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 130.008,58R$ 5.735,84

     Descontos Obtidos R$ 0,96R$ 16,80

     Juros Recebidos R$ 0,00R$ 2,00

     Juros sobre Capital Próprio R$ 0,00R$ 27,47

     Rendimentos Aplicações Financeiras R$ 130.007,62R$ 5.689,57

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (497,15)R$ (4.285,89)

     (-) Comissões sobre Cartões de Crédito/Débito R$ (0,00)R$ (3.248,51)

     (-) Descontos Concedidos R$ (21,95)R$ (72,41)

     (-) Despesas Bancárias R$ (462,25)R$ (165,40)

     (-) Juros de Mora R$ (12,95)R$ (799,57)

  (=)RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS 
SOBRE O LUCRO

R$ 1.411.298,46R$ 852.938,85

 (=)RESULTADO DO PERÍODO APÓS 
TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

R$ 1.411.298,46R$ 852.938,85

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 1.411.298,46R$ 852.938,85
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2023 a 31/12/2023 36.469.275/0001-16

Número de Ordem do Livro: 4

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

NIRE 42206105163

CNPJ 36.469.275/0001-16

Número de Ordem 4

Natureza do Livro DIÁRIO

Município CHAPECO

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

26/02/2020

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

20214

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 4

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

20214

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2024 a 31/12/2024 36.469.275/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

A T I V O R$ 2.956.651,38R$ 1.849.843,53

 ATIVO CIRCULANTE R$ 2.925.853,01R$ 1.823.134,49

  CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 1.262.605,52R$ 972.988,74

   CAIXA R$ 63.263,73R$ 268.933,28

    Caixa R$ 63.263,73R$ 268.933,28

   BANCOS R$ 495.712,34R$ 426,01

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob R$ 495.712,34R$ 426,01

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS DE 
LIQUIDEZ IMEDIATA

R$ 703.629,45R$ 703.629,45

    Banco Cooperativo do Brasil S/A - Sicoob 
[Aplicação Sicoob]

R$ 703.629,45R$ 703.629,45

  CLIENTES R$ 19.507,31R$ 133.612,25

   CLIENTES NACIONAIS R$ 19.507,31R$ 133.612,25

    ARCTEC ENERGIA LTDA - EPP R$ 0,00R$ 1.960,00

    ASSOCIACAO HOSPITALAR LENOIR 
VARGAS FERREIRA

R$ 0,00R$ 11.626,00

    BARIGUI CAMINHOES LTDA R$ 0,00R$ 22.148,00

    BERNARDI INFORMATICA LTDA ME R$ 0,00R$ 395,00

    BIGOLIN DISTRIBUIDORA DE 
ALIMENTOS LTDA

R$ 90,00R$ 0,00

    BLACK STUDIO LTDA R$ 15,00R$ 0,00

    CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES 
DE SAO JOAO BATISTA

R$ 122,00R$ 0,00

    CBA INFORMATICA LTDA R$ 0,00R$ 218,00

    CENTRO DE INTENDENCIA 
TECNOLOGICO DA MARINHA EM SAO 
PAULO

R$ 0,00R$ 2.125,23

    CHAPECO MATERIAIS ELETRICOS 
LTDA.

R$ 0,00R$ 3.580,00

    Clientes Cartão R$ 0,00R$ 17.000,00

    COMANDO DA AERONAUTICA R$ 0,00R$ 4.980,00

    COMANDO DA MARINHA R$ 0,00R$ 7.584,00

    COMPANHIA NACIONAL DE 
ABASTECIMENTO CONAB

R$ 0,00R$ 1.380,00

    CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA 
GESTAO AMBIENTAL PARTICIPATIVA DO 
ALTO URUGUAI CATARINENSE

R$ 244,00R$ 0,00

    Conte & Cia Ltda R$ 0,00R$ 375,00

    COOPERATIVA CENTRAL AURORA R$ 0,00R$ 2.160,34

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 7Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
99.D2.9A.6B.8B.A7.C6.29.59.4F.F9.D6.D9.9B.8A.BC.C7.72.B1.4B-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2024 a 31/12/2024 36.469.275/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ALIMENTOS

    DGR COMERCIO VAREJISTA DE 
BATERIAS E LUBRIFICANTES LTDA

R$ 110,00R$ 0,00

    EDSON GIACHINI ME R$ 0,00R$ 89,00

    ELIENE FERREIRA DE CARVALHO R$ 89,00R$ 0,00

    FRONTAL DIESEL COM DE PECAS E 
SERVICOS LTDA

R$ 0,00R$ 115,00

    FUNDACAO UNIVERSIDADE DE 
BRASILIA

R$ 0,00R$ 1.020,00

    FUNDACAO UNIVERSITARIA DO 
DESENVOLVIMENTO DO OESTE

R$ 0,00R$ 159,78

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE R$ 67,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
ARVOREDO

R$ 199,00R$ 0,00

    FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE 
BENEDITO NOVO

R$ 122,00R$ 0,00

    HIBER HOTEL LTDA. R$ 0,00R$ 550,00

    HOSPITAL DE CLINICAS DE PORTO 
ALEGRE

R$ 0,00R$ 4.000,00

    HOSPITAL NOSSA SENHORA DA 
CONCEICAO SA

R$ 0,00R$ 1.999,30

    IND. E COM. DE MOVEIS HENN LTDA R$ 0,00R$ 135,00

    JSL LOCACAO DE MAQUINAS E 
VEICULOS PESADOS LTDA

R$ 0,00R$ 1.300,00

    JULIANO BOMBANA 05930027927 R$ 138,00R$ 0,00

    JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 
EM GOIAS

R$ 0,00R$ 1.740,00

    JUSTICA FEDERAL DE PRIMEIRO GRAU 
EM MINAS GERAIS

R$ 0,00R$ 1.010,00

    LATICINIOS SUDOESTE LTDA R$ 0,00R$ 590,00

    LENARDI SOLUCOES EM INFORMATICA 
LTDA ME

R$ 0,00R$ 505,00

    LOESTE ESTRUT FACHADAS E 
LUMINOSOS LTDA ME

R$ 399,00R$ 0,00

    MALIZA LOCADORA DE VEICULOS LTDA R$ 50,00R$ 0,00

    MAQUIDIMA COM.E TRANSP.LTDA R$ 0,00R$ 1.187,00

    MARTINELLI & MARTINELLI 
REPRESENTACOES

R$ 770,00R$ 0,00

    MATTE & CIA LTDA - EPP R$ 120,00R$ 0,00

    MAURICIO ANTONIO DA COSTA R$ 654,00R$ 0,00

    MAXSUL DISTRIBUIDORA DE 
COMBUSTIVEIS LTDA

R$ 0,00R$ 399,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2024 a 31/12/2024 36.469.275/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    MECANICA IRMAOS TOLOTTI LTDA R$ 150,00R$ 0,00

    MF MECANICA R$ 389,00R$ 0,00

    MHNET EMPREENDIMENTOS LTDA EPP R$ 389,00R$ 0,00

    MMD INFORMATICA LTDA ME R$ 398,00R$ 0,00

    MOVMAQUINAS COMERCIO E 
SERVICOS LTDA

R$ 387,00R$ 0,00

    MULLER CONCRETOS E 
CONSTRUCOES LTDA

R$ 549,00R$ 0,00

    MULTI SERVICOS INDUSTRIAIS LTDA R$ 498,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE AGUAS DE CHAPECO R$ 0,00R$ 840,00

    MUNICIPIO DE BALNEARIO GAIVOTA R$ 610,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CORONEL FREITAS R$ 122,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CORONEL VIVIDA R$ 195,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO OESTE R$ 503,30R$ 0,00

    MUNICIPIO DE HERVAL D OESTE R$ 400,00R$ 400,00

    MUNICIPIO DE IBIRAMA R$ 122,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE IPORA DO OESTE R$ 94,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE MARAVILHA R$ 0,00R$ 2.446,80

    MUNICIPIO DE PALOTINA R$ 0,00R$ 168,00

    MUNICIPIO DE PARANAGUA R$ 0,00R$ 9.654,84

    MUNICIPIO DE PORTO VITORIA R$ 0,00R$ 4.183,06

    MUNICIPIO DE RIO DOS CEDROS R$ 610,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE RONDINHA R$ 360,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE SAO CRISTOVAO DO SUL R$ 366,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TERRA ROXA R$ 375,00R$ 0,00

    MUNICIPIO DE TOLEDO R$ 744,00R$ 0,00

    NIMAQ MAQUINAS LTDA - EPP R$ 0,00R$ 2.400,00

    ODETE BAZZI - ME R$ 0,00R$ 450,00

    OESTE SERVICE LTDA R$ 0,00R$ 280,00

    OESTE SOLUCOES ELETRICAS LTDA R$ 439,00R$ 0,00

    ON SISTEMAS DE ENERGIA LTDA R$ 300,00R$ 0,00

    P.M.DE PALMITOS R$ 976,00R$ 0,00

    PANAMBI PREFEITURA R$ 359,00R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado: 

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2024 a 31/12/2024 36.469.275/0001-16

01 de janeiro de 2024 a 31 de dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 5

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

    PASA TRANSPORTES LTDA - ME R$ 260,00R$ 0,00

    PAULO CESAR BALLAN R$ 460,00R$ 0,00

    PAULO CESAR GIOVANONI R$ 560,00R$ 0,00

    PIRES E BODANESE LTDA R$ 590,00R$ 0,00

    POINT INFORMATICA LTDA R$ 309,00R$ 0,00

    POLO EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS 
LTDA ME

R$ 0,00R$ 2.200,00

    PREFEITURA MUNICIPAL BENEDITO 
NOVO

R$ 244,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BALNEARIO PINHAL

R$ 0,00R$ 4.350,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE 
BLUMENAU

R$ 122,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA 
DO SUL

R$ 12,01R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE PAIAL R$ 50,00R$ 0,00

    PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO JOAO 
DO OESTE

R$ 610,00R$ 0,00

    PYNNUS PAN INDUSTRIA E COMERCIO 
LTDA

R$ 0,00R$ 316,00

    R1 COMERCIO DE VEICULOS EIRELI R$ 0,00R$ 200,00

    REALMAC MAQUINAS E 
EQUIPAMENTOS P/ESCRITORIO LTDA - 
EPP

R$ 255,00R$ 0,00

    REFILMAQ SOLUCOES EM IMPRESSAO 
EIRELI

R$ 400,00R$ 0,00

    REGIS BACKES R$ 850,00R$ 0,00

    REJANE TERESINHA DE GREGORI DE 
CARLI ME

R$ 180,00R$ 250,00

    RESIDENCIAL MONTE BELO R$ 139,00R$ 0,00

    RODEIO BONITO HIDRELETRICA LTDA R$ 0,00R$ 777,00

    SATI TELECON LTDA R$ 0,00R$ 518,00

    SC PRE-MOLDADOS INDUSTRIA E 
COMERCIO LTDA

R$ 150,00R$ 0,00

    SERGIO FRANCISCO SIEPKD R$ 700,00R$ 0,00

    SERVICO NACIONAL DE 
APRENDIZAGEM INDUSTRIAL

R$ 0,00R$ 997,90

    SIMONE MARIA GALETI R$ 398,00R$ 0,00

    SIVITEC ELETRONICA INDUSTRIAL 
LTDA

R$ 516,00R$ 0,00

    SOCIEDADE JORNALISTICA DIARIO DO 
IGUAÇU

R$ 178,00R$ 0,00
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    TRANSMARONI TRANSPORTES BRASIL 
RODOVIARIOS LTDA

R$ 0,00R$ 1.560,00

    UNIVERSIDADE ESTADUAL DE 
MARINGA

R$ 0,00R$ 1.240,00

    UNIVERSIDADE FEDERAL DE GOIAS R$ 0,00R$ 10.050,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 1.589.060,18R$ 660.799,50

   ADIANTAMENTOS R$ 91.986,80R$ 91.986,80

    Adiantamentos a Fornecedores R$ 91.986,80R$ 91.986,80

   EMPRÉSTIMOS A TERCEIROS R$ 1.173.973,69R$ 528.812,70

    Empréstimos a Terceiros [Baterias 
Chapeco]

R$ 567.399,99R$ 398.697,56

    Empréstimos a Terceiros [Daniel Schneider 
Dutra]

R$ 303.285,24R$ 0,00

    Empréstimos a Terceiros [Help Baterias] R$ 132.909,08R$ 26.115,14

    Empréstimos a Terceiros [Import Baterias] R$ 170.379,38R$ 104.000,00

   OUTROS CRÉDITOS R$ 163.099,69R$ 0,00

    Cheques em Custódia R$ 163.099,69R$ 0,00

   CRÉDITOS C/PESSOAS LIGADAS R$ 160.000,00R$ 40.000,00

    Créditos c/ Pessoas Ligadas [Rafael 
Schneider Dutra]

R$ 160.000,00R$ 40.000,00

  ESTOQUES R$ 54.680,00R$ 55.734,00

   ESTOQUES R$ 54.680,00R$ 55.734,00

    Mercadoria para Revenda R$ 54.680,00R$ 55.734,00

 ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 30.798,37R$ 26.709,04

  INVESTIMENTOS R$ 7.948,79R$ 474,26

   OUTROS INVESTIMENTOS R$ 7.948,79R$ 474,26

    Banco Cooperativo Do Brasil S/A - Sicoob R$ 7.948,79R$ 474,26

  ATIVO IMOBILIZADO R$ 22.849,58R$ 26.234,78

   EQUIPAMENTOS, MÁQUINAS E 
INSTALAÇÕES

R$ 33.851,45R$ 33.851,45

    Equipamentos Para Geração de Energia 
Elétrica

R$ 33.851,45R$ 33.851,45

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES ACUMULADAS R$ (11.001,87)R$ (7.616,67)

    (-) (-)Depreciação Acumulada R$ (11.001,87)R$ (7.616,67)

P A S S I V O R$ 2.956.651,38R$ 1.849.843,53

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 704.350,29R$ 44.255,52

  FORNECEDORES R$ 613.944,64R$ 29.742,32
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   FORNECEDORES NACIONAIS R$ 613.944,64R$ 29.742,32

    ARLETE TRANSPORTES LTDA R$ 200,01R$ 0,00

    ATUAL CARGAS TRANSPORTES LTDA R$ 1.006,75R$ 0,00

    B. TRANSPORTES LTDA R$ 617,07R$ 79,00

    BATERLOG LOCACAO DE BATERIAS 
TRACIONARIAS LTDA

R$ 1.700,00R$ 0,00

    CELER - TRANSPORTE E LOGISTICA 
EIRELI

R$ 1.769,83R$ 727,69

    CHAPECOENSE COMERCIO DE 
BATERIAS LTDA.

R$ 368.723,54R$ 0,00

    COMERCIAL DE ELETRO VEICULOS 
GASPARETTO LTDA

R$ 277,79R$ 0,00

    DLT LOGISTICA EM TRANSPORTES 
LTDA

R$ 33,78R$ 33,78

    ECOVOLTS COM. ATAC. DE PECAS E 
ACESSORIOS - LTDA ME

R$ 845,28R$ 845,00

    EUCATUR-EMPRESA UNIAO CASCAVEL 
DE TRANSPORTES E TURISMO LTDA

R$ 413,18R$ 0,00

    EXPRESSO LEOMAR LTDA R$ 1.361,68R$ 274,01

    EXPRESSO SAO MIGUEL LTDA. R$ 168,50R$ 0,00

    FORTIM RP BATTERIES LTDA R$ 2.458,05R$ 0,00

    JOSE OSVALDO DE OLIVEIRA 
TRANSOLIVEIRA

R$ 395,13R$ 274,78

    LEGISCON SERVICOS CONTABEIS LTDA R$ 325,00R$ 900,00

    MEGABAT COMERCIO DE BATERIAS 
LTDA - EPP

R$ 750,00R$ 750,00

    MULTILASER INDUSTRIAL S.A. R$ 10.666,88R$ 10.666,88

    MUNICIPIO DE CHAPECO R$ 7.840,00R$ 0,00

    ND EXPRESS LTDA ME R$ 0,01R$ 0,00

    PEDRONI LOGISTICA LTDA R$ 194.721,29R$ 0,00

    PEGORARO TRANSPORTES E 
LOGISTICA LTDA

R$ 0,00R$ 87,50

    POSTO SAFRA LTDA - EPP R$ 1.533,80R$ 0,00

    PS COMBUSTIVEIS LTDA R$ 10.235,08R$ 0,00

    SUDOESTE TRANSPORTES LTDA R$ 586,51R$ 0,00

    TRANSPORTADORA FABRIS LTDA. R$ 3.099,55R$ 0,00

    TRANSPORTADORA PORTUBRASIL 
LTDA - ME

R$ 572,33R$ 0,00

    VIABAT COM BATERIAS E COMP LTDA 
ME

R$ 3.643,60R$ 15.103,68
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  OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 1.412,00R$ 1.320,00

   OBRIGAÇÕES TRABALHISTAS E SOCIAIS R$ 1.412,00R$ 1.320,00

    INSS a Pagar R$ 155,32R$ 145,20

    Pro Labore a Pagar R$ 1.256,68R$ 1.174,80

  OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 23.442,19R$ 13.193,20

   OBRIGAÇÕES FISCAIS/TRIBUTÁRIAS R$ 23.442,19R$ 13.193,20

    ICMS a Recolher R$ 12,05R$ 65,55

    SIMPLES Nacional a Recolher R$ 23.430,14R$ 13.127,65

  EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 65.551,46R$ 0,00

   EMPRÉSTIMOS DE TERCEIROS R$ 65.551,46R$ 0,00

    Empréstimos de Terceiros R$ 65.551,46R$ 0,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 2.252.301,09R$ 1.805.588,01

  CAPITAL SOCIAL R$ 15.000,00R$ 15.000,00

   CAPITAL SOCIAL REALIZADO R$ 15.000,00R$ 15.000,00

    Capital Subscrito R$ 15.000,00R$ 15.000,00

  RESULTADO ACUMULADO R$ 2.237.301,09R$ 1.790.588,01

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 2.237.301,09R$ 1.790.588,01

    Lucros ou Prejuízos Acumulados R$ 2.237.301,09R$ 1.790.588,01
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      RECEITA OPERACIONAL BRUTA R$ 2.685.773,72R$ 2.371.204,54

       VENDA DE MERCADORIAS R$ 2.678.601,02R$ 2.370.865,54

        VENDAS DE MERCADORIAS - MERCADO 
INTERNO

R$ 2.678.601,02R$ 2.370.865,54

         Venda de Mercadorias (A Prazo)[Com 
Tributação Normal]

R$ 657.518,04R$ 1.271.170,91

         Venda de Mercadorias (A Prazo)[Com ST do 
PIS e COFINS]

R$ 1.244.190,86R$ 1.092.670,63

         Venda de Mercadorias (A Prazo)[Com 
Tributacao Normal (Importadora)]

R$ 776.892,12R$ 0,00

         Venda de mercadorias (A Vista)[Com 
Tributação Normal]

R$ 0,00R$ 3.624,00

         Venda de mercadorias (A Vista)[Com ST do  
PIS e COFINS]

R$ 0,00R$ 3.400,00

       PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS R$ 7.172,70R$ 339,00

        Prestação de Serviços (A Prazo)[Com ISS 
Devido ao Próprio Município]

R$ 7.172,70R$ 0,00

        Prestação de Serviços (A Prazo)[Com 
Retenção ou com ST do ISS]

R$ 0,00R$ 339,00

      (-) (-)DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (298.981,72)R$ (358.135,99)

       (-) DEVOL.VENDAS/PRODUTOS,DESC.E 
ABATIMENTOS

R$ (42.082,76)R$ (125.766,48)

        (-) DEVOL.VENDAS/PROD.,MERCAD. E 
SERVIÇOS

R$ (42.082,76)R$ (125.766,48)

         (-) Cancelamento notas fiscais eletrônicas 
(mercadorias normais)

R$ (9.590,40)R$ (76.551,58)

         (-) Cancelamento notas fiscais eletrônicas 
(mercadorias ST PIS/COFINS)

R$ (23.068,76)R$ (48.224,90)

         (-) Cancelamento notas fiscais eletrônicas 
(produtos)

R$ (6.066,00)R$ 0,00

         (-) Devoluções de Vendas de Mercadorias
[Com Tributação Normal]

R$ (3.357,60)R$ (990,00)

       (-) (-) IMPOSTOS INCIDENTES 
S/VENDAS/SERVIÇOS

R$ (256.898,96)R$ (232.369,51)

        (-) Simples Nacional R$ (256.898,96)R$ (232.369,51)

     (=)RECEITA OPERACIONAL LÍQUIDA R$ 2.386.792,00R$ 2.013.068,55

     (-) (-)CUSTO DOS PROD., MERCAD.E 
SERVIÇOS VENDIDOS

R$ (1.842.657,05)R$ (610.593,51)

      (-) CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS R$ (1.842.657,05)R$ (610.593,51)

       (-) MERCADORIAS PARA REVENDA R$ (1.647.935,76)R$ (610.593,51)

        (-)Bonificações recebidas de mercadorias R$ 0,73R$ 0,00

        (-)Compras Canceladas R$ 1.898,00R$ 2.710,68

        (-)Estoque Final de Mercadorias p/Revenda R$ 54.680,00R$ 55.734,00

        (-) Compra de Mercadorias[Compra de R$ (1.631.357,80)R$ (329.943,09)
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Mercadorias]

        (-) Custo recolhimento Icms Antecipado R$ (5.470,16)R$ (14.617,29)

        (-) Estoque Inicial de Mercadorias p/Revenda R$ (55.734,00)R$ (318.657,00)

        (-) Fretes s/compra de mercadorias[Fretes 
s/compras de mercadorias]

R$ (11.952,53)R$ (5.820,81)

       (-) COMPRA DE MERCADORIAS 
IMPORTADAS

R$ (194.721,29)R$ 0,00

        (-) Compra de Mercadorias Importadas R$ (194.721,29)R$ 0,00

    (=)RESULTADO OPERACIONAL  BRUTO R$ 544.134,95R$ 1.402.475,04

    (-) (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (84.604,14)R$ (122.183,67)

     (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (38.004,03)R$ (36.980,82)

      (-) OUTRAS DESPESAS COM VENDAS R$ (38.004,03)R$ (36.980,82)

       (-) Fretes e Carretos[Fretes e Carretos] R$ (37.474,12)R$ (36.444,46)

       (-) Propaganda e Publicidade R$ (496,00)R$ (472,50)

       (-) Viagens e Representações R$ (33,91)R$ (63,86)

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (40.987,85)R$ (56.061,58)

      (-) GASTOS C/PESSOAL R$ (16.944,00)R$ (15.768,00)

       (-) REMUNERAÇÃO R$ (16.944,00)R$ (15.768,00)

        (-) Pró-Labore R$ (16.944,00)R$ (15.768,00)

      (-) OUTRAS DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (24.043,85)R$ (40.293,58)

       (-) Combustíveis e Lubrificantes R$ (13.709,83)R$ (25.888,43)

       (-) Copa/Cozinha R$ (11,99)R$ 0,00

       (-) Despesas c/ Computador R$ (0,00)R$ (64,90)

       (-) Despesas de Assessoria/ Consultoria R$ (0,00)R$ (5.475,28)

       (-) Honorários Contábeis R$ (8.446,00)R$ (7.800,00)

       (-) Internet/Provedor de Acesso R$ (66,31)R$ 0,00

       (-) Material de Expediente R$ (0,00)R$ (6,00)

       (-) Outras Despesas de Veículos R$ (302,70)R$ 0,00

       (-) Serviços e Tarifas Bancárias R$ (1.256,02)R$ (807,97)

       (-) Serviços Prestados por Terceiros/PJ R$ (251,00)R$ (251,00)

     (-) DESPESAS GERAIS R$ (5.612,26)R$ (29.141,27)

      (-) DESPESAS TRIBUTÁRIAS R$ (2.211,56)R$ (24.547,07)

       (-) ICMS R$ (18,24)R$ (78,33)

       (-) Impostos e Taxas Municipais R$ (0,00)R$ (284,93)

       (-) IPVA R$ (375,00)R$ 0,00
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       (-) IRF(exclusivo na fonte) R$ (0,00)R$ (21.363,72)

       (-) Taxas e Emolumentos R$ (1.818,32)R$ (2.820,09)

      (-) OUTRAS DESPESAS GERAIS R$ (3.400,70)R$ (4.594,20)

       (-) Depreciações e Amortizações R$ (3.385,20)R$ (3.385,20)

       (-) Despesas c/bens de pequeno valor R$ (15,50)R$ (1.209,00)

    (+/-)OUTRAS RECEITAS E DESPESAS 
OPERACIONAIS

R$ 10.117,74R$ 1.495,66

     OUTRAS RECEITAS R$ 10.117,74R$ 1.495,66

      Dividendos Cooperativas R$ 10.117,74R$ 1.495,66

   (=)RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E 
DESPESAS FINANCEIRAS

R$ 469.648,55R$ 1.281.787,03

   (-) (+/-)RECEITAS E DESPESAS 
FINANCEIRAS

R$ (22.935,47)R$ 129.511,43

    RECEITAS FINANCEIRAS R$ 438,85R$ 130.008,58

     Descontos Obtidos R$ 0,00R$ 0,96

     Juros sobre Capital Próprio R$ 438,85R$ 0,00

     Rendimentos Aplicações Financeiras R$ 0,00R$ 130.007,62

    (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (23.374,32)R$ (497,15)

     (-) Comissões sobre Cartões de Crédito/Débito R$ (21.829,92)R$ 0,00

     (-) Descontos Concedidos R$ (9,00)R$ (21,95)

     (-) Despesas Bancárias R$ (113,70)R$ (462,25)

     (-) Juros de Mora R$ (1.421,70)R$ (12,95)

  (=)RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS 
SOBRE O LUCRO

R$ 446.713,08R$ 1.411.298,46

 (=)RESULTADO DO PERÍODO APÓS 
TRIBUTOS SOBRE O LUCRO

R$ 446.713,08R$ 1.411.298,46

(=)RESULTADO LÍQUIDO DO PERÍODO R$ 446.713,08R$ 1.411.298,46
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

01/01/2024 a 31/12/2024 36.469.275/0001-16

Número de Ordem do Livro: 5

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

NIRE 42206105163

CNPJ 36.469.275/0001-16

Número de Ordem 5

Natureza do Livro DIÁRIO

Município CHAPECO

Data do arquivamento dos atos 
constitutivos

26/02/2020

Data de arquivamento do ato de 
conversão de sociedade simples em 
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

26538

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

Natureza do Livro DIÁRIO

Número de ordem 5

Quantidade total de linhas do arquivo 
digital

26538

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.3.3 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
99.D2.9A.6B.8B.A7.C6.29.59.4F.F9.D6.D9.9B.8A.BC.C7.72.B1.4B-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

36.469.275/0001-16

01/01/2024 a 31/12/2024

SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

Versão: 10.3.3SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

42206105163

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS: 

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

DIÁRIO  5

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

99.D2.9A.6B.8B.A7.C6.29.59.4F.F9.D6.D9.9B.8A.BC.C7.72.B1.4B

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ARQUIVOS SUBSTITUÍDOS (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME
Nº SÉRIE DO 

CERTIFICADO
VALIDADE

RESPONSÁVEL 
LEGAL

CONTADOR 03832930906
GLEIDSON ARGENTA 
FELIPPI:03832930906

635742030211793906
3

19/09/2024 a 
19/09/2025

Não

Administrador 05483634985
RAFAEL SCHNEIDER 
DUTRA:05483634985

723029844901416934
1

28/10/2024 a 
28/10/2027

Sim

NÚMERO DO RECIBO: 

99.D2.9A.6B.8B.A7.C6.29.59.4F.F9.D6.
D9.9B.8A.BC.C7.72.B1.4B-0 em

 
às
 

15/07/2025 16:50:32

EA.BC.75.05.12.EA.3C.8E 
4A.AF.56.5D.52.B5.45.E0

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

 

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994. 
Este recibo comprova a autenticação.
 
BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da 
Lei Complementar nº 1247/2014.



COMPROVAÇÃO SITUAÇÃO FINANCEIRA

IDENTIFICAÇÃO DO LICITANTE:
RAZÃO SOCIAL: Só Baterias Comércio de Baterias Ltda 
CNPJ: 36.469.275/0001-16

Base: Balanço Patrimonial 2023.

LC= AC/PC
LC: 1.823.134,49/44.255,52
LC: 41.20

LG: AC+ARLP / PC+PNC
LG: 1.823.134,49/44.255,52
LG: 41,20

SG: AT/PC+PNC
SG: 1.849.843,53/44.255,52
SG: 41,20

Base: Balanço Patrimonial 2024.

LC= AC/PC
LC: 2.955.853,01/704.350,29
LC: 4,20

LG: AC+ARLP / PC+PNC
LG: 2.955.853,01/704.350,29
LG: 4,20

SG: AT/PC+PNC
SG: 2.956.651,38/704.350,29
SG: 4,20

___________________________________________               __________________________________

SOCIO-ADMINISTRADOR: RAFAEL SCHNEIDER DUTRA CONTADOR: GLEIDSON ARGENTA FELIPPI

CPF: 054.836.349-85 CPF: 038.329.309-06
CRC: SC031416O5 SC
RG: 4704514/SSP-SC

GLEIDSON ARGENTA 
FELIPPI:03832930906

Assinado de forma digital por 
GLEIDSON ARGENTA 
FELIPPI:03832930906 
Dados: 2025.10.14 11:06:00 
-03'00'

RAFAEL SCHNEIDER 
DUTRA:05483634985

Assinado de forma digital por 
RAFAEL SCHNEIDER 
DUTRA:05483634985 
Dados: 2025.10.14 11:08:24 -03'00'





Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

CPF/CNPJ: 36.469.275/0001-16

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 13:44:48 do dia 08/12/2025 , com validade até o dia 07/01/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: rMEeP4aaLDaJSvRxtDfu

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Certidão Negativa

Certifico que nesta data (17/06/2025 às 10:26) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ nº 36.469.275/0001-16.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da 

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http://divulgacandcontas.tse.jus.br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle 

6851.6D1B.3CAD.D811 no seguinte endereço: https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/autenticar_certidao.php

Gerado em: 17/06/2025 as 10:26:51 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

CPF/CNPJ: 36.469.275/0001-16

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 15:14:12 do dia 05/01/2026 , com validade até o dia 04/02/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: CfCkPE6yvBFYVvVLRCJR

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



 
 

 

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO 
 

CERTIDÃO NEGATIVA 
 

DE 
 

LICITANTES INIDÔNEOS 

 

 

 

 

 

Nome completo: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA 
 
CPF/CNPJ: 36.469.275/0001-16 
 

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente 
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para 
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos 
termos do art. 46 da Lei nº 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU). 

 

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não 

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu 

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão 

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial. 

 

  

 

Certidão emitida às 15:03:11 do dia 05/01/2026, com validade de trinta dias a contar da 

emissão. 

 

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio 

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:5 

 

Código de controle da certidão: G1YK050126150311 

 

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



CERTIDÃO CíVEL Nº: 2960729 
Tribunal de Justiça (Segundo Grau)

Certifica-se que, em consulta aos registros dos sistemas de informação do Tribunal de Justiça de
Santa Catarina (Segundo Grau de Jurisdição), utilizando os dados fornecidos pelo(a) solicitante, NÃO
CONSTAM processos CÍVEIS em tramitação, nesta instância, em relação a:  

NOME: SO BATERIAS COMERCIO DE BATERIAS LTDA 
Raiz do CNPJ: 36.469.275 
País endereço da sede : BRASIL 
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA
Município endereço da sede : CHAPECO 
Endereço da sede : Rua Peru, 730 

Certidão emitida às 15:48 de 16/09/2024.

a) A pesquisa analisa o registro eletrônico de processos cíveis em geral, distribuídos no Tribunal de Justiça
de Santa Catarina, sem englobar os que tramitam no Primeiro Grau de Jurisdição ou nas Turmas de
Recursos.
b) Os dados que serviram de parâmetros para a realização da busca, para fins de expedição desta
certidão, são de responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com outra Instituição
Pública ou com a Receita Federal para autenticação das informações prestadas, competindo ao
interessado ou destinatário sua conferência.
c) A certidão será negativa quando não for possível a individualização dos processos por insuficiência de
dados do Poder Judiciário (art. 8º, §2º, da Resolução CNJ n. 121/2010).
d) A pesquisa abrange apenas os processos que tramitam com nível de sigilo 0, 1 e 2.
e) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

Número do pedido: 2960729 
FOLHA: 1 / 1

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do
documento, no endereço https://certidoes.tjsc.jus.br/download - Solicitado por: Rafael Schneider Dutra - CPF:
***.836.349-**  Ouro



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL

SECRETARIA DA FAZENDA

CONTADORIA E AUDITORIA-GERAL DO ESTADO - CAGE

CERTIFICADO DE CAPACIDADE FINANCEIRA RELATIVA DE LICITANTE

Certificado Nº:

Razão Social:

CNPJ Nº:

Endereço:

Atividade Principal:

Período de Validade:

SO BATERIAS COMERCIO DE BATERIA LTDA

          A Contadoria e Auditoria-Geral do Estado - CAGE, com base nas demonstrações contábeis 

assinadas por GLEIDSON ARGENTA FELIPPI, CRC SC03141605, concede o presente 

Certificado, atestando, na forma que dispõe o Decreto Estadual 36.601/96, que a empresa acima 

identificada possui capacidade financeira relativa para participar de licitações promovidas pela 

Administração Pública Estadual.

  

          Para fins do disposto no art. 31 da Lei 8.666/93 e conforme as demonstrações contábeis do 

exercício social encerrado em  31/12/2021, a empresa ora certificada apresenta:

  

  

         - Receita Bruta Anual no valor de $ 757.073,30 *.

         - Capital Social Integralizado no valor de $ 15.000,00.

         - Patrimônio Líquido no valor de $ 314.350,70.

  

  

         Este Certificado substitui,no seu período de validade, a apresentação das Demostrações 

Contábeis, do Parecer de Auditoria e do Anexo II, de que tratam o Decreto estadual nº 36.601/96 

e a Instrução Normativa CAGE nº 2/96.

RUA PERU, 730  / D

LIDER - 89805-096 - CHAPECO - SC

27.22-8-01 - Fabricação de baterias e acumuladores para veículos automotores

Processo: 000000-00.00/00-0

Rua Siqueira Campos, nº 1044 - Sala 426-B – Centro

90010-001 - Porto Alegre - RS

Fones: 51 3214-5215 ou 3214-5218

E-mail: dcce.cage@sefaz.rs.gov.br

07/10/2022 até 30/06/2023

36.469.275/0001-16

93450

Constatando-se, a qualquer tempo, irregularidades nas informações fornecidas pela 

empresa, este certificado perderá imediatamente sua validade.

Código de Autenticação: 4412953541

Confira a autenticidade deste documento em http://www.sisacf.sefaz.rs.gov.br

* Excluídas as vendas canceladas e os descontos incondicionais concedidos nos termos 

do § 1º  do art. 3º da LC 123/2006.



Nome (razão social): SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
CNPJ/CPF: 36.469.275/0001-16

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado
que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,
dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretaria de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei nº 3938/66, Art. 154
Número da certidão: 250140252579904
Data de emissão: 16/08/2025 00:34:40
Validade (Lei nº 3938/66, Art. 158): 12/02/2026

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:
http://www.sef.sc.gov.br

ESTADO DE SANTA CATARINA
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Este documento foi assinado digitalmente
Impresso em: 01/09/2025 11:22:57
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
CNPJ: 36.469.275/0001-16 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:29:00 do dia 22/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2026.
Código de controle da certidão: DB96.7894.855F.2ECE
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.







CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 36.469.275/0001-16
Certidão nº: 50716384/2025
Expedição: 01/09/2025, às 10:35:47
Validade: 28/02/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA (MATRIZ E
FILIAIS), inscrito(a) no CNPJ sob o nº 36.469.275/0001-16, NÃO CONSTA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



QR-CODE

Documento assinado com certificado digital em conformidade 
com a Medida Provisória nº 2200-2/2001. Sua validade poderá 
ser confirmada por meio do programa Assinador Serpro.

As orientações para instalar o Assinador Serpro e realizar a 
validação do documento digital estão disponíveis em: 
https://www.serpro.gov.br/assinador-digital.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
MINISTÉRIO DOS TRANSPORTES
SECRETARIA NACIONAL DE TRÂNSITO - SENATRAN





Junta Comercial do Estado de Santa Catarina
Certifico o Registro em 26/02/2020
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Pelo  presente  instrumento  particular,  RAFAEL  SCHNEIDER  DUTRA  nacionalidade
BRASILEIRA, nascido em 18/07/1988, SOLTEIRO, EMPRESARIO, CPF nº 054.836.349-85,
CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO nº 03970140027, órgão expedidor DETRAN -
SC,  residente  e  domiciliado(a)  no(a)  RUA PERU,  730-D,  APT 205  EDIF RESIDENCIAL
RIVERA, LIDER, CHAPECO, SC, CEP 89805182, BRASIL, ajustam e convencionam entre si a
constituição de uma sociedade limitada, nos termos do Código Civil, que se regerá pelas seguintes
cláusulas e condições:
 
Cláusula Primeira:  A sociedade usará o nome empresarial  SÓ BATERIAS -  COMERCIO DE
BATERIAS LTDA
 
Cláusula  Segunda:  A  sociedade  terá  sua  sede  social  localizada  na  RUA  PERU,  730-D,
APT:205;EDIF:RESIDENCIAL RIVERA, LIDER, CHAPECO, SC, CEP 89.805-182.
 
Cláusula Terceira: Observadas as disposições da legislação aplicável, a sociedade poderá abrir filiais,
sucursais, agências e escritórios em qualquer parte do território nacional, a critério dos sócios.
 
Cláusula  Quarta:  A  sociedade  terá  como  objeto  social  COMERCIO  ATACADISTA  E
VAREJISTA DE BATERIAS E COMPONENTES.
 
Cláusula Quinta: A sociedade iniciará suas atividades a partir do registro deste ato perante a Junta
Comercial do Estado de Santa Catarina e seu prazo de duração será indeterminado.
 
Cláusula Sexta: O capital social é de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), dividido em 15.000 (quinze
mil) quotas no valor de R$ 1,00 (Um Real) cada uma, subscritas pelos sócios, a saber:  
 

 
Parágrafo Único:  O capital  social  está  totalmente  integralizado nesta  data,  em moeda corrente
nacional.
 
Cláusula  Sétima:  Serão regidas  pela  legislação aplicável  à  matéria,  tanto  ao  valor  das  quotas,
integralização do capital social, a retirada de sócio quanto à dissolução e a liquidação da sociedade.
 
Cláusula Oitava: A Administração da sociedade será exercida ISOLADAMENTE a(o) Sócio(a)
RAFAEL SCHNEIDER DUTRA e a ele caberá a responsabilidade ou representação ativa e passiva da
sociedade, judicial e extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto
social, sempre no interesse da sociedade, ficando vedado, entretanto, o uso do nome empresarial em

CONTRATO SOCIAL
SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

N. ORDEM SÓCIOS QUOTAS VALORES
1 RAFAEL SCHNEIDER DUTRA 15.000 R$ 15.000,00

TOTAL 15.000 R$ 15.000,00

81000000295479 1/3 - A
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negócios estranhos aos fins sociais.
 
Parágrafo Único: No exercício da administração, o(a) administrador(a) poderá retirar valor mensal a
título de pro labore.
 
Cláusula Nona: O exercício social terminará em 31 de dezembro, quando serão levantados o balanço
patrimonial  e o balanço de resultado econômico e será efetuada a apuração e a distribuição dos
resultados com observância das disposições legais  aplicáveis,  sendo que os lucros ou prejuízos
verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na proporção de suas cotas de capital.
 
Parágrafo Primeiro: Por deliberação dos sócios a distribuição de lucros poderá ser em qualquer
período do ano a partir de resultado do período apurado.
 
Parágrafo Segundo: A distribuição dos lucros poderá não obedecer a participação dos sócios desde
que aprovada pelos sócios quotistas.
 
Cláusula Décima: O falecimento, retirada, interdição ou inabilitação de um dos sócios não acarretará
a dissolução da sociedade, que continuará com o sócio remanescente ou herdeiros do sócio falecido.
Caso o(s) herdeiro(s) do sócio falecido não pretenda(m) integrar-se a Sociedade, então, caberá ao(s)
sócio(s) remanescente(s) providenciar(em) a produção de balanço especial e apuração do patrimônio
líquido para pagamento dos haveres do sócio falecido,  mediante levantamento de balanço geral
específico para esse fim, tudo em conformidade com a legislação em vigor.
 
Cláusula Décima Primeira: O(s) Administrador (es) declaram, sob as penas da lei, que não está
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial ou em virtude de condenação
criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade.
 
Cláusula Décima Segunda: Os casos omissos neste contrato serão resolvidos com observância dos
preceitos do Código Civil (Lei n° 10.406/2002) e de outros dispositivos legais aplicáveis.
 
Cláusula  Décima  Terceira:  Declara,  sob  as  penas  da  lei,  que  se  enquadra  na  condição  de
MICROEMPRESA - ME nos termos da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006.
 
Cláusula Décima Quarta: Fica eleito o foro da comarca de CHAPECÓ-SC, para dirimir as questões
oriundas do presente contrato.
 
CHAPECÓ-SC, 24 de fevereiro de 2020.
 

CONTRATO SOCIAL
SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
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CONTRATO SOCIAL
SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

___________________________________________
RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

CPF: 054.836.349-85
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Cpf: 05483634985 - RAFAEL SCHNEIDER DUTRA
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315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA ARQUIVAMENTO: 20204627729

NIRE 42206105163
CNPJ 36.469.275/0001-16
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/02/2020
SOB N: 42206105163

090 - CONTRATOEVENTO
090 - CONTRATOATO
204627729 - 24/02/2020PROTOCOLO
SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDANOME DA EMPRESA

204627729           

TERMO DE AUTENTICACAO

MATRIZ

EVENTOS





 
 

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO ME/EPP 

A empresa Só Baterias – Comércio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, com sede na Rua Peru, nº 730D, Bairro Líder, CEP 89805-182, 
Chapecó/SC, por intermédio de seu representante legal, Rafael Schneider Dutra, 
portador do CPF nº 054.836.349-85 e RG nº 3862897, DECLARA que se ENQUADRA 
como Empresa de Pequeno Porte (EPP), não havendo nenhum dos impedimentos 
previstos nos incisos do § 4º do art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006 e no art. 11 do 
Decreto nº 8.538/2015. 

DECLARA, ainda, estar ciente das sanções que lhe poderão ser impostas, conforme 
disposto no respectivo edital e no art. 299 do Código Penal, na hipótese de falsidade da 
presente declaração. 

Atenciosamente, 

 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                           

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 

 
 
 
 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO DE HABILITAÇÃO 

A empresa Só Baterias – Comércio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Rafael Schneider 
Dutra, portador da Carteira de Identidade nº 3862897 SSP/SC e do CPF nº 054.836.349-
85, DECLARA, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de 
habilitação e que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento 
convocatório (edital).  

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Atenciosamente, 

 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                           

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 

 
 
 
 

 

 

 



 
 

 

DECLARAÇÃO DE IDONEIDADE 

A empresa Só Baterias – Comércio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.469.275/0001-16, 
declara, para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento licitatório, sob 
a modalidade de Pregão Eletrônico, que não está impedida de licitar ou contratar com a 
Administração Pública, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Atenciosamente, 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                       

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 

 
 
 
 

 

 

 



 
 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATOS IMPEDITIVOS 

A empresa Só Baterias – Comércio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, sediada na Rua Peru, nº 730D, Bairro Líder, Chapecó/SC, por 
intermédio de seu representante legal, o Sr. Rafael Schneider Dutra, portador da Carteira 
de Identidade nº 3862897 e do CPF nº 054.836.349-85, DECLARA, sob as penas da lei, 
que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente 
processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Atenciosamente, 

 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                           

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 

 
 
 
 

 

 

 



 
 

 

DECLARAÇÃO LGPD 

A empresa Só Baterias – Comércio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Rafael Schendier 
Dutra, portador da Carteira de Identidade nº 3862897 e do CPF nº 054.836.349-85, 
DECLARA, para os devidos fins, que tem pleno conhecimento das regras contidas no 
edital de licitação e que possui as condições de habilitação previstas no referido edital, bem 
como tem ciência de que: 

1. Como condição para participar desta licitação e ser contratado(a), o(a) 
interessado(a) deve fornecer para a Administração Pública diversos dados pessoais, 
entre eles: 1.1. aqueles inerentes a documentos de identificação; 1.2. referentes a 
participações societárias; 1.3. informações inseridas em contratos sociais; 1.4. 
endereços físicos e eletrônicos; 1.5. estado civil; 1.6. eventuais informações sobre 
cônjuges; 1.7. relações de parentesco; 1.8. número de telefone; 1.9. sanções 
administrativas que esteja cumprindo perante a Administração Pública; 1.10. 
informações sobre eventuais condenações no plano criminal ou por improbidade 
administrativa; dentre outros necessários à contratação. 

2. Essas informações constarão do processo administrativo e serão objeto de 
tratamento por parte da Administração Pública. 

3. O tratamento dos dados pessoais relacionados aos processos de contratação se 
presume válido, legítimo e, portanto, juridicamente adequado. 

Atenciosamente, 

 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                           

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 

 
 



 
 

 

DECLARAÇÃO DE NÃO EMPREGO DE MENORES 

A empresa Só Baterias – Comércio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Rafael Schneider 
Dutra, portador da Carteira de Identidade nº 3862897 e do CPF nº 054.836.349-85, 
DECLARA, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666, de 21 de junho 
de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 27 de outubro de 1999, que: 

 Não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 
 Não emprega menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição 

de aprendiz a partir de 14 anos. 

Atenciosamente, 

 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                           

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 

 
 
 
 

 

 

 



 
 

 

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE SERVIDOR PÚBLICO E PARENTESCO 
NOS QUADROS DA EMPRESA 

A empresa Só Baterias – Comércio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 
36.469.275/0001-16, por intermédio de seu representante legal, o Sr. Rafael Schneider 
Dutra, portador da Carteira de Identidade nº 3862897 SSP/SC e do CPF nº 054.836.349-
85, DECLARA, sob as penas da lei, que não possui em seu quadro funcional servidor 
público ou dirigente, bem como não mantém relação de parentesco com responsável 
pela licitação. 

Atenciosamente, 

 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                           

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 

 
 
 
 

 

 

 



 
 

DECLARACAO UNIFICADA 

A Pregoeira e Equipe de Apoio Pregao Eletronico Pelo presente instrumento, a empresa So 
Baterias - Comercio de Baterias LTDA, inscrita no CNPJ nº 36.469.275/0001-16, com sede 
a Rua Peru, nº 730D, Bairro Lider, Chapeco/SC, atraves de seu representante legal infra-
assinado, declara que:  

(x) Declara, sob as penas do artigo 299 do Codigo Penal, que se enquadra na situacao de 
microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem assim que inexistem fatos 
supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situacao.  

01 - Declaramos, para os fins do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituicao 
Federal, que nao empregamos menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e nem menores de dezesseis anos, em qualquer trabalho, salvo na condicao de 
aprendiz, a partir dos quatorze anos de idade, em cumprimento ao que determina o inciso 
V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescida pela Lei nº 9.854/99.  

02 - Declaramos que ate a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 
habilitacao no presente processo licitatorio, estando cientes da obrigatoriedade de declarar 
ocorrencias posteriores. 

03 - Declaramos que a empresa nao foi declarada inidonea por nenhum orgao publico de 
qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder publico.  

04 - Declaramos que nao possuimos em nosso quadro societario e de empregados servidor 
ou dirigente de orgao ou entidade contratante ou responsavel pela licitacao, nos termos do 
inciso III, do artigo 9° da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993.  

05 - Declaramos, para fins de cumprimento do disposto na Sumula Vinculante 13/STF de 
21 de agosto de 2008 e acordao 2745/10 do Tribunal de Contas do Estado do Parana, que 
os socios, bem como o credenciado para esta licitacao:  

(x) Nao sao conjuges, companheiros ou parentes, em linha reta ou colateral, por 
consanguinidade ou por afinidade, ate o terceiro grau, de servidor da mesma pessoa juridica 
investido em cargo de direcao, chefia ou assessoramento, para o exercicio de cargo em 
comissao ou de confianca ou, ainda, de funcao gratificada na administracao publica direta 
e indireta em qualquer dos Poderes da Uniao, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municipios. Nestes termos, assumimos total e integral responsabilidade pelas informacoes 
acima prestadas, estando cientes das implicacoes criminais, civeis e administrativas que 
dela podem resultar, em especial ao que preceitua o art. 299 do Codigo Penal Brasileiro, 
DL 2.848/1940, conforme a seguir se apresenta: "Art. 299 - Omitir, em documento publico 
ou particular, declaracao que dele devia constar, ou nele inserir ou fazer inserir declaracao 
falsa ou diversa da que devia ser escrita, com o fim de prejudicar direito, criar obrigacao 



 
ou alterar a verdade sobre fato juridicamente relevante: Pena - reclusao, de 1 (um) a 5 
(cinco) anos, e multa, se o documento e publico, e reclusao de 1 (um) a 3 (tres) anos, e 
multa, se o documento e particular."  

06 - Comprometemo-nos a manter durante a execucao do contrato, em compatibilidade 
com as obrigacoes assumidas, todas as condicoes de habilitacao e qualificacao exigidas na 
licitacao.  

07 - Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos 
procedimentos licitatorios instaurados por este Municipio, que o responsavel legal da 
empresa e o Sr. Rafael Schneider Dutra, portador do RG nº 3862897 e CPF nº 054.836.349-
85, cuja funcao/cargo e Diretor, responsavel pela assinatura do contrato.  

08 - Declaramos que, em caso de qualquer comunicacao futura referente a este processo 
licitatorio, bem como em caso de eventual contratacao, concordamos que a Ata de Registro 
de Precos/Contrato seja encaminhada para o seguinte endereco: E-mail: 
bateriaschapeco@gmail.com   -    Telefone: (49) 99900-9310 

09 - Caso altere o citado e-mail ou telefone, comprometo-me a protocolizar pedido de 
alteracao junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio, sob pena de ser considerado como 
intimado nos dados anteriormente fornecidos.  

10 - Nomeamos e constituimos o Sr. Rafael Schneider Dutra, portador do RG nº 3862897 
e CPF nº 054.836.349-85 para acompanhar a execucao da Ata de Registro de Precos e/ou 
contrato, referente ao Pregao Eletronico e todos os demais atos necessarios ao cumprimento 
das obrigacoes contidas no instrumento convocatorio, seus Anexos e na Ata de Registro de 
Precos e/ou Contrato. 

Atenciosamente, 

 

Chapecó/SC, 05 de janeiro de 2026. 

 

 

 

________________________________                                                                                  
Rafael Schneider Dutra                                                                                                           

CPF 054.836.349-85                                                                                                    
Diretor 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO 
36.469.275/0001-16
MATRIZ 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA 
26/02/2020 

 
NOME EMPRESARIAL 
SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA 

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
******** 

PORTE 
ME 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS 
45.30-7-03 - Comércio a varejo de peças e acessórios novos para veículos automotores (Dispensada *) 

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA 
206-2 - Sociedade Empresária Limitada 

 
LOGRADOURO 
R PERU 

NÚMERO 
730-D 

COMPLEMENTO 
APT 205 EDIF RESIDENCIAL RIVERA 

 
CEP 
89.805-182 

BAIRRO/DISTRITO 
LIDER 

MUNICÍPIO 
CHAPECO 

UF 
SC 

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE 

(49) 9966-8279 

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR) 
***** 

 
SITUAÇÃO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL 
26/02/2020 

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

 
SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL 
******** 

(*) A dispensa de alvarás e licenças é direito do empreendedor que atende aos requisitos constantes na Resolução CGSIM nº 51, de 11 de
junho de 2019, ou da legislação própria encaminhada ao CGSIM pelos entes federativos, não tendo a Receita Federal qualquer
responsabilidade quanto às atividades dispensadas.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 26/02/2020 às 13:20:51 (data e hora de Brasília). Página: 1/1















ESTADO DE SANTA CATARINA
DEFESA CIVIL
DIRETORIA DE ADMINISTRAÇÃO E  FINANÇAS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

A DEFESA CIVIL DO ESTADO DE SANTA CATARINA, inscrita no CNPJ sob o nº

13.586.957/0001-03, com sede na Av. Ivo Silveira, nr. 2.230, bairro Capoeiras,

município de Florianópolis, Estado de Santa Catarina, atesta para os devidos fins,

que a empresa SO BATERIAS, inscrita no CNPJ nº 36.469.275/0001-16, sediada

na Rua do Peru, nº 730 D, Lider – Chapecó/SC, através do Contrato n.

014/DC/2022, prestou serviços referentes a instalação e parametrização de 128

baterias 70Ah VRLA, do banco de baterias para nobreaks da marca PHD.
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Assinaturas do documento

Código para verificação: F2L09LE3

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

CARLOS EDUARDO DE LIMA (CPF: 005.XXX.929-XX) em 10/01/2023 às 11:04:35
Emitido por: "SGP-e", emitido em 16/10/2018 - 14:04:44 e válido até 16/10/2118 - 13:04:44.
(Assinatura do sistema)

Para verificar a autenticidade desta cópia, acesse o link https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo/conferencia-
documento/RENfMjAwMzNfMDAwMDAwNzRfNzRfMjAyM19GMkwwOUxFMw== ou o site
https://portal.sgpe.sea.sc.gov.br/portal-externo e informe o processo DC 00000074/2023 e o código F2L09LE3 ou
aponte a câmera para o QR Code presente nesta página para realizar a conferência.





DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE BENS E SERVIÇOS
EXECUTADOS/ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA Nº 002/2024-

CAF/DNIT/PR

 
 
 
Declaramos, para os devidos fins, a requerimento da empresa SÓ BATERIAS COM
´RCIO DE BATERIAS LTDA., com sede na Rua Peru, 730, Bairro Líder, Chapecó-
SC, inscrita no CNPJ nº 36.469.275/0001-16, conforme informações constantes no
presente processo 50609.001861/2024-10; que a mesma prestou ao DNIT -
DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE TRANSPORTES , através da
Superintendência Regional no Estado do Paraná, o fornecimento e instalação de
bens com as seguintes características:
 

1. CONTRATANTE: DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRAESTRUTURA DE
TRANSPORTES - DNIT - Superintendência Regional do Estado do Paraná, CNPJ sob n.º
04.892.707/0020-73.
 
2. CONTRATADA: SÓ BATERIAS COMÉRCIO DE BATERIAS LTDA., inscrita no CNPJ nº
36.469.275/0001-16, estabelecida na Rua Peru, 730, Bairro Líder, Chapecó-SC
 
3. OBJETO DE LICITAÇÃO: 
Fornecimento e instalação de 80 (oitenta) unidades de baterias estacionárias (VLRA)
12V - 45 AH NCM 8507.20.10 divididas em dois conjuntos de nobreaks;
Remoção de 120 (cento e vinte) unidades de baterias velhas e descarte conforme Lei
nº 12.305/2010 (Política Nacional de Resíduos Sólidos - PNRS) e a Resolução CONAMA
nº 401/2008
 
4. LOCAL DE ENTREGA DOS BENS E EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS:
Avenida Victor Ferreira do Amaral, 1.500, Bairro Tarumã, Curitiba-PR
 
5. INTEGRANTES DA EQUIPE DE PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO:
SERVIDOR: Adriel Feliciano do Nascimento
SERVIDOR: Cássio Luiz Lima da Silva
SERVIDOR: Augusto Brandini Neto
COORDENADOR DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS: Raul Capp Pallotta
SUPERINTENDENTE REGIONAL DNIT/PR: Hélio Gomes da Silva Júnior
 
6. PERÍODO DE EXECUÇÃO DO OBJETO:
Entrega das 80 baterias: 02/08/2024;
Instalação das 80 baterias: 06/09/2024;
Coleta das 120 baterias sucateadas: 09/09/2024
 
7. QUALIDADE DOS BENS E SERVIÇOS: Atestamos ainda que os bens e serviços
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foram entregues/prestados com eficiência e executados de acordo com os parâmetros
técnicos de qualidade exigidos e no prazo pactuado, demonstrando estar
tecnicamente capacitada para a realização de seus compromissos, e até a presente
data não constam, em nossos registros, fatos que desabonem sua conduta e
responsabilidade com as obrigações assumidas.
 
 
 

(Assinado eletronicamente)
ROBSON LUIZ D. GALVÃO

Chefe do Serviço de Recursos Logísticos e Informática - SELOG/CAF/DNIT/PR
 

 
 

(Assinado eletronicamente)
RAUL CAPP PALLOTTA

Coordenador de Administração e Finanças
 

Documento assinado eletronicamente por Robson Luiz Danczura Galvao, Chefe
do Serviço de Recursos Logísticos e Informática, em 27/09/2024, às 10:16,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº
10.543, de 13 de novembro de 2020.
Documento assinado eletronicamente por Raul Capp Pallotta, Coordenador de
Administração e Finanças, em 27/09/2024, às 10:35, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 4º, § 3º, do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.dnit.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 19081006 e o código CRC DFE458D2.

Referência: Processo nº 50609.001861/2024-10 SEI nº 19081006

Av. Victor Ferreira do Amaral, 1500
CEP 82.800-000
Curitiba/PR |
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Tribunal Regional Eleitoral de Santa Catarina 

 

______________________________________________________________________________________ 
Secretaria de Administração e Orçamento 

Rua Esteves Júnior, 80 – Centro, CEP 88.015-130 – Florianópolis/SC 
Fone (48) 3251-3771 – sao-gab@tre-sc.jus.br 

 
 

PAE n. 23.849/2023 

 

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

    

 

Atesto para os devidos fins que a empresa SÓ BATERIAS – COMÉRCIO DE 

BATERIAS LTDA., inscrita no CNPJ n. 36.469.275/0001-16, estabelecida na Rua Peru, n. 30D, 

Bairro Líder Cidade, Chapecó/SC, CEP 89805-09, foi contratada pelo TRIBUNAL REGIONAL 

ELEITORAL DE SANTA CATARINA, inscrito no CNPJ n. 05.858.851/0001-93, com sede na Rua 

Esteves Júnior, n. 68, Centro, Florianópolis/SC, CEP 88.015-130, por meio do Contrato n. 

46/2023, para o fornecimento e instalação de 40 (quarenta) baterias para 2 (dois) nobreaks 

do datacenter secundário deste Tribunal. 

Vigência Contratual: 14.09.2023 a 09.10.2023 

Especificações Técnicas mínimas: 

• Baterias tipo chumbo-ácido reguladas por válvula (VRLA), seladas, livres de 

manutenção e à prova de vazamento; 

• Tensão de saída de 12V; 

• Capacidade mínima de 33Ah; 

• Carga de flutuação: 13,5 – 13,8V (em 25°C); 

• Compatibilidade com nobreaks da marca TBB 10.000 LACERDA, instalados no 

datacenter secundário do TRE-SC. 

 

Atesto, outrossim, que, em relação ao objeto do Contrato n. 46/2023, a 

referida empresa cumpriu com todas as condições estabelecidas, não havendo em nossos 

registros, até o momento, fatos que a desabone comercial ou tecnicamente.  

 

Florianópolis, 19 de outubro de 2023. 

 

 

 

Geraldo Luiz Savi Junior 

Secretário de Administração e Orçamento 

Documento assinado digitalmente por GERALDO LUIZ SAVI JÚNIOR:03817321937 em 19/10/2023 às 18h02min, conforme Resolução TRESC n.
7.864/2012.
Para validar o documento, acesse pelo código QR ao lado ou, no endereço https://apps.tre-sc.jus.br/valida-documento,
informe o código de validação B39663242689471EB481C920BE7D765F.



Governo do Distrito Federal

Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal

 

Subsecretaria de Gestão de Iluminação Pública e Ativos Tecnológicos

 

 

 

Atestado de Capacidade Técnica n.º 1/2024 - SODF/SUITEC Brasília-DF, 23 de maio de 2024.

 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

 

A empresa SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA., inscrita ao CNPJ nº. 36.469.275/001-16, com sede na Rua Peru D, Líder - Chapecó/SC, CEP 89.805-220, vem solicitar o ATESTADO DE
CAPACIDADE TÉCNICA, perante a SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL, CNPJ nº. 00.394.742/0001-49, com sede no Setor de Áreas Públicas, Lote “B”, Bloco A-15, em
Brasília/DF, por força do Contrato nº 011/2021 - SODF (Processo SEI nº 00110-00003791/2023-41), que tem por objeto.

Declaramos que os serviços foram executados sa�sfatoriamente pela empresa SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA., conforme itens e quan�ta�vos constantes no Termo de Referência -
SODF/GAB/EPC-PORT01/2024  (132113404), por responsável técnico, seguindo especificações técnicas vigentes, dentro do prazo estabelecido e com padrão de qualidade exigido pela Secretaria de Estado de
Obras e Infraestrutura do Distrito Federal.

 

1. DESCRIÇÃO SUMÁRIA DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS

 

FORNECIMENTO DE 28 (VINTE E OITO) BATERIAS ESTACIONÁRIAS PARA O NOBREAK, LIVRE DE MANUTENÇÃO, SELADAS, REGULADAS POR VÁLVULA (VRLA), TENSÃO NOMINAL 12V - 200AH;

REMOÇÃO DE 28 (VINTE E OITO) BATERIAS ANTIGAS E LIMPEZA DAS BANDEJAS DO BANCO DE BATERIAS;

INSTALAÇÃO DAS NOVAS BATERIAS CONFORME ESPECIFICADO;

INSPENSÃO DE CABOS E CONECTORES COM REALIZAÇÃO DE REAPERTOS;

CONFIGURAÇÃO DA CENTRAL NOBREAK; 

EXECUÇÃO DE TESTES COM CARGA E SIMULAÇÃO DE FALTA DE ENERGIA NO RETIFICADOR, NA REDE RESERVA E CONCESSIONÁRIA; 

EXECUÇÃO DE MEDIÇÃO DE TENSÃO DE FLUTUAÇÃO DE CADA COMPONENTE DA BATERIA DE ACUMULADORES.

 

As execuções do referido contrato seguiram o termo de referência fornecido pela Secretaria de Estado de Obras e Infraestrutura do Distrito Federal, sendo realizadas em conformidade com as
normas técnicas de execução e segurança vigentes.

 

2. DADOS DA NOTA DE EMPENHO

 

Nota de Empenho nº: 2024NE00073

Objeto do Contrato:
Aquisição de 28 (vinte e oito) baterias estacionárias para o Nobreak, livre de manutenção, seladas, reguladas por válvula (VRLA), tensão nominal 12V - 200Ah, incluindo serviços
de troca, instalação, inspeção, configuração, atualização de so�ware e teste do sistema, bem como, o descarte ambientalmente adequado das baterias subs�tuídas, nos termos
da tabela abaixo, conforme condições e exigências estabelecidas neste instrumento.

Empresa Contratada: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA.

CNPJ nº: 36.469.275/001-16

Endereço: Rua Peru D, Líder - Chapecó/SC, CEP 89.805-220

RT nº 52352790182

Responsável Técnico: ENG. WELINGTON CORREIA DE SOUZA

Contratante dos Serviços: SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS E INFRAESTRUTURA DO DISTRITO FEDERAL - SODF

CNPJ do Contratante: 00.394.742/0001-49

Endereço do Contratante: SIA Setor de Áreas Públicas – Lote B, Bloco A-15 – Zona Industrial (Guará) - Brasília/DF, CEP: 71.215-000

Período Contratual de
Execução da Obra: 23/02/2024 a 02/03/2024

Período a ser atestado: 23/02/2024 a 02/03/2024

Endereço da Obra: SIA Setor de Áreas Públicas – Lote B, Bloco A-15 – Zona Industrial (Guará) - Brasília/DF, CEP: 71.215-000

 

3. SERVIÇOS E QUANTIDADES EXECUTADAS  (POR RESPONSÁVEL TÉCNICO)

 

 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE

1 FORNECIMENTO DE MATERIAIS

01.01.01 BATERIAS ESTACIONÁRIAS PARA O NOBREAK, LIVRE DE MANUTENÇÃO, SELADAS, REGULADAS POR VÁLVULA (VRLA),
TENSÃO NOMINAL 12V - 200AH UND 28,000

2 INSTALAÇÕES DE MATERIAS

02.01.02 BATERIAS ESTACIONÁRIAS PARA O NOBREAK, LIVRE DE MANUTENÇÃO, SELADAS, REGULADAS POR VÁLVULA (VRLA),
TENSÃO NOMINAL 12V - 200AH UND 28,000

2.02 SERVIÇOS TÉCNICOS

02.02.01.01 REMOÇÃO DE BATERIAS ANTIGAS E LIMPEZA DAS BANDEJAS DO BANCO DE BATERIAS UND 28,000

02.02.03.01 INSPENSÃO DE CABOS E CONECTORES COM REALIZAÇÃO DE REAPERTOS UND 1,000

27/05/2024, 15:21 SEI/GDF - 141680268 - Atestado de Capacidade Técnica
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02.02.04.01 CONFIGURAÇÃO DA CENTRAL NOBREAK UND 1,000

02.02.05.01 EXECUÇÃO DE TESTES COM CARGA E SIMULAÇÃO DE FALTA DE ENERGIA NO RETIFICADOR, NA REDE RESERVA E
CONCESSIONÁRIA UND 1,000

02.02.06.01 EXECUÇÃO DE MEDIÇÃO DE TENSÃO DE FLUTUAÇÃO DE CADA COMPONENTE DA BATERIA DE ACUMULADORES UND 1,000

Documento assinado eletronicamente por CARLOS EDUARDO OLIVEIRA GOMES -
Matr.0275677-3, Subsecretário(a) de Gestão de Iluminação Pública e Ativos Tecnológicos, em
23/05/2024, às 11:27, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site:
http://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 141680268 código CRC= 7A6ED3B0.

"Brasília - Patrimônio Cultural da Humanidade"
Setor de Áreas Públicas, lote B, Bloco A-15 - Bairro Zona Industrial (Guará) - CEP 71215-000 - DF

Telefone(s): 3306-5040
Sítio  - so.df.gov.br

00110-00003791/2023-41 Doc. SEI/GDF 141680268
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 36.469.275/0001-16 DUNS®: 92*****20
Razão Social: SO BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/10/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 25/02/2026 Automática
FGTS 22/01/2026 Automática
Trabalhista Validade: 28/02/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 12/02/2026
Receita Municipal Validade: 22/02/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 05/01/2026 15:21 de
CPF: 054.XXX.XXX-85      Nome: RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal
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A AUTENTICIDADE DESSE DOCUMENTO PODE SER VERIFICADA EM http://regin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx

CONTROLE: 9461921077980 EMITIDA: 03/11/2025 PROTOCOLO: 254582265

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SICOS - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

42206105163

RUA PERU, 730-D APT:205;EDIF:RESIDENCIAL RIVERA, LIDER, CHAPECÓ, SC - CEP: 89805182

36.469.275/0001-16

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

26/02/2020
26/02/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de 

sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

OBJETO SOCIAL

COMERCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE BATERIAS E COMPONENTES.

R$

R$

QUINZE  MIL  REAIS

CAPITAL SOCIAL

15.000,00

QUINZE  MIL  REAIS

15.000,00

Capital integralizado:

PORTE

Microempresa XXXXXX

PRAZO DE DURAÇÃO

QUADRO SOCIOS E ADMINISTRADORES

Nome/CPF Participação R$ Cond./Administrador Término do mandato

RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

054.836.349-85

15.000,00 SOCIO XX/XX/XXXX

RAFAEL SCHNEIDER DUTRA

054.836.349-85

0,00 ADMINISTRADOR XX/XX/XXXX

FILIAL(AIS) NESTA UNIDADE DA FEDERAÇÃO OU FORA DELA

NIRE: CNPJ:

Endereço:

XXXXXX XXXXXX

XXXXXX

Evento: 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Ato: 090 - CONTRATO

26/02/2020 20204627729

SEM STATUS
REGISTRO ATIVO

Data Número

ÚLTIMO ARQUIVAMENTO SITUAÇÃO STATUS

Observação

254582265
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CONTROLE: 9461921077980 EMITIDA: 03/11/2025 PROTOCOLO: 254582265

Nome Empresarial:

Natureza Jurídica:

NIRE(sede)       CNPJ Inicio da atividade

Endereço: 

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE SANTA CATARINA

SICOS - SECRETARIA DE ESTADO DE INDÚSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SÓ BATERIAS - COMERCIO DE BATERIAS LTDA

42206105163

RUA PERU, 730-D APT:205;EDIF:RESIDENCIAL RIVERA, LIDER, CHAPECÓ, SC - CEP: 89805182

36.469.275/0001-16

GOVERNO DO ESTADO DE SANTA CATARINA

26/02/2020
26/02/2020

SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data de 

sua expedição.

CERTIDÃO SIMPLIFICADA DIGITAL

Arquivamento do ato
Constituitivo

EMPRESA

FLORIANOPOLIS - SC, 3 de Novembro de 2025

LUCIANO LEITE KOWALSKI

SECRETÁRIO-GERAL

ASSINADA ELETRONICAMENTE POR

254582265



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.153.504/0001-07 DUNS®: 903120287
Razão Social: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 18/02/2026 Automática
FGTS 09/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 19/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 31/03/2026
Receita Municipal Validade: 17/02/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/01/2026 09:32 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.153.504/0001-07 DUNS®: 903120287
Razão Social: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A
Data Aplicação: 11/10/2018
Número do Processo: 2017/024 Número do Contrato: PE 2016/141
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 7.5 do Edital.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 803020 - SERPRO - REGIONAL BELEM
Data Aplicação: 15/01/2016 Valor da Multa: R$ 3.061,76
Número do Processo: 01164/2015
Descrição/Justificativa: Após decorridos os prazos legais e facultar ao fornecedor o pleno exercício dos

direitos de defesa prévia e apresentação de recursos, aplicou-lhe as sanções de
multas, em decorrência do atraso na entrega dos equipamentos.

Ocorrência 2:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei nº 8666/93, art. 87, inc. II
Motivo: Outros
UASG Sancionadora: 40001 - STF/SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL/DF
Data Aplicação: 22/03/2016 Valor da Multa: R$ 311,52
Número do Processo: PA 003244/2016 Número do Contrato: NE 0061/2016
Descrição/Justificativa: O material solicitado foi entregue com 16 dias de mora.

Ocorrência 3:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 90012 - JUSTICA FEDERAL DE 1A. INSTANCIA - BA
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 01/06/2020 Prazo Final: 10/06/2020

Número do Processo: 0012131-22.2019 Número do Contrato: PE 39/2019
Descrição/Justificativa: Penalidade aplicada em virtude da falta cometida durante a realização do

Pregão Eletrônico n. 39/2019 (abandono de sessão), hipótese que configura o
comportamento inidôneo do fornecedor.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 925045 - TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO EST. DE SANTA CATARINA
Âmbito da Sanção: Estado
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 20/01/2022 Prazo Final: 04/02/2022

Número do Processo: 0041016-60.2021.8
Descrição/Justificativa: No PE 94/2021, não atendeu as especificações mínimas do edital.

Ocorrência 5:

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 170388 - DELEGACIA DA RECEITA FEDERAL EM DOURADOS MS
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 17/10/2019 Prazo Final: 16/12/2019

Número do Processo: 13161722810201938
Descrição/Justificativa: Licitante deixou de apresentar Laudo exigido pelo Edital de Pregão SRP nº

02/2019, DRF/DOU/MS, item 8.5.1.1.1, após convocação.

Ocorrência 6:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Impedimento de Licitar e Contratar - Lei nº 10.520/02, art. 7º
Motivo: Não apresentação de documentação exigida no certame ou apresentação de

documentação falsa

UASG Sancionadora: 153035 - UNIVERSIDADE FEDERAL DO TRIANGULO MINEIRO
Âmbito da Sanção: União
Prazo: Determinado
Prazo Inicial: 25/10/2019 Prazo Final: 23/11/2019

Número do Processo: 23085008661201912
Descrição/Justificativa: Não entrega da documentação exigida no edital, para fins de

aceitação/habilitação da proposta, por meio eletrônico, referente ao Pregão
Eletrônico SRP nº 81/2018.

Ocorrência 7:

Tipo Ocorrência: Outros Tipos de Ocorrência
UASG Sancionadora: 925929 - ECT - DIRETORIA REGIONAL DO RIO DE JANEIRO
Âmbito da Sanção: Órgão Sancionador
Prazo: Indeterminado Impeditiva: Não
Número do Processo: 53150000163201791
Descrição/Justificativa: Advertência, com fulcro no subitem 10.2 das Condições Gerais da Licitação do

Edital do PGE 16000082, por ter deixado de entregar a proposta econômica e a
documentação complementar de habilitação exigida no certame, e portanto, foi
desclassificada com fulcro no subitem 8.9 das Condições Gerais da Licitação
conjugado com o item 2 ( Prazos e Formas para Encaminhamento) do Modelo
1 do Apêndice 1 do Edital.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 12/08/2019
Data Aplicação: 12/08/2019
Número do Processo: 2019/036 Número do Contrato: PE 2018/082
Descrição/Justificativa: Descumprimento do subitem 8.13 do Edital.

Ocorrência 9:
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 16/10/2019
Data Aplicação: 16/10/2019
Número do Processo: 2019/120 Número do Contrato: AF 2019/426
Descrição/Justificativa: Descumprimento do item 3 - Condições de Entrega, subitem 3.4 - Prazo de

Entrega, valor da multa R$ 39,00.

Ocorrência 10:
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/01/2026 10:45:21Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 18.153.504/0001-07

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 18.153.504/0001-07 DUNS®: 903120287
Razão Social: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 10/08/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 88.000,00 Data de Abertura da Empresa: 24/04/2013
CNAE Primário: 4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 3313-9/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE BATERIAS E
CNAE Secundário 2: 3313-9/99 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS
CNAE Secundário 3: 4642-7/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 4: 4643-5/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE CALÇADOS
CNAE Secundário 5: 4649-4/03 - COMÉRCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E
CNAE Secundário 6: 4649-4/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E
CNAE Secundário 7: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 8: 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
CNAE Secundário 9: 4665-6/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 10: 4669-9/99 - COMÉRCIO ATACADISTA DE OUTRAS MÁQUINAS E
CNAE Secundário 11: 4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO

Dados para Contato
CEP: 80.440-000
Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA APARECIDA, 445 - ANDAR 1 SALA F -
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 32742244
E-mail: LCPAR88@GMAIL.COM

Dados do Responsável Legal
025.289.699-88CPF:

Nome: ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE

Emitido em: 30/01/2026 10:17 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
025.289.699-88CPF:

Nome: ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE
E-mail: LCPAR88@GMAIL.COM

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 025.289.699-88 Participação Societária: 100,00%
Nome: ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE
Número do Documento: 62408316 Órgão Expedidor: SSP-PR
Data de Expedição: 17/06/1991 Data de Nascimento: 10/07/1976
Filiação Materna: TANIA APARECIDA VASCONCELLOS MAINGUE
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 80.440-000
Endereço: AVENIDA NOSSA SENHORA APARECIDA, 445 - SALA F 1O NDAR -
Município / UF: Curitiba / Paraná
Telefone: (41) 998107067
E-mail: LCPAR88@GMAIL.COM

Linhas Fornecimento

Materiais
2340 - MOTOCICLETAS, MOTONETAS E BICICLETAS
2540 - EQUIPAMENTO E ACESSÓRIOS PARA VEÍCULOS
2805 - MOTORES A GASOLINA E COMPONENTES, EXCETO  OS DE AERONAVES
2815 - MOTORES DIESEL E COMPONENTES
2850 - MOTORES ROTATIVOS A GASOLINA E COMPONENTES
2895 - MOTORES DIVERSOS E COMPONENTES
2920 - COMPONENTES DO SISTEMA ELÉTRICO DE MOTORES, EXCETO OS DE AE-RONAVES
2925 - COMPONENTES DO SISTEMA ELÉTRICO DE MOTORES DE AERONAVES
2940 - FILTROS DE AR E DE ÓLEO, ELEMENTOS FILTRANTES E PURIFICADO- RES DE
MOTORES, EXCETO DE AERONAVES
2945 - FILTROS DE AR E DE ÓLEO; ELEMENTOS FILTRANTES PURIFICADORES DE MOTORES
DE AERONAVES.
2990 - ACESSÓRIOS DIVERSOS DE MOTORES, EXCETO OS DE AERONAVES
3460 - ACESSÓRIOS PARA MÁQUINAS-FERRAMENTAS
3750 - IMPLEMENTOS E FERRAMENTAS DE JARDINAGEM
4910 - EQUIPAMENTO ESPECIALIZADO PARA OFICINA DE MANUTENÇÃO E  REPARO DE
VEÍCULOS MOTORIZADOS
5110 - FERRAMENTAS MANUAIS DE CORTE, NÃO ACIONADAS POR FORÇA MOTRIZ
5120 - FERRAMENTAS MANUAIS SEM CORTE, NÃO ACIONADAS  POR  FORÇA  MOTRIZ
5140 - CAIXAS PARA FERRAMENTAS E FERRAGENS
5180 - JOGOS E CONJUNTOS DE FERRAMENTAS MANUAIS
5935 - CONECTORES ELÉTRICOS

Emitido em: 30/01/2026 10:17 de
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Relatório de Credenciamento

Materiais
5975 - FERRAGENS E SUPRIMENTOS DE ELETRICIDADE
6105 - MOTORES ELÉTRICOS
6110 - EQUIPAMENTOS DE CONTROLE ELÉTRICO
6135 - BATERIAS NAO RECARREGÁVEIS
6140 - BATERIAS RECARREGÁVEIS
6150 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
6160 - ACESSÓRIOS E REVESTIMENTOS DIVERSOS PARA BATERIAS
6230 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO ELÉTRICA MANUAL E PORTÁTIL
6260 - EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO NÃO ELÉTRICOS
6310 - SISTEMA DE SINALIZAÇÃO DE TRÁFEGO E TRÂNSITO
7330 - UTENSÍLIOS E FERRAMENTAS MANUAIS DE COZINHA
8430 - CALÇADOS MASCULINOS
8435 - CALÇADOS FEMININOS
9670 - SUCATA DE FERRO E DE AÇO
9680 - SUCATA DE METAIS NÃO FERROSOS
Serviços
21113 - Informática / Automação - Assistência Técnica / Manutenção /Reparo
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE

CPF/CNPJ: 025.289.699-88

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:17:19 do dia 30/01/2026 , com validade até o dia 01/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: GAb8sMWsb5i39kYCDPWW

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

MINISTÉRIO DA FAZENDA

18.153.504/0001-07

01/01/2024 a 31/12/2024

LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Versão: 10.2.1SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL – Sped

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar)

41600426452

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS:

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

NIRE

NOME EMPRESARIAL

CNPJ

FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

Livro Diário  12

NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO

25.D6.35.8C.5B.30.FA.19.4A.0E.03.49.35.2C.26.3D.99.FF.A3.56

IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO CPF/CNPJ NOME Nº SÉRIE DO
CERTIFICADO VALIDADE RESPONSÁVEL

LEGAL

Contador 34836772915
MARCOS SEBASTIAO

RIGONI DE
MELLO:34836772915

535844685366561315
1

24/04/2025 a
24/04/2026 Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 18153504000107
LCPAR IMPORTACAO E

EXPORTACAO
LTDA:18153504000107

851461853363791861
9

08/08/2024 a
08/08/2025 Sim

NÚMERO DO RECIBO:

25.D6.35.8C.5B.30.FA.19.4A.0E.03.49.
35.2C.26.3D.99.FF.A3.56-0 em às22/05/2025 08:15:09

61.BB.1F.41.1D.FE.EB.31
A4.84.6A.D9.AA.00.94.F5

Escrituração recebida via Internet
pelo Agente Receptor SERPRO

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.



TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 18.153.504/0001-07

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

NIRE 41600426452

CNPJ 18.153.504/0001-07

Número de Ordem 12

Natureza do Livro Livro Diário

Município CURITIBA

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

24/04/2013

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2024

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7648

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nome Empresarial LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 12

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

7648

Data de inicio 01/01/2024

Data de término 31/12/2024

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped

Versão 10.2.1 do Visualizador 1Página 1 de

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
25.D6.35.8C.5B.30.FA.19.4A.0E.03.49.35.2C.26.3D.99.FF.A3.56-0, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 18.153.504/0001-07

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição  Saldo FinalSaldo InicialNota

ATIVO R$ 232.835,63R$ 316.103,66

 ATIVO CIRCULANTE R$ 231.015,28R$ 313.979,91

  DISPONÍVEL R$ 68.654,24R$ 125.951,03

   CAIXA R$ 953,34R$ 387,72

    CAIXA GERAL R$ 953,34R$ 387,72

   BANCOS CONTA MOVIMENTO R$ 53.172,94R$ 30.452,75

    CAIXA ECONÔMICA FEDERAL R$ 50.861,52R$ 30.451,75

    BANCO BRADESCO R$ 2.311,42R$ 1,00

   APLICAÇÕES FINANCEIRAS LIQUIDEZ
IMEDIATA

R$ 14.527,96R$ 95.110,56

    AP CAIXA ECONOMICA FEDERAL R$ 0,00R$ 74.513,89

    AP BANCO BRADESCO R$ 0,00R$ 1.259,19

    AP BANCO BRASIL R$ 14.527,96R$ 19.337,48

  CLIENTES R$ 51.115,00R$ 109.280,00

   DUPLICATAS A RECEBER R$ 51.115,00R$ 109.280,00

    INSTITUTO OCEANOGRAFICO DA USP R$ 1.976,00R$ 16.880,00

    GRUPAMENTO DE APOIO DE CANOAS R$ 0,00R$ 14.960,00

    CAPITANIA DOS PORTOS DE SERGIPE R$ 34.629,00R$ 8.200,00

    DISTRITO SANITARIO ESP. INDIGENA-
TOCANTINS

R$ 0,00R$ 39.000,00

    DEPARTAMENTO DE POLICIA
JUDICIARIA DA MACRO SAO PAULO

R$ 0,00R$ 5.640,00

    COMANDO DO COMANDO MILITAR DA
AMAZONIA

R$ 0,00R$ 24.600,00

    BASE ADMINISTRATIVA DO COMANDO
DE OPERAÇOES ESPECIAIS

R$ 14.510,00R$ 0,00

  OUTROS CRÉDITOS R$ 67.877,95R$ 67.877,95

   TÍTULOS DE CAPITALIZAÇÃO R$ 439,41R$ 439,41

    TITULO DE CAPITALIZAÇÃO BANCO
BRADESCO

R$ 439,41R$ 439,41

   TRIBUTOS A RECUPERAR/COMPENSAR R$ 67.438,54R$ 67.438,54

    ICMS A RECUPERAR R$ 67.438,54R$ 67.438,54

  ESTOQUE R$ 43.368,09R$ 10.870,93

   MERCADORIAS, PRODUTOS E INSUMOS R$ 43.368,09R$ 10.870,93

    MERCADORIAS PARA REVENDA R$ 43.368,09R$ 10.870,93

 ATIVO NÃO-CIRCULANTE R$ 1.820,35R$ 2.123,75

  IMOBILIZADO R$ 1.820,35R$ 2.123,75

   MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E
FERRAMENTAS

R$ 3.033,95R$ 3.033,95

    MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS R$ 3.033,95R$ 3.033,95

   (-) (-) DEPRECIAÇÕES, AMORT. E
EXAUS. ACUMUL

R$ (1.213,60)R$ (910,20)

    (-) (-) DEPRECIAÇÕES DE MÁQUINAS,
EQUIP. FER

R$ (1.213,60)R$ (910,20)

PASSIVO R$ 232.835,63R$ 316.103,66

 PASSIVO CIRCULANTE R$ 33.385,57R$ 77.475,90

  FORNECEDORES R$ 30.522,53R$ 73.450,46

   FORNECEDORES R$ 30.522,53R$ 73.450,46

    HDS SISTEMAS DE ENERGIA LTDA. R$ 0,00R$ 378,15

    SEC POWER COML IMPORT E EXPORT
LTDA

R$ 3.500,06R$ 30.636,16

    STUMPF IND COM ACUMULAD.
ELETRICOS LTDA

R$ 3.599,62R$ 7.757,14

    ELO COMPONENTES ELETROQUIMICOS
LTDA

R$ 2.705,35R$ 6.185,19

    POWERSAFE IMPORTACAO,
EXPORTACAO LTDA

R$ 0,00R$ 13.011,96

    S3F IND E COMERCIO DE ACUM
ELETRICOS LTDA

R$ 0,00R$ 10.889,87

    DISTRIBUIDORA DE PECAS ELETRICAS
SOL LTD

R$ 0,00R$ 4.088,00

    MOTOBATT BRASIL LTDA R$ 503,99R$ 503,99

    FVB IND E COM DE ACUMULADORES
ELETRICOS LTDA

R$ 19.926,51R$ 0,00

    LEONID SMETANA R$ 287,00R$ 0,00

  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.295,72R$ 2.560,24

   IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES A
RECOLHER

R$ 1.295,72R$ 2.560,24

    SIMPLES NACIONAL A RECOLHER R$ 1.295,72R$ 2.560,24

  OBRIGAÇÕES TRABALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

R$ 155,32R$ 145,20

   OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 155,32R$ 145,20

    INSS A RECOLHER R$ 155,32R$ 145,20

  OUTRAS OBRIGAÇÕES R$ 1.412,00R$ 1.320,00

   CONTAS A PAGAR R$ 1.412,00R$ 1.320,00

    HONORÁRIOS CONTÁBEIS R$ 1.412,00R$ 1.320,00

 PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 199.450,06R$ 238.627,76

  CAPITAL SOCIAL R$ 88.000,00R$ 88.000,00

   CAPITAL SUBSCRITO R$ 88.000,00R$ 88.000,00

    CAPITAL SOCIAL R$ 88.000,00R$ 88.000,00

  LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 111.450,06R$ 150.627,76

   LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 111.450,06R$ 150.627,76

    LUCROS ACUMULADOS R$ 111.450,06R$ 150.627,76
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade:

Período da Escrituração: CNPJ:

Período Selecionado:

LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

01/01/2024 a 31/12/2024 18.153.504/0001-07

01 de Janeiro de 2024 a 31 de Dezembro de 2024

Número de Ordem do Livro: 12

Descrição Saldo atualNota Saldo anterior

     RECEITA BRUTA R$ 593.193,31R$ 1.074.971,50

          VENDA DE MERCADORIAS R$ 590.676,20R$ 1.074.971,50

          SERVIÇOS PRESTADOS R$ 2.517,11R$ 0,00

     (-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA R$ (39.084,99)R$ (80.810,99)

          (-) (-) DEVOLUÇÃO DE VENDA DE
MERCADORIAS R$ (4.800,00)R$ (0,00)

          (-) (-) SIMPLES NACIONAL R$ (34.284,99)R$ (80.810,99)

   RECEITA LÍQUIDA R$ 554.108,32R$ 994.160,51

     (-) CMV R$ (362.575,39)R$ (809.604,04)

          (-) CUSTOS DAS MERCADORIAS
VENDIDAS R$ (362.575,39)R$ (809.604,04)

  LUCRO BRUTO R$ 191.532,93R$ 184.556,47

    (-) DESPESAS OPERACIONAIS R$ (144.831,91)R$ (154.674,18)

     (-) DESPESAS COM VENDAS R$ (30.904,61)R$ (24.094,07)

          (-) FRETES E CARRETOS R$ (29.789,41)R$ (24.094,07)

          (-) MULTAS POR ENTREGA EM ATRASO R$ (1.115,20)R$ (0,00)

     (-) DESPESAS ADMINISTRATIVAS R$ (113.927,30)R$ (130.580,11)

          (-) PRÓ-LABORE R$ (16.944,00)R$ (15.768,00)

          (-) ALUGUÉIS DE IMÓVEIS R$ (23.367,00)R$ (22.666,00)

          (-) IPTU R$ (472,71)R$ (0,00)

          (-) TAXAS DIVERSAS R$ (4.707,91)R$ (2.664,10)

          (-) DIFAL R$ (0,00)R$ (11.864,85)

          (-) ENERGIA ELÉTRICA R$ (2.506,52)R$ (2.322,23)

          (-) TELEFONE / INTERNET R$ (2.713,54)R$ (2.242,04)

          (-) DESPESAS POSTAIS E CARTORIOS R$ (287,20)R$ (211,30)

          (-) SEGUROS R$ (167,82)R$ (0,00)

          (-) MATERIAL DE ESCRITÓRIO /
ALIMENTAÇÃO R$ (12.775,99)R$ (15.454,70)

          (-) ASSISTÊNCIA CONTÁBIL R$ (18.356,00)R$ (17.152,00)

          (-) SERVIÇOS PRESTADOS POR
TERCEIROS R$ (19.645,12)R$ (21.020,62)

          (-) DEPRECIAÇÕES E AMORTIZAÇÕES R$ (303,40)R$ (303,40)

          (-) DESP PLANOS DE SAUDE R$ (11.020,83)R$ (8.982,32)

          (-) DESP MATERIAL DE USO E
CONSUMO R$ (0,00)R$ (9.057,88)

          (-) TAXI - VIAGENS R$ (659,26)R$ (870,67)

     (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.697,65)R$ (2.650,90)

         (-) DESPESAS FINANCEIRAS R$ (2.697,65)R$ (2.650,90)

          (-) JUROS E MULTAS R$ (11,23)R$ (27,71)

          (-) JUROS E COMISSÕES BANCÁRIAS R$ (2.686,42)R$ (2.623,19)

     RECEITAS FINANCEIRAS R$ 818,93R$ 0,26

          DESCONTOS FINANCEIROS OBTIDOS R$ 816,82R$ 0,00

          JUROS SOBRE O CAPITAL PRÓPRIO R$ 2,11R$ 0,26

 RESULTADO OPERACIONAL ANTES DO IRPJ
E CSLL R$ 44.822,30R$ 27.231,65

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 44.822,30R$ 27.231,65

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital – Sped
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Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS

90630697-25

Inscrição CNPJ

18.153.504/0001-07

Início das Atividades

05/2013

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA - M

Título do Estabelecimento

Endereço do Estabelecimento AV NOSSA SENHORA APARECIDA, 445, AND 1 SL F - SEMINARIO - CEP
80440-000
FONE: (41) 3274-2244

Município de Instalação CURITIBA - PR, DESDE 05/2013

( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual
ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
01/2022

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Atividade Econômica Principal do
Estabelecimento

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS
PARA VEICULOS AUTOMOTORES

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4642-7/02 - COMERCIO ATACADISTA DE ROUPAS E ACESSORIOS PARA USO
PROFISSIONAL E DE SEGURANCA DO TRABALHO

4643-5/01 - COMERCIO ATACADISTA DE CALCADOS

4649-4/03 - COMERCIO ATACADISTA DE BICICLETAS, TRICICLOS E OUTROS
VEICULOS RECREATIVOS

4649-4/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTROS EQUIPAMENTOS E ARTIGOS
DE USO PESSOAL E DOMESTICO NAO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENTE

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA

4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA

4665-6/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA
USO COMERCIAL; PARTES E PECAS

4669-9/99 - COMERCIO ATACADISTA DE OUTRAS MAQUINAS E
EQUIPAMENTOS NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE;
PARTES E PECAS

4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO

Quadro Societário

Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação

CPF 025.289.699-88 ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 08/02/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 90630697-25

Emitido Eletronicamente via Internet
09/01/2026 15:31:27

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 18.153.504/0001-07
Certidão nº: 76852377/2025
Expedição: 11/12/2025, às 12:08:19
Validade: 09/06/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA (MATRIZ E FILIAIS),
inscrito(a) no CNPJ sob o nº 18.153.504/0001-07, NÃO CONSTA como
inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
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                                3ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 

                   LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EIRELI                                      

                        CNPJ/MF N:18.153.504/0001-07 – NIRE: 41600426452 

ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

Curitiba – PR., no dia 10/07/1976, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.6.240.831-

6  SSP/PR, inscrita no CIC/MF sob n.025.289.699-88, residente e domiciliada na Rua 

Coronel Ottoni Maciel, 215 – Apartamento 104 – Torre A – 1º andar no Bairro de Vila Izabel 

– Curitiba – PR., CEP 80.320-000, na condição de titular da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI  LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - 

EIRELI, com sede na Avenida Nossa Senhora Aparecida, 445 – sala “F”, 1º andar  – no 

Bairro do Seminário – Curitiba – PR., CEP 80.440-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.18.153.504/0001-07 registrada na Junta Comercial do Paraná sob n.41600426452 de 

26/02/2016, resolve por este instrumento e na melhor forma de direito e consoante o artigo 

1.033 e 980-A da Lei n.10.406/2002, e em conformidade com a Lei 12.441/2011,  promover 

alteração e consolidação contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA: altera-se o objeto social da empresa para: comércio por atacado 

de peças e acessórios novos para veículos automotores; comercio atacadista de calçados; 

comércio atacadista de equipamentos elétricos; comércio atacadista de bicicletas, triciclos e 

outros veículos recreativos; comércio atacadista de equipamentos e suprimentos de 

informática; comércio atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e 

peças, importação e exportação; comércio atacadista de material elétrico; Resíduos e sucatas 

metálicas; comercio atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança 

do trabalho; Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para 

veículos; Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais elétricos. 

CLÁUSULA SEGUNDA – Permanecem inalteradas as demais cláusulas do ato constitutivo 

que não colidirem com o presente instrumento. 

CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL DE  

LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EIRELI 

CNPJ: 18.153.504/0001-07 NIRE: 41600426452 

ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE, brasileira, solteira, empresária, nascida em 

Curitiba – PR., no dia 10/07/1976, portadora da Cédula de Identidade Civil RG n.6.240.831-
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                                3ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 

                   LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EIRELI                                      

                        CNPJ/MF N:18.153.504/0001-07 – NIRE: 41600426452 

6  SSP/PR, inscrita no CIC/MF sob n.025.289.699-88, residente e domiciliada na Rua 

Coronel Ottoni Maciel, 215 – Apartamento 104 – Torre A – 1º andar no Bairro de Vila Izabel 

– Curitiba – PR., CEP 80.320-000, na condição de titular da Empresa Individual de 

Responsabilidade Limitada - EIRELI  LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - 

EIRELI, com sede na Avenida Nossa Senhora Aparecida, 445 – sala “F”, 1º andar  – no 

Bairro do Seminário – Curitiba – PR., CEP 80.440-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.18.153.504/0001-07 registrada na Junta Comercial do Paraná sob n.41600426452 de 

26/02/2016, resolve por este instrumento e na melhor forma de direito e consoante o artigo 

1.033 e 980-A da Lei n.10.406/2002, e em conformidade com a Lei 12.441/2011,  promover 

a consolidação contratual, mediante as cláusulas e condições seguintes:  

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO TIPO JURÍDICO E RAZÃO SOCIAL 

O tipo jurídico da empresa será: EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE 

LIMITADA – EIRELI, com sub-rogação de todos os direitos e obrigações pertinentes e 

girará sob a denominação social de LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO - 

EIRELI, com sede na  Avenida Nossa Senhora Aparecida, 445 – sala “F”, 1º andar  – no 

Bairro do Seminário – Curitiba – PR., CEP 80.440-000, inscrita no CNPJ/MF sob 

n.18.153.504/0001-07, podendo, a qualquer tempo, a critério de seu titular, abrir ou fechar 

filiais em qualquer parte do território nacional. 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO CAPITAL SOCIAL 

O capital social da empresa é de R$.88.000,00 (oitenta e oito mil reais), o qual está 

totalmente integralizado em moeda corrente nacional do País. 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO OBJETO SOCIAL 

O objeto social da empresa é o comércio por atacado de peças e acessórios novos para 

veículos automotores; comercio atacadista de calçados; comércio atacadista de 

equipamentos elétricos; comércio atacadista de bicicletas, triciclos e outros veículos 

recreativos; comércio atacadista de equipamentos e suprimentos de informática; comércio 

atacadista de máquinas e equipamentos para uso comercial; partes e peças, importação e 
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                                3ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 

                   LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EIRELI                                      

                        CNPJ/MF N:18.153.504/0001-07 – NIRE: 41600426452 

exportação; comércio atacadista de material elétrico; Resíduos e sucatas metálicas; comercio 

atacadista de roupas e acessórios para uso profissional e de segurança do trabalho; 

Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos; 

Manutenção e reparação de maquinas, aparelhos e materiais elétricos. 

CLÁUSULA QUARTA – DA DURAÇÃO 

O prazo de duração é por tempo indeterminado. É garantida a continuidade da pessoa jurídica 

diante do impedimento por força maior ou impedimento temporário ou permanente do 

titular, podendo a empresa ser alterada para atender uma nova situação. A empresa iniciou 

atividades em 24/04/2013. 

CLÁUSULA QUINTA – DA ADMINISTRAÇÃO 

A empresa será administrada pela titular ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE, 

a quem caberá dentre outras atribuições, a representação ativa e passiva, judicial e 

extrajudicial da empresa EIRELI, sendo a responsabilidade da titular, limitada ao capital 

integralizado, e a empresa será regida pelo regime jurídico da empresa limitada e 

supletivamente pelas leis das sociedades anônimas. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A titular poderá fixar uma retirada mensal, a título de “pró-

labore” observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

PARÁFRAFO SEGUNDO: Faculta-se a administradora, nos limites de seus poderes, 

constituir procuradores em nome da EIRELI, devendo ser especificado no instrumento de 

mandato, os atos e operações que poderão praticar e a duração do mandato, que no caso de 

mandado judicial poderá ser por prazo indeterminado. 

CLÁUSULA SEXTA – DO EXERCÍCIO SOCIAL 

O termino de cada exercício social será encerrado em 31 de dezembro do ano civil, com a 

apresentação do balanço patrimonial e resultado econômico fiscal. 

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DECLARAÇÃO DE DESEMPEDIMENTO 
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                                3ª ALTERAÇÃO DO ATO CONSTITUTIVO DE 

                   LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO – EIRELI                                      

                        CNPJ/MF N:18.153.504/0001-07 – NIRE: 41600426452 

A titular declara sob as penas da lei, de que não está impedida, por lei especial, e nem 

condenada ou se encontra sob os efeitos de condenação, que o proíba de exercer a 

administração desta EIRELI, bem como não está impedida, ou em virtude de condenação 

criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 

temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita 

ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro 

nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 

pública, ou a propriedade. (art.1.011, § 1º, CC/2002).  

CLÁUSULA OITAVA – DA DECLARAÇÃO 

Declara o titular da EIRELI, para os devidos fins e efeitos de direito, que a mesma não 

participa de nenhuma outra pessoa jurídica dessa modalidade. 

CLÁUSULA NONA – DO FORO 

Fica eleito a Comarca de Curitiba para reconhecer e dirimir quaisquer dúvidas ou 
discussões oriundas do presente contrato, com renúncia a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja. 
 
E, por estar justo e contratado, assina o presente instrumento em única via que será destinada 

ao registro e arquivamento na Junta Comercial do Paraná. 

 

Curitiba, 26 de Julho de 2022 

 

ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE                            
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital
Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - M consta assinado
digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

02528969988

Página 5 de 5

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais,
informando seus respectivos códigos de verificação.

ANA PAULA VASCONCELLOS MAINGUE

CERTIFICO O REGISTRO EM 27/07/2022 13:49 SOB Nº 20225071827.
PROTOCOLO: 225071827 DE 26/07/2022.
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12209750347. CNPJ DA SEDE: 18153504000107.
NIRE: 41600426452. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/07/2022.
LCPAR IMPORTAÇÃO E EXPORTAÇÃO EIRELI - M

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www.empresafacil.pr.gov.br



REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
COMARCA DE CURITIBA ESTADO  DO  PARANÁ
1º OFICIO DISTRIBUIDOR, PART.  E CONTADOR  JUDICIAL  DO  FORO
CENTRAL DA COMARCA DA REGIÃO METROPOLITANA DE CURITIBA

www.1distribuidorcuritiba.com.br

AV. CÂNDIDO DE ABREU, 535 1º ANDAR - FONE: (41) 3027-5253
EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL  -  CENTRO-CÍVICO  
CEP: 80530-906

EDIFÍCIO   DO   FÓRUM   CÍVEL
AV.  CÂNDIDO  DE  ABREU,  535  - TÉRREO - CEP 80530-906

E M P R E G A D O S  J U R A M E N T A D O S

PEDIDO DE CERTIDÕES

RECUPERAÇÃO    JUDICIAL        *     FALÊNCIA     *    CONCORDATA     *     CRIME     *     CIVEL

TITULAR

SANDRA LUCIA PELIKI
LUIZ CARLOS KOFANOVSKI

ISABEL ANGELA WYPYCH
MARIANY BEATRIZ DA SILVA SCAPINELI

FERNANDA GALLASSINI       
KARINA BAVARO ALVES
                         

               

VARAS CRIMINAIS-VARAS DA FAZENDA-VARAS DA FAMÍLIA-PRECATÓRIA DA VARA DE EXECUÇÕES PENAIS
EXECUÇÕES FISCAIS  DO  ESTADO  E  DO  MUNICÍPIO   -   REGISTROS   PÚBLICOS   -   TRIBUNAL  DO  JURI

TABELIONATOS - JUIZADO ESPECIAL CIVEL E CRIMINAL

JOSÉ BORGES DA CRUZ FILHO

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025

Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025
Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025 Certidão Negativa 1o. Distribuidor 10/11/2025

CERTIDÃO NEGATIVA 
FEITOS AJUIZADOS 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para FINS 

GERAIS, que revendo os livros de registros de distribuições físicas e eletrônicas de 

AÇÕES DE FALÊNCIAS, CONCORDATAS, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E 

EXTRAJUDICIAL, existentes nesta serventia, dos mesmos NÃO CONSTA qualquer ação 

contra: 

# LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA # 
CNPJ.18.153.504/0001-07 

no período de 18 de março de 1963 (data da instalação deste cartório - Lei No.4.677, de 

29/12/62) a 06/11/2025 . 

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ. 

Curitiba, 10 de novembro de 2025 . 

LUIZ CARLOS KOFANOVSKI 

Escrevente Juramentado 

Lei nº19.803 de 21/Dez/18
Tabela XVI dos Distribuidores nº VI letra a (R$    42.95)

Emitida por: LUIZ

*** Se impressa, verificar sua autenticidade no http://www.1distribuidorcuritiba.com.br/autentica usando o codigo EA29A59B *** 

Digitally signed
by 1 OFICIO DE
DISTRIBUIDOR
DO FORO
CENTRAL DA
COMAR:751552
67000157
Date:
2025.11.10
10:57:29 GMT-
03:00



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 18.153.504/0001-07
Razão

Social: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA

Endereço: AV NOSSA SENHORA APARECIDA 445 ANDAR 1 / SEMINARIO / CURITIBA
/ PR / 80440-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:11/01/2026 a 09/02/2026

Certificação Número: 2026011104522154557313

Informação obtida em 20/01/2026 08:15:30

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

20/01/2026, 08:15 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038499562-99

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 18.153.504/0001-07
Nome: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA                        - M
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 31/03/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LCPAR IMPORTACAO E EXPORTACAO LTDA
CNPJ: 18.153.504/0001-07 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:15:28 do dia 22/08/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 18/02/2026.
Código de controle da certidão: AB5D.A0A0.93D4.DA84
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.048.748/0001-59
Razão Social: LINCE COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: LINCE LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/05/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Micro Empresa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 14/07/2026 Automática
FGTS 19/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 29/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/03/2026
Receita Municipal Validade: 15/04/2026

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/01/2026 11:45 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/01/2026 10:46:39Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: LINCE COMERCIO LTDA
CNPJ: 61.048.748/0001-59

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 61.048.748/0001-59
Razão Social: LINCE COMERCIO LTDA
Nome Fantasia: LINCE LTDA
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 28/05/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Micro Empresa
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 40.000,00 Data de Abertura da Empresa: 28/05/2025
CNAE Primário: 4789-0/07 - COMÉRCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA

ESCRITÓRIO

CNAE Secundário 1: 4647-8/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITÓRIO E
CNAE Secundário 2: 4649-4/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRÔNICOS DE
CNAE Secundário 3: 4651-6/01 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE
CNAE Secundário 4: 4651-6/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA
CNAE Secundário 5: 4652-4/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE COMPONENTES
CNAE Secundário 6: 4673-7/00 - COMÉRCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 7: 4742-3/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELÉTRICO
CNAE Secundário 8: 4751-2/01 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 9: 4757-1/00 - COMÉRCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PEÇAS E
CNAE Secundário 10: 4761-0/03 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Dados para Contato
CEP: 85.805-540
Endereço: RUA ORLANDO VASCONCELOS, 616 - PIONEIROS CATARINENSES
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone: (45) 32229555 Telefone: (00) 00000000
E-mail: CONTATO@LINCECOMERCIO.COM.BR

Dados do Responsável Legal
015.857.406-08CPF:

Nome: BRUNA LUIZA MENEGAZZO

Emitido em: 30/01/2026 10:17 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável pelo Cadastro
015.857.406-08CPF:

Nome: BRUNA LUIZA MENEGAZZO
E-mail: brunamenegazzo@hotmail.com

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 015.857.406-08 Participação Societária: 100,00%
Nome: BRUNA LUIZA MENEGAZZO
Número do Documento: 14486368 Órgão Expedidor: mg
Data de Expedição: 02/10/2023 Data de Nascimento: 11/02/2001
Filiação Materna: LUCILENE FERREIRA DOS SANTOS
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 85.805-437
Endereço: RUA SUCURI, 444 - PIONEIROS CATARINEN
Município / UF: Cascavel / Paraná
Telefone:
E-mail: brunamenegazzo@hotmail.com

Emitido em: 30/01/2026 10:17 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

22



Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: BRUNA LUIZA MENEGAZZO

CPF/CNPJ: 015.857.406-08

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:18:10 do dia 30/01/2026 , com validade até o dia 01/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 4He127aZYEHhP8LkHBy1

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



Rua Jovino Neves, n° 22 – Distrito de Vale das Cancelas – Grão Mogol/MG – CEP:39570-000 

Fone: (38) 9 9846-2964 – (38) 9 9902-8539 

 

JM Soluções Integradas LTDA - CNPJ: 37.234.389/0001-40 
Rua Jovino Neves, n° 22 – Distrito de Vale das Cancelas – Grão Mogol/MG – 

CEP:39570-000 - Fone: (38) 9 9846-2964 – (38) 9 9902-8539 
E-mail: jmlicita01@gmail.com 

 
 

 
ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

 
 

 

A EMPRESA JM SOLUÇÕES INTEGRADAS LTDA, com sede na Rua Jovino Neves, nº 22, Vale das 

Cancelas, Grão Mogol/MG, inscrita no CNPJ sob o nº 37.234.389/0001-40, ATESTA, para todos os 

fins de direito, que a empresa LINCE COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 61.048.748/0001-59, 

sediada na Rua Orlando Vasconcelos, nº 616, Pioneiros Catarinenses, Cascavel/PR, CEP 85.805- 
540, é nossa fornecedora de BATERIAS VRLA-AGM 12V 7AH (EG 12-7 T2), tendo fornecido 575 

(quinhentas e setenta e cinco) unidades. 

A referida empresa prestou seus serviços com qualidade, entrega rápida, equipe qualificada e 

produtos de qualidade comprovada, não havendo ocorrido qualquer problema no curso da 

prestação dos serviços. 

Declaramos, ainda, que a empresa cumpriu sempre e pontualmente com todas as obrigações 

assumidas, no tocante aos fornecimentos solicitados, razão pela qual a consideramos plenamente 

apta a cumprir com o objeto contratado, nada havendo que a desabone. 
Por ser verdade, firmamos a presente. 

 

 

Rubelita/MG, 02 de julho de 2025. 

 

JM SOLUCOES 

INTEGRADAS 

LTDA:3723438900014 

0 

Assinado de forma digital por 

JM SOLUCOES INTEGRADAS 

LTDA:37234389000140 

Dados: 2025.07.02 11:24:44 

-03'00' 

JM SOLUCOES INTEGRADAS LTDA 

37.234.389/0001-40 



BALANÇO DE ABERTURA 

 

 

 

 

 

 

Este balanço de abertura reflete a situação financeira da empresa LINCE COMERCIO LTDA, inscrita no 

CNPJ sob número 61.048.748/0001-59 na data de início de suas atividades ou do período em questão. 

Declaro, sob as penas da lei, que as informações aqui contidas, refletem a documentação que me foi 

entregue, são verdadeiras e me responsabilizo por todas elas. 

 

 

 



Cadastro de Inscrições
Estaduais

Data/Hora Host
CELEPAR

04/07/2025 - 12
11 52

Informações do Contribuinte
Inscrição
Estadual

91158087-
00 Inscrição CNPJ 61.048.748/0001-

59
Nome
Empresarial Lince Comercio Ltda

Endereço
Rua Orlando Vasconcelos, 616. Pioneiros
Catarinenses
85805-540 - Cascavel - PR

Telefone (45)3222-9555
E-mail CONTATO@LINCECOMERCIO.COM.BR
Atividade
Econômica
Principal

4789-0/07 - Comercio Varejista de Equipamentos
para Escritorio

Atividade(s)
Econômica(s)
Secundária(s)

4647-8/01 - Comercio Atacadista de Artigos de
Escritorio e de Papelaria
4649-4/02 - Comercio Atacadista de Aparelhos
Eletronicos de Uso Pessoal e Domestico
4651-6/01 - Comercio Atacadista de
Equipamentos de Informatica
4651-6/02 - Comercio Atacadista de
Suprimentos para Informatica
4652-4/00 - Comercio Atacadista de
Componentes Eletronicos e Equipamentos de
Telefonia e Comunicacao
4673-7/00 - Comercio Atacadista de Material
Eletrico
4742-3/00 - Comercio Varejista de Material
Eletrico
4751-2/01 - Comercio Varejista Especializado de
Equipamentos e Suprimentos de Informatica
4757-1/00 - Comercio Varejista Especializado de
Pecas e Acessorios para Aparelhos
Eletroeletronicos para Uso Domestico, Exceto
Informatica e Comunicac
4761-0/03 - Comercio Varejista de Artigos de
Papelaria



Características
do
Estabelecimento

Unidade Não Produtiva (Unidade Auxiliar)

Unidade Auxiliar Sede
Início das
Atividades 07/2025  

Código SRP
Atual: 1.2520.203 - Desde 07/2025

Situação
Cadastral Atual: Ativo  - Desde 07/2025

Regime
Pagamento
Atual:

2520.203  - Simples Nacional / Simples Nacional
- Dia 03 do Mes+2 - Desde 07/2025

SPED (EFD, NF-
e, CT-e, NFC-e): Maiores informações clique aqui



IPM Sistemas Ltda
Atende.Net - WIS v:2013.01

Identificador: WIS311204-000-IQLTODQLRGYLDU-6 06/01/2026 10:38:36

Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes 
Observação: Está declaração não tem validade para fins de comprovação de regularidade da licença para funcionamento.

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência, 
providencie junto ao setor de fiscalização do(a) MUNICÍPIO DE CASCAVEL a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE CASCAVEL
SECRETARIA DA FAZENDA
CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL SITUAÇÃO CADASTRAL
Ativo

DATA DE ABERTURA

630079504 28/05/2025
NOME / RAZÃO SOCIAL

LINCE COMERCIO LTDA
NOME FANTASIA / SOBRENOME

LINCE LTDA
LOGRADOURO NUMERO COMPLEMENTO

RUA ORLANDO VASCONCELOS 616  
CEP BAIRRO MUNICÍPIO ESTADO

85.805-540 PIONEIROS CATARINENSES Cascavel PR
ATIVIDADE PRINCIPAL

0047.8/90.07-Comércio varejista de equipamentos para escritório
ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

0046.4/78.01-Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
0046.4/94.02-Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
0046.5/16.01-Comércio atacadista de equipamentos de informática
0046.5/16.02-Comércio atacadista de suprimentos para informática
0046.5/24.00-Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
0046.7/37.00-Comércio atacadista de material elétrico
0047.4/23.00-Comércio varejista de material elétrico
0047.5/12.01-Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática
0047.5/71.00-Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para uso 
doméstico, exceto informática e comunicação
0047.6/10.03-Comércio varejista de artigos de papelaria

NOME DO SÓCIO CPF DO SÓCIO

BRUNA LUIZA MENEGAZZO ***.857.406-**
CPF/CNPJ RG / INSC. ESTADUAL

61.048.748/0001-59  
CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

MARCELO RIBEIRO DOS SANTOS

Emitido em: 6 de janeiro de 2026 10:38:37
Validade de 60 dias.



Capital Social
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Capital Integralizado
R$ 40.000,00 (quarenta mil reais)

Dados do Sócio

Nome
BRUNA LUIZA MENEGAZZO

CPF/CNPJ
015.857.406-08

Participação no capital
R$ 40.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

Dados do Administrador

Nome
BRUNA LUIZA MENEGAZZO

CPF
015.857.406-08

Término do mandato
Indeterminado

Último Arquivamento

Data
28/05/2025

Número
20252495101

Ato/eventos
315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Situação 
ATIVA
Status 

SEM STATUS

NIRE (Sede)
41213588556

CNPJ
61.048.748/0001-59

Data de Ato Constitutivo
28/05/2025

Início de Atividade
22/05/2025

Endereço Completo
Rua ORLANDO VASCONCELOS, Nº 616, PIONEIROS CATARINENSES - Cascavel/PR - CEP 85805-540

Objeto Social
Comércio atacadista e varejista de equipamentos e suprimentos de informática, artigos de papelaria, componentes eletrônicos, materiais elétricos, equipamentos de telefonia e comunicação, bem
como peças e acessórios para eletroeletrônicos de uso doméstico. Atuação com vendas presenciais e por meio eletrônico, prestação de serviços de manutenção, montagem e assistência técnica dos
produtos comercializados.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/11/2025, às 14:58:07 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GHRTOS1H. 

Em caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https://www.juntacomercial.pr.gov.br/webservices/jucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão deste
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA 
Secretário-Geral

Nome Empresarial: LINCE COMERCIO LTDA

NIRE : 41213588556
Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

CERTIDÃO SIMPLIFICADA
Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Protocolo: PRC2505190774

Governo do Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços
Junta Comercial do Estado do Paraná

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição.

1 de 1

al Social
.000,00 (quarenta mil reais)

al Integralizado
.000,00 (quarenta mil reais)

s do Sócio

A LUIZA MENEGAZZO
CPF/CNPJ
015.857.406-08

Participação no capital
R$ 40.000,00

Espécie de sócio
Sócio

Administrador
S

Término do mandato
Indeterminado

s do Administrador

A LUIZA MENEGAZZO
CPF
015.857.406-08

Término do mandato
Indeterminado

o Arquivamento

2025
Número
20252495101

Ato/eventos
315 / 315 - ENQUADRAMENTO DE MICROEMPRESA

Situação
ATIVA
Status

SEM STATUS

(Sede)
588556

CNPJ
61.048.748/0001-59

Data de Ato Constitutivo
28/05/2025

Início de Atividade
22/05/2025

reço Completo
ORLANDO VASCONCELOS, Nº 616, PIONEIROS CATARINENSES - Cascavel/PR - CEP 85805-540

o Social
rcio atacadista e varejista de equipamentos e suprimentos de informática, artigos de papelaria, componentes eletrônicos, materiais elétricos, equipamentos de telefonia e comunicação, be
peças e acessórios para eletroeletrônicos de uso doméstico. Atuação com vendas presenciais e por meio eletrônico, prestação de serviços de manutenção, montagem e assistência técnic
tos comercializados.

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
Indeterminado

Esta certidão foi emitida automaticamente em 28/11/2025, às 14:58:07 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código GHRTOS1H.

m caso de divergência de dados, solicitar a correção através do "Fale Conosco" (https:///// w/w/ ww.juntacomercial.pr.gov.br/w/w/ ebservices/j/j/ ucepar/faleconosco) no prazo de 30 dias da emissão des
documento.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário-Geral

: 41213588556
eza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada



 

Comprovante  de  Inscrição  Cadastral - CICAD

Inscrição no CAD/ICMS
91158087-00

Inscrição CNPJ
61.048.748/0001-59

Início das Atividades
07/2025

Empresa / Estabelecimento
Nome Empresarial LINCE COMERCIO LTDA

Título do Estabelecimento LINCE LTDA
Endereço do Estabelecimento RUA ORLANDO VASCONCELOS, 616 - PIONEIROS CATARINENSES - CEP 85805-

540
FONE: (45) 3222-9555

Município de Instalação CASCAVEL - PR, DESDE 07/2025
 ( Estabelecimento Matriz )

Qualificação

 Situação Atual ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDE
07/2025

 Natureza Jurídica 206-2 - SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA
Atividade Econômica Principal do

Estabelecimento
4789-0/07 - COMERCIO VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS PARA ESCRITORIO

Atividade(s) Econômica(s)
Secundária(s) do Estabelecimento

4647-8/01 - COMERCIO ATACADISTA DE ARTIGOS DE ESCRITORIO E DE
PAPELARIA

4649-4/02 - COMERCIO ATACADISTA DE APARELHOS ELETRONICOS DE USO
PESSOAL E DOMESTICO

4651-6/01 - COMERCIO ATACADISTA DE EQUIPAMENTOS DE INFORMATICA
4651-6/02 - COMERCIO ATACADISTA DE SUPRIMENTOS PARA INFORMATICA
4652-4/00 - COMERCIO ATACADISTA DE COMPONENTES ELETRONICOS E

EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICACAO
4673-7/00 - COMERCIO ATACADISTA DE MATERIAL ELETRICO
4742-3/00 - COMERCIO VAREJISTA DE MATERIAL ELETRICO
4751-2/01 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE EQUIPAMENTOS E

SUPRIMENTOS DE INFORMATICA
4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E

ACESSORIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA
USO DOMESTICO, EXCETO INFORMATICA E COMUNICAC

4761-0/03 - COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE PAPELARIA

Quadro Societário
Tipo Inscrição Nome Completo / Nome Empresarial Qualificação
CPF 015.857.406-08 BRUNA LUIZA MENEGAZZO SÓCIO-ADMINISTRADOR

Este CICAD tem validade até 14/02/2026.

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Internet www.fazenda.pr.gov.br

Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

CAD/ICMS Nº 91158087-00

Emitido Eletronicamente via Internet
15/01/2026 10:07:10

Dados transmitidos de forma segura
Tecnologia CELEPAR

15/01/2026, 10:07 Emissão do CICAD

https://www.arinternet.pr.gov.br/cadicms/_ce_CIFS11D.asp?eIncludeLinkFacil=S&eCadicms=9115808700&eUser=HNZCR6OY 1/1



Estado do Paraná
Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa 
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 038008416-00

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 61.048.748/0001-59
Nome: LINCE COMERCIO LTDA
 
         Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.
 
         Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.
 
 

Válida até 02/02/2026 - Fornecimento Gratuito
 
 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

 

Página 1 de 1
Emitido via Internet Pública (05/10/2025 18:37:59)



TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ - TJPR

RODRIGO TIMÓTHEO TABORDA

DISTRIBUIDOR PÚBLICO

 

AVENIDA TANCREDO NEVES, 2320 - 1º ANDAR EDIFÍCIO DO FÓRUM - CEP 85805-000

FONE: (45) 3326-4479 

CNPJ: 00.322.048/0001-16

CERTIDÃO NEGATIVA JUDICIAL ESPECÍFICA

Rodrigo Timótheo Taborda, Oficial Designado do Ofício do
Distribuidor, Contador, Partidor, Depositário e Avaliador Judicial da Comarca de
Cascavel, Estado do Paraná, nos termos da Seção V do CNFJ:

Certifico que, revendo os registros desta Serventia, NÃO FORAM
localizadas ações de FALÊNCIA OU CONCORDATA; RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL E RECUPERAÇÃO JUDICIAL (Lei nº 11.101/2005), em face
de:

LINCE COMERCIO LTDA
CNPJ: 61.048.748/0001-59

Bel. Rodrigo Timótheo Taborda
Oficial Titular

O REFERIDO É VERDADE E DOU FÉ.

Dado e passado nesta cidade e comarca de CASCAVEL, Estado
do PARANÁ, ao(s) 17 dia(s) do mês de julho do ano de 2025. Buscas
procedidas no(s) ultimo(s) vinte ano(s).

1
6
3
4
9

Página 1/1

EMOLUMENTOS DESTA CERTIDÃO: R$ 42,95

A presente Certidão Negativa somente terá validade com o Carimbo e ou Assinatura Digital do  Oficial do Cartório Distribuidor. 
KHETLLYN

0 000000 016349

Nos termos do art. 91-A, da Resolução nº 426/2024, está certidão abrange processos falimentares das seguintes Comarcas: Cascavel,  Alto Piquiri, Altônia, Ampére, Assis

Chateaubriand, Barracão, Campina da Lagoa, Cantagalo, Capanema, Capitão Leônidas Marques, Catanduvas, Chopinzinho, Corbélia, Coronel Vivida, Dois Vizinhos, Formosa do

Oeste, Foz do Iguaçu, Francisco Beltrão, Goioerê, Guaíra, Guaraniaçu, Icaraíma, Iporã, Laranjeiras do Sul, Mamborê, Mangueirinha, Marechal Cândido Rondon, Marmeleiro,

Matelândia, Medianeira, Nova  Aurora, Palotina, Pato Branco, Pérola, Quedas do Iguaçu, Realeza, Salto do Lontra, Santa Helena, Santo Antônio do Sudoeste, São João, São

Miguel do Iguaçu, Terra Roxa, Toledo, Ubiratã e Xambrê.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: LINCE COMERCIO LTDA
CNPJ: 61.048.748/0001-59 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  e  a  inscrições  em  Dívida  Ativa  da  União  (DAU)  junto  à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:27:17 do dia 07/01/2026 <hora e data de Brasília>.
Válida até 06/07/2026.
Código de controle da certidão: 135B.8A08.5AA5.BCA3
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Prefeitura:
https://cascavel.atende.net/#!/tipo/servico/valor/31/padrao/1/load/0
Código de Autenticidade: WGT211207-000-NWCAOQHKQMZKYU-0

Rua Paraná,  5000 - Fone/Fax (45) 3321-2020 - CEP 85.810-011 - Cascavel - PR
Home-page: http://www.cascavel.pr.gov.br

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE CASCAVEL
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS
Nº 9875/2026

A presente Certidão é VÁLIDA até 15 de abril de 2026.

[ CONTRIBUINTE ]
Código: 4769805992
Nome/Razão: LINCE COMERCIO LTDA
CNPJ/CPF: 61.048.748/0001-59
Endereço: RUA ORLANDO VASCONCELOS, 616
Complemento:  
Bairro: PIONEIROS CATARINENSES CEP: 85.805-540
Cidade: Cascavel - PR

[ REQUERENTE ]
Código: 4769805992

Nome/Razão: LINCE COMERCIO LTDA

CNPJ/CPF: 61.048.748/0001-59

[ FINALIDADE ]

Licitação

[ INFORMAÇÕES ADICIONAIS ]

 

Certificamos que na presente data INEXISTEM débitos incidentes sobre o sujeito passivo acima 
identificado.

Esta  certidão  compreende todos  os  débitos  imobiliários  e  mobiliários,  tributários  ou  não,  inscritos  ou  não 
em  Dívida  Ativa,  administrados  pela  Secretaria  Municipal  de  Finanças  de  Cascavel  (SEFIN),  tais  como  Imposto  
Predial  e  Territorial  Urbano  –  IPTU,  Imposto  sobre  a  Transmissão  de  Bens  Imóveis  –  ITBI,  Contribuição  de  
Melhoria, Taxa de Coleta de Lixo, Contribuição de Iluminação Pública – CIP incidente sobre lotes vagos, Taxa de 
Proteção a Desastres, Taxas de Expediente, Multas de Regularização de Obras, Autos de Infração da Secretaria 
Municipal de Meio Ambiente, Imposto Sobre Serviços – ISS, Taxa de Verificação de Regular Funcionamento, Taxa 
de  Licença  Sanitária,  Taxa  de  Localização  e  Funcionamento,  Autos  de  Infração  do  PROCON  e  demais  débitos  
para com esta municipalidade.

Fica  ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Pública  lançar,  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de  
responsabilidade  do  sujeito  passivo  acima  identificado  que  vierem  a  ser  apuradas  posteriormente,  mesmo  
referentes a períodos anteriores ou compreendido nesta certidão.

Cascavel, 15 de janeiro de 2026.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: LINCE COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 61.048.748/0001-59
Certidão nº: 3315308/2026
Expedição: 15/01/2026, às 10:13:09
Validade: 14/07/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que LINCE COMERCIO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 61.048.748/0001-59, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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Pelo presente instrumento particular de Contrato Social:
BRUNA LUIZA MENEGAZZO, BRASILEIRA , SOLTEIRA, SERVIDOR PUBLICO, nascido(a) em 11/02/2001, n° do
CPF 015.857.406-08, residente e domiciliada na cidade de Cascavel - PR, na RUA Primeiro de Maio, 195, nº 195,
APT 11;, Neva, CEP: 85802-290;
Resolvem, em comum acordo, constituir uma sociedade empresária limitada, nos termos da Lei n° 10.406/2002,
mediante as condições e cláusulas seguintes:

CLÁUSULA I - DO NOME EMPRESARIAL
A sociedade adotará como nome empresarial: LINCE COMERCIO LTDA , e usará a expressão LINCE LTDA como
nome fantasia.

CLÁUSULA II - DA SEDE
A sociedade terá sua sede no seguinte endereço: RUA ORLANDO VASCONCELOS, nº 616, PIONEIROS
CATARINENSES, Cascavel - PR, CEP: 85805540.

CLÁUSULA III - DO OBJETO SOCIAL
A sociedade terá por objeto o exercício das seguintes atividades econômica:COMÉRCIO ATACADISTA E
VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, COMPONENTES ELETRÔNICOS,
MATERIAIS ELÉTRICOS, ARTIGOS DE PAPELARIA, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E COMUNICAÇÃO,
PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRÔNICOS DE USO DOMÉSTICO.

Parágrafo único. Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de
COMÉRCIO ATACADISTA E VAREJISTA DE EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DE INFORMÁTICA, ARTIGOS
DE PAPELARIA, COMPONENTES ELETRÔNICOS, MATERIAIS ELÉTRICOS, EQUIPAMENTOS DE TELEFONIA E
COMUNICAÇÃO, BEM COMO PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA ELETROELETRÔNICOS DE USO DOMÉSTICO.
ATUAÇÃO COM VENDAS PRESENCIAIS E POR MEIO ELETRÔNICO, PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
MANUTENÇÃO, MONTAGEM E ASSISTÊNCIA TÉCNICA DOS PRODUTOS COMERCIALIZADOS..
E exercerá as seguintes atividades:
CNAE Nº 4789-0/07 - Comércio varejista de equipamentos para escritório
CNAE Nº 4647-8/01 - Comércio atacadista de artigos de escritório e de papelaria
CNAE Nº 4649-4/02 - Comércio atacadista de aparelhos eletrônicos de uso pessoal e doméstico
CNAE Nº 4651-6/01 - Comércio atacadista de equipamentos de informática
CNAE Nº 4651-6/02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática
CNAE Nº 4652-4/00 - Comércio atacadista de componentes eletrônicos e equipamentos de telefonia e comunicação
CNAE Nº 4673-7/00 - Comércio atacadista de material elétrico
CNAE Nº 4742-3/00 - Comércio varejista de material elétrico
CNAE Nº 4757-1/00 - Comércio varejista especializado de peças e acessórios para aparelhos eletroeletrônicos para
uso doméstico, exceto informática e comunicação
CNAE Nº 4761-0/03 - Comércio varejista de artigos de papelaria
CNAE Nº 4751-2/01 - Comércio varejista especializado de equipamentos e suprimentos de informática

CLÁUSULA IV - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO
A sociedade iniciará suas atividades em 22/05/2025 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

CLÁUSULA V - DO CAPITAL
O capital será de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), dividido em 40000 quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real)
cada uma, formado por R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) em moeda corrente no Pais
Parágrafo único. O capital encontra-se subscrito e integralizado pelos sócios da seguinte forma:

Nome do Sócio Qtd Quotas Valor Em R$ %
BRUNA LUIZA MENEGAZZO 40000 40.000,00 100,00
TOTAL: 40000 40.000,00 100,00

CLÁUSULA VI - DA ADMINISTRAÇÃO
A administração da sociedade será exercida pelo sócio BRUNA LUIZA MENEGAZZO que representará legalmente a
sociedade e poderá praticar todo e qualquer ato de gestão pertinente ao objeto social.

CONTRATO SOCIAL DE CONSTITUIÇÃO DE SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA

LINCE COMERCIO LTDA
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Parágrafo único. Não constituindo o objeto social, a alienação ou a oneração de bens imóveis depende de
autorização da maioria.

CLÁUSULA VII - DO BALANÇO PATRIMONIAL
Ao término de cada exercício, em 31 de Dezembro, o administrador prestará contas justificadas de sua
administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico,
cabendo ao(s) sócio(s), os lucros ou perdas apuradas.

CLÁUSULA VIII - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO DE ADMINISTRADOR
O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração da empresa, por
lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda
que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da
concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA IX - DO PRÓ LABORE
O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de pro labore para o sócio administrador, observadas as
disposições regulamentares pertinentes.

CLÁUSULA X - DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS
A sociedade poderá levantar balanços intermediários ou intercalares e distribuir os lucros evidenciados nos mesmos.

CLÁUSULA XI - DA RETIRADA OU FALECIMENTO DE SÓCIO
Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros,
sucessores e o incapaz, desde que autorizado legalmente. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou
do(s) sócio(s) remanescente(s) na continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuração do Balanço
Patrimonial na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos sócios na
proporção de suas quotas.
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em relação
a seu sócio.

CLÁUSULA XII - DA CESSÃO DE QUOTAS
As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio,
a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA XIII - DA RESPONSABILIDADE
A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela
integralização do capital social.

CLÁUSULA XIV - DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Cascavel - PR, para qualquer ação fundada neste contrato, renunciando-se a
qualquer outro por muito especial que seja.
E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado, obrigam-se a cumprir o
presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em uma única via que será destinada ao registro e
arquivamento na Junta Comercial do Estado do Paraná.

Cascavel - PR, 22 de maio de 2025

_______________________________________
BRUNA LUIZA MENEGAZZO

Sócio/Administrador
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 

Secretaria de Governo Digital 

Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa LINCE COMERCIO LTDA consta assinado digitalmente por:

IDENTIFICAÇÃO DO(S) ASSINANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

01585740608
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Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 61.048.748/0001-59
Razão

Social: LINCE COMERCIO LTDA

Endereço: R ORLANDO VASCONCELOS 616 / PIONEIROS CATARINEN / CASCAVEL /
PR / 85805-540

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:02/01/2026 a 31/01/2026

Certificação Número: 2026010217566422209742

Informação obtida em 06/01/2026 10:49:57

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir

06/01/2026, 10:50 Consulta Regularidade do Empregador

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/consultaEmpregador.jsf 1/1



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.811.654/0012-22 DUNS®: 914775283
Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/12/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/03/2026 Automática
FGTS 05/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 12/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/03/2026
Receita Municipal Validade: 08/04/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/01/2026 08:45 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Ass: ____________________________________________________________________________________________



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.811.654/0012-22 DUNS®: 914775283
Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 09/08/2019
Data Aplicação: 09/08/2019
Número do Processo: 041.000.118/2018 Número do Contrato: 2018/028
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula Oitava, inciso XVII, da ARP n° 2018/028.

Ocorrência 1:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 19/03/2019
Data Aplicação: 19/03/2019
Número do Processo: 041.000.146/2019 Número do Contrato: ARP 2018/028
Descrição/Justificativa: O BRB – BANCO DE BRASÍLIA S/A., por intermédio da Comissão

Administrativa da Superintendência de Serviços Gerais (SUSEG), ratifica a
aplicação da penalidade multa no valor de R$ 245,00, Cláusula Oitava, inciso
XVII, da ARP nº 2018/028, conforme documento de solicitação de penalidade,
tendo em vista a não apresentação de recurso administrativo hierárquico dentro
do prazo legal.

Ocorrência 2:

Emitido em: 30/01/2026 08:46 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 16/11/2020
Data Aplicação: 16/11/2020
Número do Processo: 041.000.146/2019 Número do Contrato: 245/2020
Descrição/Justificativa: Multa no valor de R$ 847,19 (oitocentos e quarenta e sete reais e dezenove

centavos), devido ao atraso de 12 dias na entrega relativa à Autorização de
Compra 245/2020.

Ocorrência 3:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 16/05/2019
Data Aplicação: 16/05/2019
Número do Processo: 041.000.146/2019 Número do Contrato: 2018/028
Descrição/Justificativa: O BRB – BANCO DE BRASÍLIA S/A., por intermédio da Comissão

Administrativa da Superintendência de Serviços Gerais (SUSEG), após a análise
do recurso administrativo interposto, ratifica a aplicação da penalidade de
advertência, pelo descumprimento das Cláusulas Vigésima, inciso I, e Vigésima
Primeira, inciso II, da ARP 2018/028, tendo em vista o acatamento da
penalidade por parte da empresa contratada que abriu mão da apresentação de
sua defesa.

Ocorrência 4:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 21/03/2019
Data Aplicação: 21/03/2019
Número do Processo: 041.000.146/2019 Número do Contrato: ARP 2018/028
Descrição/Justificativa: O BRB – BANCO DE BRASÍLIA S/A., por intermédio da Comissão

Administrativa da Superintendência de Serviços Gerais (SUSEG), ratifica a
aplicação da penalidade multa no valor de R$ 1.988,00, Cláusula Oitava, inciso
XVII, da ARP nº 2018/028, conforme documento de solicitação de penalidade,
tendo em vista o acatamento da penalidade por parte da empresa contratada
que abriu mão da apresentação de sua defesa

Ocorrência 5:

Emitido em: 30/01/2026 08:46 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 01/04/2021
Data Aplicação: 01/04/2021
Número do Processo: 041.000.655/2019 Número do Contrato: 006/2020
Descrição/Justificativa: Multa, no valor de R$ 201,19 (duzentos e um reais e dezenove centavos), pelo

descumprimento contratual em virtude de atraso na entrega dos produtos.

Ocorrência 6:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 31/07/2023
Data Aplicação: 31/07/2023
Número do Processo: 041.000.741/2022 Número do Contrato: AC 184/2023
Descrição/Justificativa: Em 27/02/2023 foi enviada à empresa a Autorização de Compra 184/2023

relativa ao fornecimento, por meio da Ata de Registro de Preços BRB 029/2022.
Ocorre que, apesar das diversas cobranças enviadas pelo BRB, a Acumuladores
Moura devolveu a documentação assinada com 22 dias de atraso e, ainda,
entregou as baterias somente com 35 dias de atraso, totalizando 57 dias de
atraso no fornecimento das baterias. Diante do exposto, considerando os
prazos contratuais de 5 dias para a confirmação pela empresa do recebimento
da Autorização de Compra e, ainda, 15 dias uteis para o fornecimento das
baterias, solicita-se a aplicação de advertência e multa no valor de R$ 1.934,00
pelo atraso.

Ocorrência 7:

Emitido em: 30/01/2026 08:46 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 925008 - BANCO DE BRASÍLIA S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 22/08/2023
Data Aplicação: 22/08/2023
Número do Processo: 041.000.771/2022 Número do Contrato: 181/2023
Descrição/Justificativa: Em 23/02/23 foi enviada a autorização de compra 181/2023 relativa ao

consumo da Ata de Registro de Preços 029/2022. A empresa somente devolveu
o documento assinado em 29/03, com 26 dias de atraso, e realizou a entrega
das baterias apenas em 12/06, com 48 dias de atraso. Considerando o prazo de
5 dias úteis para devolução do contrato assinado e o prazo de 15 dias úteis para
o fornecimento do material, a empresa totalizou 68 dias de atraso em relação
aos prazos acordados. Pela cláusula contratual XVI, o atraso injustificado no
fornecimento sujeita a contratada à multa de 0,5% ao dia, calculada sobre o
valor total do contrato.

Ocorrência 8:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 12/12/2019
Data Aplicação: 12/12/2019
Número do Processo: 2019/177 Número do Contrato: AF 2019/325
Descrição/Justificativa: Descumprimento do item 3 - Condições de Entrega, subitem 3.4. valor da

multa 4.944,40.

Ocorrência 9:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 16/03/2021
Data Aplicação: 16/03/2021
Número do Processo: 2019/264 Número do Contrato: AF 2019/1584
Descrição/Justificativa: Descumprimento do Item 3 - Condições de Entrega, subitem 3.4. Valor da

Multa de Mora R$ 2.116,53.

Ocorrência 10:

Emitido em: 30/01/2026 08:46 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Ocorrências Ativas

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 02/03/2021
Data Aplicação: 02/03/2021
Número do Processo: 2020/142 Número do Contrato: AF 2020/092
Descrição/Justificativa: Descumprimento do item 3- Condições de Entrega, subitem 3.4 -    Valor da

multa de mora R$14.795,21.

Ocorrência 11:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 03/03/2021
Data Aplicação: 03/03/2021
Número do Processo: 2020/155 Número do Contrato: AF 2019/1853
Descrição/Justificativa: Descumprimento do item 3- Condições de Entrega, subitem 3.4 - Valor da

multa de mora R$ 4.592,77.

Ocorrência 12:

Tipo Ocorrência: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
Motivo: Multa - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. II
UASG Sancionadora: 179085 - BANCO DO NORDESTE DO BRASIL S/A

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 02/03/2021
Data Aplicação: 02/03/2021
Número do Processo: 2020/157 Número do Contrato: AF 2019/1911
Descrição/Justificativa: Descumprimento do item 3 - Condições de Entrega, subitem 3.4. - VALOR DA

MULTA DE MORA R$ 1.229,90.

Ocorrência 13:

Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 11/12/2023
Data Aplicação: 11/12/2023
Número do Processo: 2023/318779(7417) Número do Contrato: 202274212755
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula 1ª e Cláusula 31ª do contrato nº 202274212755,

com fundamento  Legal no Artigo 83 inciso I da Lei nº 13.303/16 e na
Cláusula 53ª, alínea “a”, Inciso II do instrumento contratual em referência.

Ocorrência 14:

Emitido em: 30/01/2026 08:46 de
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Tipo Ocorrência: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
Motivo: Advertência - Lei 13.303/2016, art. 83, inc. I
UASG Sancionadora: 176019 - BB - CSL - BELO HORIZONTE (MG)

Impeditiva: Não
Prazo Inicial: 11/12/2023
Data Aplicação: 11/12/2023
Número do Processo: 2023/318783(7417) Número do Contrato: 202274212754
Descrição/Justificativa: Descumprimento da Cláusula 1ª e Cláusula 31ª do contrato nº 202274212754,

com fundamento Legal no Artigo 83 inciso I da Lei nº 13.303/16 e na Cláusula
53ª, alínea “a”, Inciso II do instrumento contratual em referência.

Ocorrência 15:

Emitido em: 30/01/2026 08:46 de
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/01/2026 09:50:06Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
CNPJ: 09.811.654/0012-22

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.811.654/0012-22 DUNS®: 914775283
Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/12/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Demais
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA MEI: Não
Capital Social: R$ 0,00 Data de Abertura da Empresa: 24/04/2015
CNAE Primário: 4530-7/01 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS

NOVOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 3313-9/02 - MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE BATERIAS E
CNAE Secundário 2: 3321-0/00 - INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS
CNAE Secundário 3: 4541-2/02 - COMÉRCIO POR ATACADO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS PARA
CNAE Secundário 4: 4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS

Dados para Contato
CEP: 55.153-130
Endereço: RUA JOAO BEZERRA FILHO, 155 - ANEXO: A; - BOM CONSELHO
Município / UF: Belo Jardim / Pernambuco
Telefone: (81) 34111159 Telefone: (81) 34111151
E-mail: licitacao.matriz@grupomoura.com

Dados do Responsável Legal
426.993.554-53CPF:

Nome: MOACY DE FREITAS MELO

Dados do Responsável pelo Cadastro
118.043.284-30CPF:

Nome: GENYHELEN DE ARAUJO SOARES
E-mail: genyhelen.araujo@grupomoura.com

Emitido em: 30/01/2026 10:14 de
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Relatório de Credenciamento

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 095.278.774-15
Nome: SERGIO VIANA MOURA
Número do Documento: 994879 Órgão Expedidor: SSP-PE
Data de Expedição: 29/04/1996 Data de Nascimento: 30/10/1955
Filiação Materna: MARIA DA CONCEICAO VIANA MOURA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 4787680 Órgão Expedidor: SSP PE
Data de Expedição: 06/11/1998

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ANA CAROLINA NEVES BAPTISTA MOURANome:

864.884.064-34Estrangeiro:

CEP: 51.111-000
Endereço: AVENIDA BOA VIAGEM, 1756 - APT 701 - BOA VIAGEM
Município / UF: Recife / Pernambuco
Telefone: (81) 34682576
E-mail: gd.cadastro.geac@grupomoura.com

Dados do Sócio/Administrador 2

CPF: 426.993.554-53
Nome: MOACY DE FREITAS MELO
Número do Documento: 2.860.715 Órgão Expedidor: SDS/PE
Data de Expedição: 11/06/2009 Data de Nascimento: 31/12/1965
Filiação Materna: ENEDINA CORDEIRO DE FREITAS BATISTA
Estado Civil: Divorciado(a)

CEP: 51.030-000
Endereço: AVENIDA BOA VIAGEM, 5030 - APTO 8O1 - BOA VIAGEM
Município / UF: Recife / Pernambuco
Telefone: (81) 99651899
E-mail: gd.cadastro.geac@grupomoura.com

Emitido em: 30/01/2026 10:14 de
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 3

CPF: 043.452.024-18
Nome: TIAGO SILVEIRA TASSO
Número do Documento: 6320428 Órgão Expedidor: SSP-PE
Data de Expedição: 15/12/1999 Data de Nascimento: 28/05/1983
Filiação Materna: MARIA LAURA SILVEIRA TASSO
Estado Civil: Solteiro(a)

CEP: 50.720-595
Endereço: RUA ARLINDO GOUVEIA, 130 - APTO 1102 - MADALENA
Município / UF: Recife / Pernambuco
Telefone: (81) 92622858
E-mail: gd.cadastro.geac@grupomoura.com

Dados do Sócio/Administrador 4

CPF: 583.326.264-04
Nome: CLAUDIO CESAR MORAES DE SENA
Número do Documento: 2503647 Órgão Expedidor: SSP-PE
Data de Expedição: 31/08/1981 Data de Nascimento: 28/08/1966
Filiação Materna: MARLENE MORAES DE SENA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 2926261 Órgão Expedidor: SSP PE
Data de Expedição: 17/02/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
DENISE ROCHA CAVALCANTI DE SENANome:

668.205.104-20Estrangeiro:

CEP: 55.014-320
Endereço: AVENIDA DR PEDRO JORDAO, 1301 - AP 402 - MAURICIO DE NASSAU
Município / UF: Caruarú / Pernambuco
Telefone: (81) 86470377
E-mail: gd.cadastro.geac@grupomoura.com

Emitido em: 30/01/2026 10:14 de
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 5

CPF: 165.376.614-04
Nome: PEDRO IVO VIANA MOURA
Número do Documento: 1278031 Órgão Expedidor: SSP-PE
Data de Expedição: 18/02/1977 Data de Nascimento: 29/08/1958
Filiação Materna: MARIA DA CONCEICAO VIANA MOURA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 2707581 Órgão Expedidor: SDS
Data de Expedição: 15/07/2014

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
CRISTIANE DE FATIMA DE ALBUQUERQUE CORREIANome:

547.401.184-91Estrangeiro:

CEP: 51.111-000
Endereço: AVENIDA BOA VIAGEM, 2054 - APTO 101 - BOA VIAGEM
Município / UF: Recife / Pernambuco
Telefone: (81) 34661182
E-mail: licitacao.matriz@grupomoura.com

Dados do Sócio/Administrador 6

CPF: 026.765.034-56
Nome: MANUELA MOTTA MOURA DA FONTE
Número do Documento: 5.445.561 Órgão Expedidor: SDS-PE
Data de Expedição: 31/01/2008 Data de Nascimento: 02/12/1978
Filiação Materna: PATRICIA MOTTA MOURA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: Órgão Expedidor:
Data de Expedição:

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
null CPF:
nullNome:

nullEstrangeiro:

CEP: 51.111-000
Endereço: AVENIDA BOA VIAGEM, 2054 - APTO 402 - BOA VIAGEM
Município / UF: Recife / Pernambuco
Telefone: (81) 33261751
E-mail: licitacao.matriz@grupomoura.com

Emitido em: 30/01/2026 10:14 de
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Relatório de Credenciamento

Dados do Sócio/Administrador 7

CPF: 023.759.964-37
Nome: MARIANA MOURA SALES SULTANUM
Número do Documento: 5248340 Órgão Expedidor: SSP/PE
Data de Expedição: 22/07/1994 Data de Nascimento: 07/06/1978
Filiação Materna: MARIA DA CONCEICAO MOURA SALES
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 4415111 Órgão Expedidor: SDS/PE
Data de Expedição: 20/06/2011

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
NICOLAU SULTANUMNome:

767.796.454-00Estrangeiro:

CEP: 54.522-005
Endereço: AVENIDA A, 5325 - CASA 56 - PAIVA
Município / UF: CABO DE SANTO AGOSTINHO / Pernambuco
Telefone: (81) 21211747
E-mail: gd.cadastro.geac@grupomoura.com

Dados do Sócio/Administrador 8

CPF: 932.004.634-49
Nome: ANTONIO GOMES PEREIRA JUNIOR
Número do Documento: 4611028 Órgão Expedidor: SSP-PE
Data de Expedição: 27/02/1997 Data de Nascimento: 22/05/1976
Filiação Materna: NELMA MARIA FREIRE PEREIRA
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 4497626 Órgão Expedidor: SSP-PE
Data de Expedição: 14/10/1997

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ETIANE ROBERTA BEZERRA DA ROCHANome:

887.273.514-91Estrangeiro:

CEP: 55.016-755
Endereço: RUA ALAMEDA GERCINO TABOSA, 1000 - QUINTAS 2 - UNIVERSITARIO
Município / UF: Caruarú / Pernambuco
Telefone: (81) 99687079
E-mail: gd.cadastro.geac@grupomoura.com

Linhas Fornecimento

Materiais
2240 - ACESSÓRIOS E COMPONENTES DE LOCOMOTIVAS E DE VAGÕES FERROVI-ÁRIOS
6115 - GERADORES E CONJUNTOS GERADORES ELÉTRICOS
6135 - BATERIAS NAO RECARREGÁVEIS
6140 - BATERIAS RECARREGÁVEIS
6150 - EQUIPAMENTOS DIVERSOS PARA GERAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: MOACY DE FREITAS MELO

CPF/CNPJ: 426.993.554-53

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:14:35 do dia 30/01/2026 , com validade até o dia 01/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: RzOqQEFKadVDCiAU35ov

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO
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ACUMULADORES MOURA S.A. 
CNPJ/RFB 09.811.654/0001-70 - NIRE 26300027631 

 
 
 

ATA SUMÁRIA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025. 

 
 
 

1. DATA, HORÁRIO E LOCAL. No dia 30 de abril de 2025, às 09:30 horas, na sede social da 
Acumuladores Moura S.A. (“Sociedade”), na Rua Diário de Pernambuco, nº 195, Edson 
Mororó Moura, Belo Jardim/PE, CEP 55.150-615. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS. Dispensadas as formalidades de convocação em virtude da 
presença da totalidade dos acionistas da Sociedade, representando 100% (cem por cento) 
do capital social, conforme assinaturas lançadas no Livro de Presenças de Acionistas, na 
forma do § 4º, Art. 124, da Lei nº 6.404/1976.  
 
3. COMPOSIÇÃO DA MESA. Presidente: Sérgio Viana Moura; Secretário: Moacy de Freitas 
Melo. 
 
4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre: (a) a alteração do prazo de mandato do Conselho de 
Administração da Sociedade, de 01 (um) para 02 (dois) anos, com a consequente alteração 
estatutária; (b) a alteração da composição do Conselho de Administração, de 05 (cinco) a 07 
(sete) membros, para de 04 (quatro) a 07 (sete) membros, com a consequente alteração 
estatutária; (c) a eleição dos membros do Conselho de Administração da Sociedade; (d) a 
remuneração global dos administradores para o exercício corrente de 2025; (e) o aumento 
do capital da Sociedade em R$ 273.167.805,56, sem a emissão de novas ações, mediante a 
capitalização de recursos registrados em reservas de incentivos fiscais, com a consequente 
alteração estatutária; (f) a modificação da denominação do cargo de Diretor Financeiro, 
Compras e TI da Sociedade, com a consequente alteração estatutária; g) a consolidação do 
Estatuto Social em decorrência das alterações propostas; e (h) outros assuntos correlatos de 
interesse da Sociedade. 
 
5. DELIBERAÇÕES. Submetidos os assuntos constantes da ordem do dia à discussão e, logo 
depois, à votação, os presentes, à unanimidade, deliberaram: 
 

i. Alterar o prazo de mandato do Conselho de Administração da Sociedade, de 01 
(um) para 02 (dois) anos, com a consequente alteração estatutária, 
 

ii. Aprovar a alteração da composição do Conselho de Administração, de 05 (cinco) 
a 07 (sete) membros, para de 04 (quatro) a 07 (sete) membros, com a consequente 
alteração estatutária. 

 
iii. Modificar a redação do item 8.1 do Estatuto Social, na sua inteireza, para refletir 

as alterações, conforme deliberado nos itens i. e ii. acima, pelo que, adiante, o 
referido dispositivo passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlzfr2gR2iLOhQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 09527877415-SERGIO VIANA MOURA|42699355453-MOACY DE FREITAS MELO
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“8.1. O Conselho de Administração é composto de 04 (quatro) a 07 (sete) membros que 
conhecem e se identificam com os valores da Sociedade, com mandato de 02 (dois) anos, 
permitida a reeleição.” 

 
ii. Eleger os membros do Conselho de Administração tendo sido eleitos como pessoas 
certas para ocupar os assentos nesse momento, 04 (quatro) membros que conhecem e se 
identificam com os valores da Sociedade e são comprometidos com sua longevidade, a 
saber: (a) Sérgio Viana Moura, brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de 
bens, engenheiro, inscrito no CPF/RFB sob o nº 095.278.774-15, portador da cédula de 
identidade de nº 994.879, expedida pela SSP/PE, com endereço profissional na Rua Edson 
Mororó Moura, n° 65, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235, como 
Presidente do Conselho de Administração; (b) Manuela Motta Moura da Fonte, brasileira, 
casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, inscrita no CPF/RFB sob o 
nº 026.765.034-56, portadora da cédula de identidade de nº 5.445.561, expedida pela 
SDS/PE, com endereço profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 65, Piedade, 
Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235,como Vice-Presidente do Conselho de 
Administração; (c) Pedro Ivo Viana Moura, brasileiro, casado sob o regime de separação 
de bens, administrador de empresas, inscrito no CPF/RFB sob o nº 165.376.614-04, 
portador da cédula de identidade de nº 1.278.031, expedida pela SSP/PE, com endereço 
profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 65, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, 
CEP 54.400-235, como Membro do Conselho de Administração; e (d) Mariana Moura 
Sales Sultanum, brasileira, casada sob o regime de comunhão parcial de bens, advogada, 
inscrita no CPF/RFB sob o nº 023.759.964-37, portadora da cédula de identidade nº 
5.248.340, expedida pela SSP/PE, com endereço profissional na Rua Edson Mororó 
Moura, n° 65, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235, como Membro do 
Conselho de Administração, como membro do Conselho de Administração; todos com 
prazo de mandato de 02 (dois) anos, a contar da data desta Assembleia, ou até a 
investidura de seus sucessores, o que for maior. 

 
iii. Em razão da importância dos resultados a serem entregues pela administração, 
aprovar a remuneração global dos administradores para o exercício de 2025 no valor de 
R$ 17.168.616,00 (dezessete milhões, cento e sessenta e oito mil, seiscentos e dezesseis 
reais) com efeitos desde 01/01/2025. 

 
iv. Aprovar o aumento do capital da Sociedade, que é de R$ 2.452.311.079,99 (dois 
bilhões, quatrocentos e cinquenta e dois milhões, trezentos e onze mil, setenta e nove reais 
e noventa e nove centavos), para R$ 2.725.478.885,55 (dois bilhões, setecentos e vinte e 
cinco milhões, quatrocentos e setenta e oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e 
cinquenta e cinco centavos), sem a emissão de novas ações, totalizando um aumento de 
R$ 273.167.805,56 (duzentos e setenta e três milhões, cento e sessenta e sete mil, oitocentos 
e cinco reais e cinquenta e seis centavos), que é feito pela Sociedade mediante a 
capitalização de recursos registrados na reserva de incentivos fiscais, composto da 
seguinte forma: (a) o valor de R$ 182.504.398,43 (cento e oitenta e dois milhões, quinhentos 
e quatro mil, trezentos e noventa e oito reais e quarenta e três centavos) procedentes dos 
incentivos do Regime Automotivo (Lei nº 9.440/1997), referente ao exercício de 2022; e (b) 
o valor de R$ 90.663.407,13 (noventa milhões, seiscentos e sessenta e três mil, quatrocentos 
e sete reais e treze centavos) procedente dos incentivos de redução de Imposto de Renda 
de Pessoa Jurídica sobre o Lucro da Exploração concedidos pela Superintendência do 
Desenvolvimento do Nordeste – SUDENE, sendo R$ 5.779.851,60 (cinco milhões, 
setecentos e setenta e nove mil, oitocentos e cinquenta e um reais e sessenta centavos) 
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referente ao exercício de 2022 e R$ 84.883.555,53 (oitenta e quatro milhões, oitocentos e 
oitenta e três mil, quinhentos e cinquenta e cinco reais e cinquenta e três centavos) 
referente ao exercício de 2024. 
 
v. Modificar a redação do item 5. do Estatuto Social para refletir o aumento de capital 
social deliberado acima, pelo que, adiante, o referido dispositivo passa a vigorar com a 
seguinte redação: 
 

“5. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
2.725.478.885,55 (dois bilhões, setecentos e vinte e cinco milhões, quatrocentos e setenta e 
oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), dividido em 1.161 
(mil, cento e sessenta e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal.” 

 
vi. Aprovar a alteração da denominação do cargo de Diretor Financeiro, Compras e TI, 
que passa a ser designado como Diretor Financeiro e TI, ficando, por consequência, 
adequadas as disposições estatutárias que fazem referência ao correspondente cargo em 
conformidade com o Estatuto Social consolidado em anexo. 
 
vii.  Modificar a redação dos itens 11 a 15 do Estatuto Social, na sua inteireza, para refletir 
a alteração as denominações dos cargos de diretoria, conforme deliberado no item vi. 
acima, pelo que, adiante, os referidos dispositivos passam a vigorar com a seguinte 
redação:  
 

“11. A Diretoria, a quem compete a execução da estratégia estabelecida para os negócios 
da Sociedade, é formada por 05 (cinco) membros que conhecem e se identificam com os 
valores da Sociedade, com prazo de mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, a 
saber: 
 
a) Diretor Geral; 
 
b) Diretor de Organização e Relações Institucionais; 
 
c) Diretor Financeiro e TI; 
 
d) Diretor de Eletrificação Veicular e Armazenamento de Energia; e 
 
e) Diretor Industrial. 
 
11.1. Os Diretores da Sociedade deverão conhecer profundamente os aspectos das suas 
respectivas áreas, preocupar-se com os negócios da Sociedade como um todo e se 
comprometerem com a longevidade da Sociedade. 
 
12. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à representação 
da Sociedade e o desenvolvimento do objeto social, por mais especiais que sejam, 
inclusive para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais 
ou estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral, pelo 
Conselho de Administração e as disposições e restrições de alçadas a eles determinadas 
pelo Estatuto, competindo-lhe especialmente: 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlzfr2gR2iLOhQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 09527877415-SERGIO VIANA MOURA|42699355453-MOACY DE FREITAS MELO



Certifico o Registro em 04/06/2025
Arquivamento 20259116947 de 04/06/2025 Protocolo 259116947 de 02/06/2025 NIRE 26300027631
Nome da empresa ACUMULADORES MOURA S.A.
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 124630955145846

04/06/2025

Página 4 de 17 
 

a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do Conselho de Administração 
e da Assembleia Geral de Acionistas, assim como a Cultura Empresarial e o Código de 
Ética da Sociedade; 
 
b) elaborar e submeter ao Conselho de Administração, a cada ano, o plano estratégico, 
suas revisões anuais e o orçamento geral da Sociedade, cuidando das respectivas 
execuções; 
 
c) deliberar a criação, alteração e encerramento de filiais e outros estabelecimentos da 
Sociedade no país; e 
 
d) apresentar, mensalmente, ao Conselho de Administração, o balancete econômico-
financeiro e patrimonial detalhado, da Sociedade e suas controladas. 
 
13. Por acreditar que a cooperação e a diversidade de visões potencializam os resultados, 
a representação da Sociedade será feita conforme o disposto a seguir: 
 
13.1. Na contratação de empréstimos bancários e de outros instrumentos ou operações 
de crédito, derivativos, fianças bancárias, outorga de fiança, aval ou qualquer outro tipo 
de garantia, seja real, cambial ou fidejussória, no interesse da Sociedade, de suas 
subsidiárias, afiliadas ou coligadas, celebração, alteração ou rescisão de qualquer outro 
tipo ou espécie de negócio jurídico não mencionado anteriormente, inclusive para 
aquisição, alienação ou locação de bens ou direitos, a Sociedade se obriga sempre que 
representada: 
 
a) pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, 
para operações de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
 
b) pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais ou o Diretor Financeiro e TI, 
desde que obtida prévia autorização escrita do Presidente do Conselho de Administração 
enviada por meio físico ou eletrônico, para operações de até R$ 50.000.000,00 (cinquenta 
milhões de reais); 
 
c) pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, 
desde que obtida prévia autorização escrita do Presidente do Conselho de Administração 
enviada por meio físico ou eletrônico, para operações acima de R$ 50.000.000,00 
(cinquenta milhões de reais). 
 
13.2. Na assunção de obrigações ou compromissos perante terceiros, celebração de 
contratos de qualquer natureza, realização de transações bancárias, pagamentos, 
emissão e endosso de cheques, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio, contratos 
de câmbio e outros títulos de crédito, endosso de “warrants”, conhecimentos de depósito 
e conhecimentos de embarque, recebimento e quitação de valores devidos à Sociedade, 
transações, renúncia de direitos, desistência e a assinatura de termos de 
responsabilidade, a Sociedade se obriga sempre que representada: 
 
a) por 02 (dois) procuradores com poderes específicos, para operações de até R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), podendo esse limite ser de até R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais) no caso de operações entre contas de titularidade da própria 
Sociedade; 
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b) por 02 membros da Diretoria, ou ainda 01 (um) membro da Diretoria e 01 (um) 
procurador com poderes específicos, para operações de até R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), podendo esse limite ser de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais) no caso de operações entre contas de titularidade da própria Sociedade; 
 
c) pelo Diretor Geral, desde que agindo com o Diretor de Organização e Relações 
Institucionais ou o Diretor Financeiro e TI, para operações de até R$ 10.000.000,00 (dez 
milhões de reais), podendo esse limite ser de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de 
reais) no caso de operações entre contas de titularidade da própria Sociedade; 
 
d) pelo Diretor Geral, desde que agindo com o Diretor de Organização e Relações 
Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, para operações de até R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais); 
 
e) pelo Diretor Geral, desde que agindo com o Diretor de Organização e Relações 
Institucionais ou com o Diretor Financeiro e TI, além de prévia autorização escrita do 
Presidente do Conselho de Administração enviada por meio físico ou eletrônico, para 
operações acima de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 
 
13.3. Para a abertura e encerramento de contas bancárias, a Sociedade será representada 
pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI agindo 
em conjunto. 
 
13.4. O Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, 
em conjunto, representarão a Sociedade nos atos das sociedades em que detenha 
participação. 
 
13.5. A Sociedade poderá ser representada por apenas 01 Diretor ou 01 procurador com 
poderes especiais nos seguintes casos: 
 
a) representar a Sociedade em juízo, em qualquer foro e em qualquer grau de jurisdição, 
inclusive para fins de citação, intimação ou notificação e constituição de prepostos para 
atuação em juízo, bem como para a admissão e demissão de empregados; 
 
b) receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Sociedade, emitir e negociar, 
inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos casos 
de correspondência que não criem obrigações para a Sociedade e da prática de atos de 
simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições públicas, 
sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias das Fazendas 
Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, Justiça do 
Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica natureza e 
Agência Nacional de Vigilância Sanitária; e 
 
c) quando o ato a ser praticado impuser representação singular ela será representada 
por qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais. 
 
13.6. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos que 
vinculem a Sociedade por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, 
agindo isoladamente, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, 
restringir, em determinados casos, a representação da Sociedade a apenas um Diretor 
ou um procurador. 
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13.7. Sem prejuízo das atribuições estabelecidas neste Estatuto, todo e qualquer 
instrumento contratual somente poderá ser celebrado pela Sociedade após prévia 
anuência do Departamento Jurídico da Sociedade. 
 
13.8. Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade, os atos praticados em desacordo 
com o disposto neste item 14 e seus subitens. 
 
14. Na constituição de procuradores pela Sociedade, serão observadas as seguintes 
regras: 
 
a) procurações que não impliquem responsabilidades ou obrigações, destinadas à prática 
de atos de simples rotina administrativa perante órgãos e entidades autárquicas federais, 
estaduais e municipais, sociedades concessionárias ou permissionárias de serviços 
públicos, bem como voltados aos serviços de despachos aduaneiros, serão outorgadas 
através do Diretor de Organização e Relações Institucionais ou do Diretor Financeiro e 
TI; 
 
b) procurações destinadas ao patrocínio de ações judiciais em curso na Justiça do 
Trabalho, bem como as cartas de preposição para representação da Sociedade, serão 
outorgadas através do Diretor de Organização e Relações Institucionais ou do Diretor 
Financeiro e TI; 
 
c) todas as demais procurações, inclusive, mas sem limitação, com os poderes ad negotia 
ou ad judicia, serão outorgadas conjuntamente pelo Diretor de Organização e Relações 
Institucionais e o Diretor Financeiro e TI; 
 
d) quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia 
autorização do Conselho de Administração ou do seu Presidente, a sua outorga ficará 
expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será mencionada em seu 
texto; e  
 
e) todas as procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão ter período limitado 
de validade de até 02 (dois) anos, com exceção das procurações para representação em 
processos administrativos ou com cláusula ad judicia.  
 
15. Os membros da Diretoria exercerão seus cargos com dedicação integral de tempo e 
em caráter de exclusividade.” 

 
viii. Aprovar a consolidação do Estatuto Social para refletir a modificação implementada 
nos termos dos itens i., ii., v. e vii. desta Assembleia, em conformidade com a minuta em 
anexo à presente Ata (Anexo). 
 
ix. Autorizar a lavratura da Ata a que se refere estas Assembleias na forma sumária, 
nos termos do Art. 130, § 1º, da Lei nº 6.404/76. 
 
x. Nada mais foi tratado. 

 
6. DECLARAÇÃO DOS ELEITOS. Os membros do Conselho de Administração eleitos na 
presente Assembleia serão investidos em seus cargos mediante assinatura do respectivo 
termo de posse a ser lavrado em livro próprio, e declararam não estarem incursos em 
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nenhum dos crimes previstos em lei que os impeçam de exercer a atividade empresária, 
estando cientes do disposto no Art. 147 da Lei nº 6.404/76, reforçando seu compromisso de 
atuação com integridade e transparência, de acordo com os valores e cultura da Sociedade 
e com o disposto em seu Código de Ética. 
 
7. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido 
assinada por todos os presentes. 
 

ASSINATURAS: Sérgio Viana Moura, presidente; Moacy de Freitas Melo, secretário; Moura 

Participações S.A., representada por Moacy de Freitas Melo e Tiago Silveira Tasso, 
diretores; Moura Viana Participações S.A., representada por Sérgio Viana Moura e Paulo 
José Gomes de Sales, diretores. 
 

Declaramos que a presente transcrição é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas 
das Assembleias Gerais. 
 

Belo Jardim, 30 de abril de 2025. 
 

 
 

 
 

Sérgio Viana Moura 
Presidente 

 
Moacy de Freitas Melo 

Secretário 
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ACUMULADORES MOURA S.A. 
CNPJ/RFB 09.811.654/0001-70 - NIRE 26300027631 

 
 
 

ESTATUTO SOCIAL APROVADO NA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA, 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025. 

 
 
 

DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO 
 
1. A Acumuladores Moura S.A. (“Sociedade”) é uma sociedade anônima que, regida pelo 
presente Estatuto Social e pela legislação aplicável, propõe-se a desenvolver as suas 
atividades de maneira sustentável e longeva, por meio de um time coeso, inovador e de alto 
desempenho, que busca incessantemente a satisfação de seus clientes. 
 
2. A Sociedade tem sua sede e foro na Rua Diário de Pernambuco, nº 195, Edson Mororó 
Moura, Belo Jardim/PE, CEP 55.150-615.  
 
3. A Sociedade tem por objeto social: (i) a fabricação de baterias e acumuladores para 
veículos automotores; (ii) o comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos 
automotores; (iii) o comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e 
motonetas; (iv) a prestação de serviços de manutenção e reparação de baterias e 
acumuladores elétricos, exceto para veículos automotores; (v) a instalação e montagem de 
acumuladores elétricos (baterias), seus componentes, máquinas e equipamentos 
industriais; (vi) a fabricação de pilhas, baterias e acumuladores elétricos, exceto para 
veículos automotores; (vii) o comércio atacadista de produtos da extração mineral, exceto 
combustíveis; (viii) o beneficiamento de minérios de cobre, chumbo, zinco e outros minerais 
metálicos não-ferrosos não especificados anteriormente; (ix) o comércio atacadista 
especializado em produtos intermediários para aplicação industrial; (x) o comércio 
atacadista de mercadorias, matéria prima e insumos para a aplicação industrial, sem a 
predominância de alimentos ou de insumos agropecuários; (xi) metalurgia de outros metais 
não-ferrosos e suas ligas não especificados anteriormente; (xii) fabricação de artefatos de 
material plástico para usos industriais; (xiii) fabricação de outros produtos de metal não 
especificados anteriormente; (xiv) o licenciamento de marcas ou outros ativos intangíveis 
para terceiros; (xv) serviços de escritório e apoio administrativo; (xvi) a participação como 
sócia, acionista, ou quotista em outras sociedades; (xvii) fabricação de geradores de corrente 
contínua e alternada, peças e acessórios; (xviii) fabricação de transformadores, indutores, 
conversores, sincronizadores, peças e acessórios; (xix) comércio atacadista de outras 
máquinas e equipamentos; (xx) comércio atacadista de material elétrico; (xxi) comércio 
atacadista de mercadorias em gerais; (xxii) execução de outras atividades tecnológicas, 
industriais, comerciais e de serviços correlatos ao objeto social da sociedade; (xxiii) serviços 
de manutenção e reparação elétrica de veículos automotores; (xxiv) depósitos de 
mercadorias para terceiros, exceto armazéns gerais e guarda-móveis; (xxv) serviços de 
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engenharia; (xxvi) testes e análises técnicas, e; (xxvii) o treinamento em desenvolvimento 
profissional e gerencial. 
 
3.1. O exercício das atividades relacionadas ao objeto social da Sociedade deverá considerar: 
 

a) os interesses de curto e longo prazo da Sociedade e de seus acionistas; e 
 

b) os efeitos econômicos, sociais, ambientais e jurídicos de curto e longo prazo das 
operações da Sociedade em relação aos empregados ativos, fornecedores, 
consumidores e demais credores da Sociedade e de suas subsidiárias, como também 
em relação à comunidade em que ela atua local e globalmente. 

 
4. O prazo de duração da Sociedade é indeterminado.  
 

CAPITAL E AÇÕES 
 
5. O capital social da Sociedade, totalmente subscrito e integralizado, é de R$ 
2.725.478.885,55 (dois bilhões, setecentos e vinte e cinco milhões, quatrocentos e setenta e 
oito mil, oitocentos e oitenta e cinco reais e cinquenta e cinco centavos), dividido em 1.161 
(mil, cento e sessenta e uma) ações ordinárias nominativas, sem valor nominal. 
 
6. O capital social é representado exclusivamente por ações ordinárias e a cada ação 
corresponde um voto nas deliberações de acionistas.  
 

ASSEMBLEIA GERAL 
 
7. A Assembleia Geral é o órgão soberano de deliberação dos acionistas da Sociedade, com 
poderes para decidir sobre todos os negócios relativos ao objeto da Sociedade e tomar as 
decisões que julgar convenientes à sua defesa, desenvolvimento e longevidade, sempre com 
o estímulo às decisões em equipe, diversidade de ideias, respeito mútuo e humildade. 
 
7.1. A Sociedade estabelece uma limitação quanto ao número de votos que podem ser 
exercidos por sócios ou acionistas estrangeiros em cada Assembleia Geral, de maneira que 
nenhum conjunto de sócios ou acionistas e grupos de sócios ou acionistas estrangeiros 
poderá exercer em cada assembleia geral um número de votos superior a 2/3 (dois terços) 
do total de votos que puderem ser exercidos pelos acionistas brasileiros presentes. 
 
7.2. A Assembleia Geral será presidida pelo Presidente do Conselho de Administração. No 
impedimento deste, a Assembleia Geral poderá ser presidida por acionista escolhido pelos 
presentes. O Presidente da Assembleia Geral convidará um dos presentes para secretariar 
os trabalhos. 
 
7.3. Compete à Assembleia Geral, sempre inspirada por aspectos sociais, ambientais, de 
governança e econômicos: 
 

a) aprovar as contas dos administradores e as demonstrações financeiras do exercício; 
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b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração e do Conselho Fiscal, 
quando for o caso; 
 

c) fixar a remuneração global dos administradores e a remuneração dos membros do 
Conselho Fiscal, se instalado; 
 

d) aprovar operações de aumento ou redução do capital, bonificações em ações e 
decidir sobre eventuais desdobramentos ou grupamento de ações; 
 

e) dar destinação ao lucro líquido do exercício e distribuir os dividendos dele 
decorrentes; 
 

f) alterar o Estatuto Social;  
 

g) aprovar operações de transformação, incorporação, fusão ou cisão da Sociedade; 
 

h) aprovar a compra e venda de ações ou quotas de outras sociedades ou a participação 
em outras sociedades, a celebração de joint ventures e consócios, quando o 
investimento da Sociedade for superior a R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); e 
 

i) deliberar sobre as demais matérias atribuídas na Lei ou neste Estatuto. 
 

ADMINISTRAÇÃO 
 

PARTE I 
CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO 

 
8. O Conselho de Administração é o órgão da administração da Sociedade de deliberação 
colegiada, com as finalidades de orientar os negócios da Sociedade, acompanhar e fiscalizar 
a atuação da Diretoria e ser o guardião dos valores e princípios da Sociedade, sua marca, 
reputação e imagem institucional. 
 
8.1. O Conselho de Administração é composto de 04 (quatro) a 07 (sete) membros que 
conhecem e se identificam com os valores da Sociedade, com mandato de 02 (dois) anos, 
permitida a reeleição. 
 
8.2. A Assembleia Geral designará, dentre os conselheiros eleitos, o Presidente do Conselho 
de Administração. 
 
8.3. Em caso de vaga no Conselho de Administração, os membros remanescentes poderão 
nomear substituto para completar o mandato do substituído, em reunião a ser convocada 
em até 05 (cinco) dias após a verificação da vacância.  
 
9. O Conselho de Administração deve se reunir sempre que convocado pelo Presidente ou 
pela maioria dos seus membros. 
 

http://assinador.pscs.com.br/assinadorweb/autenticacao?chave1=Hfx2qgE4qlzfr2gR2iLOhQ&chave2=bivYHKotZXwAGXcKi4FdLw
ASSINADO DIGITALMENTE POR: 09527877415-SERGIO VIANA MOURA|42699355453-MOACY DE FREITAS MELO



Certifico o Registro em 04/06/2025
Arquivamento 20259116947 de 04/06/2025 Protocolo 259116947 de 02/06/2025 NIRE 26300027631
Nome da empresa ACUMULADORES MOURA S.A.
Este documento pode ser verificado em http://redesim.jucepe.pe.gov.br/autenticacaodocumentos/autenticacao.aspx
Chancela 124630955145846

04/06/2025

 

9.1. As reuniões do Conselho de Administração devem promover um ambiente 
participativo, onde as ideias apresentadas e as sugestões de melhorias são bem-vindas e 
valorizadas, potencializando os seus resultados por meio da cooperação dos seus membros. 
 
9.2. As convocações das reuniões serão feitas com 48 (quarenta e oito) horas de 
antecedência, podendo ser realizadas por correspondência ou correio eletrônico. Sempre 
que entender necessário, o Conselho de Administração poderá aprovar um calendário de 
reuniões, ficando os membros, nesse caso, convocados para as reuniões agendadas a partir 
da aprovação do calendário. 
 
9.3. O conselheiro ausente das reuniões do Conselho de Administração poderá indicar 
outro conselheiro para substituí-lo através de procuração com poderes específicos. 
 
10. Compete ao Conselho de Administração, sempre inspirado por aspectos sociais, 
ambientais, de governança e econômicos: 
 

a) aprovar as diretrizes estratégicas de cada negócio da Sociedade; 
 

b) dar direcionamento, desdobrar as diretrizes gerais e propor o planejamento 
estratégico da Sociedade; 
 

c) aprovar o plano estratégico de 05 (cinco) anos para os negócios da Sociedade e suas 
alterações; 
 

d) aprovar os orçamentos anuais dos negócios da Sociedade e dos projetos de 
investimento de capital para a execução das estratégias estabelecidas; 
 

e) deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral sempre que entender necessária 
para o desenvolvimento dos negócios da Sociedade; 
 

f) eleger e destituir os Diretores da Sociedade formando uma equipe qualificada, de 
alto desempenho e alinhada com a cultura, valores e princípios da Sociedade; 
 

g) aprovar a remuneração individual, participação nos resultados e políticas de 
incentivos dos Diretores da Sociedade, além de avaliar o seu desempenho destes 
sempre na busca de melhorias contínuas e a recompensa pela entrega de resultados 
excelentes; 
 

h) aprovar a criação de comitês para o apoio a projetos de iniciativa do Conselho para 
fomento da interação entre as várias áreas da Sociedade, o trabalho e as decisões em 
equipe; 
 

i) aprovar a compra e venda de ações ou quotas de outras sociedades ou a participação 
em outras sociedades, a celebração de joint ventures e consócios, quando o 
investimento da Sociedade não superar o valor de R$ 10.000.000,00 (dez milhões de 
reais); 
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j) fixar diretrizes a serem observadas pelos representantes da Sociedade em quaisquer 
reuniões ou Assembleias Gerais de sociedades coligadas ou controladas, ou outras 
que envolvam consórcios, joint ventures ou alianças estratégicas de que a Sociedade 
participe; 
 

k) deliberar sobre a prática de qualquer ato de gestão extraordinária não 
compreendido na competência da Assembleia Geral; e  
 

l) deliberar sobre as demais matérias atribuídas na Lei ou neste Estatuto. 
 

PARTE II 
DIRETORIA 

 
11. A Diretoria, a quem compete a execução da estratégia estabelecida para os negócios da 
Sociedade, é formada por 05 (cinco) membros que conhecem e se identificam com os valores 
da Sociedade, com prazo de mandato de 02 (dois) anos, permitida a reeleição, a saber: 
 

a) Diretor Geral; 
 

b) Diretor de Organização e Relações Institucionais; 

 

c) Diretor Financeiro e TI; 

 

d) Diretor de Eletrificação Veicular e Armazenamento de Energia; e 

 

e) Diretor Industrial. 
 
11.1. Os Diretores da Sociedade deverão conhecer profundamente os aspectos das suas 
respectivas áreas, preocupar-se com os negócios da Sociedade como um todo e se 
comprometerem com a longevidade da Sociedade. 
 
12. A Diretoria tem todos os poderes para praticar os atos necessários à representação da 
Sociedade e o desenvolvimento do objeto social, por mais especiais que sejam, inclusive 
para renunciar a direitos, transigir e acordar, observadas as disposições legais ou 
estatutárias pertinentes, as deliberações tomadas pela Assembleia Geral, pelo Conselho de 
Administração e as disposições e restrições de alçadas a eles determinadas pelo Estatuto, 
competindo-lhe especialmente: 
 

a) cumprir e fazer cumprir este Estatuto e as deliberações do Conselho de 
Administração e da Assembleia Geral de Acionistas, assim como a Cultura 
Empresarial e o Código de Ética da Sociedade; 
 

b) elaborar e submeter ao Conselho de Administração, a cada ano, o plano estratégico, 
suas revisões anuais e o orçamento geral da Sociedade, cuidando das respectivas 
execuções; 
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c) deliberar a criação, alteração e encerramento de filiais e outros estabelecimentos da 
Sociedade no país; e 
 

d) apresentar, mensalmente, ao Conselho de Administração, o balancete econômico-
financeiro e patrimonial detalhado, da Sociedade e suas controladas. 

 
13. Por acreditar que a cooperação e a diversidade de visões potencializam os resultados, a 
representação da Sociedade será feita conforme o disposto a seguir: 
 
13.1. Na contratação de empréstimos bancários e de outros instrumentos ou operações de 
crédito, derivativos, fianças bancárias, outorga de fiança, aval ou qualquer outro tipo de 
garantia, seja real, cambial ou fidejussória, no interesse da Sociedade, de suas subsidiárias, 
afiliadas ou coligadas, celebração, alteração ou rescisão de qualquer outro tipo ou espécie 
de negócio jurídico não mencionado anteriormente, inclusive para aquisição, alienação ou 
locação de bens ou direitos, a Sociedade se obriga sempre que representada: 
 

a) pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, 
para operações de até R$ 10.000.000,00 (dez milhões de reais); 
 

b) pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais ou o Diretor Financeiro e TI, 
desde que obtida prévia autorização escrita do Presidente do Conselho de 
Administração enviada por meio físico ou eletrônico, para operações de até R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais); 
 

c) pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, 
desde que obtida prévia autorização escrita do Presidente do Conselho de 
Administração enviada por meio físico ou eletrônico, para operações acima de R$ 
50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais). 

 
13.2. Na assunção de obrigações ou compromissos perante terceiros, celebração de 
contratos de qualquer natureza, realização de transações bancárias, pagamentos, emissão e 
endosso de cheques, notas promissórias, duplicatas, letras de câmbio, contratos de câmbio 
e outros títulos de crédito, endosso de “warrants”, conhecimentos de depósito e 
conhecimentos de embarque, recebimento e quitação de valores devidos à Sociedade, 
transações, renúncia de direitos, desistência e a assinatura de termos de responsabilidade, 
a Sociedade se obriga sempre que representada: 
 

a) por 02 (dois) procuradores com poderes específicos, para operações de até R$ 
1.000.000,00 (um milhão de reais), podendo esse limite ser de até R$ 15.000.000,00 
(quinze milhões de reais) no caso de operações entre contas de titularidade da 
própria Sociedade; 
 

b) por 02 membros da Diretoria, ou ainda 01 (um) membro da Diretoria e 01 (um) 
procurador com poderes específicos, para operações de até R$ 5.000.000,00 (cinco 
milhões de reais), podendo esse limite ser de até R$ 15.000.000,00 (quinze milhões 
de reais) no caso de operações entre contas de titularidade da própria Sociedade; 
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c) pelo Diretor Geral, desde que agindo com o Diretor de Organização e Relações 
Institucionais ou o Diretor Financeiro e TI, para operações de até R$ 10.000.000,00 
(dez milhões de reais), podendo esse limite ser de até R$ 15.000.000,00 (quinze 
milhões de reais) no caso de operações entre contas de titularidade da própria 
Sociedade; 
 

d) pelo Diretor Geral, desde que agindo com o Diretor de Organização e Relações 

Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, para operações de até R$ 15.000.000,00 

(quinze milhões de reais); 
 

e) pelo Diretor Geral, desde que agindo com o Diretor de Organização e Relações 
Institucionais ou com o Diretor Financeiro e TI, além de prévia autorização escrita 
do Presidente do Conselho de Administração enviada por meio físico ou eletrônico, 
para operações acima de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais). 

 
13.3. Para a abertura e encerramento de contas bancárias, a Sociedade será representada 
pelo Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI agindo em 
conjunto. 
 
13.4. O Diretor de Organização e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI, em 
conjunto, representarão a Sociedade nos atos das sociedades em que detenha participação. 
 
13.5. A Sociedade poderá ser representada por apenas 01 Diretor ou 01 procurador com 
poderes especiais nos seguintes casos: 
 

a) representar a Sociedade em juízo, em qualquer foro e em qualquer grau de 
jurisdição, inclusive para fins de citação, intimação ou notificação e constituição de 
prepostos para atuação em juízo, bem como para a admissão e demissão de 
empregados; 
 

b) receber e dar quitação de valores que sejam devidos à Sociedade, emitir e negociar, 
inclusive endossar e descontar, duplicatas relativas às suas vendas, bem como nos 
casos de correspondência que não criem obrigações para a Sociedade e da prática 
de atos de simples rotina administrativa, inclusive os praticados perante repartições 
públicas, sociedades de economia mista, Secretaria da Receita Federal, Secretarias 
das Fazendas Estaduais, Secretarias das Fazendas Municipais, Juntas Comerciais, 
Justiça do Trabalho, INSS, FGTS e seus bancos arrecadadores e outros de idêntica 
natureza e Agência Nacional de Vigilância Sanitária; e 
 

c) quando o ato a ser praticado impuser representação singular ela será representada 
por qualquer Diretor ou procurador com poderes especiais. 

 
13.6. O Conselho de Administração poderá autorizar a prática de outros atos que vinculem 
a Sociedade por apenas um dos membros da Diretoria ou um procurador, agindo 
isoladamente, ou ainda, pela adoção de critérios de limitação de competência, restringir, 
em determinados casos, a representação da Sociedade a apenas um Diretor ou um 
procurador. 
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13.7. Sem prejuízo das atribuições estabelecidas neste Estatuto, todo e qualquer instrumento 
contratual somente poderá ser celebrado pela Sociedade após prévia anuência do 
Departamento Jurídico da Sociedade. 
 
13.8. Não terão validade, nem obrigarão a Sociedade, os atos praticados em desacordo com 
o disposto neste item 14 e seus subitens. 
 
14. Na constituição de procuradores pela Sociedade, serão observadas as seguintes regras: 
 

a) procurações que não impliquem responsabilidades ou obrigações, destinadas à 
prática de atos de simples rotina administrativa perante órgãos e entidades 
autárquicas federais, estaduais e municipais, sociedades concessionárias ou 
permissionárias de serviços públicos, bem como voltados aos serviços de despachos 
aduaneiros, serão outorgadas através do Diretor de Organização e Relações 
Institucionais ou do Diretor Financeiro e TI; 
 

b) procurações destinadas ao patrocínio de ações judiciais em curso na Justiça do 
Trabalho, bem como as cartas de preposição para representação da Sociedade, serão 
outorgadas através do Diretor de Organização e Relações Institucionais ou do 
Diretor Financeiro e TI; 
 

c) todas as demais procurações, inclusive, mas sem limitação, com os poderes ad 
negotia ou ad judicia, serão outorgadas conjuntamente pelo Diretor de Organização 
e Relações Institucionais e o Diretor Financeiro e TI; 
 

d) quando o mandato tiver por objeto a prática de atos que dependam de prévia 
autorização do Conselho de Administração ou do seu Presidente, a sua outorga 
ficará expressamente condicionada à obtenção dessa autorização, que será 
mencionada em seu texto; e  
 

e) todas as procurações outorgadas em nome da Sociedade deverão ter período 
limitado de validade de até 02 (dois) anos, com exceção das procurações para 
representação em processos administrativos ou com cláusula ad judicia.  

 
15. Os membros da Diretoria exercerão seus cargos com dedicação integral de tempo e em 
caráter de exclusividade. 
 

PARTE III 
NORMAS COMUNS DA ADMINISTRAÇÃO 

 
16. A Sociedade será administrada pelo Conselho de Administração e pela Diretoria. 
 
17. Os órgãos de administração se reúnem validamente com a presença da maioria de seus 
membros e deliberam pelo voto da maioria dos presentes, admitidos os votos antecipados 
por escrito. 
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18. Só é dispensada a convocação prévia da reunião quando presentes todos os seus 
membros. 
 
19. As reuniões dos órgãos da administração poderão ser realizadas por conferência 
telefônica ou por videoconferência. 
 
20. Os administradores da Sociedade, salvo quando autorizados pelo Conselho de 
Administração, não poderão, em nome próprio, dar aval, fiança nem de qualquer forma 
garantir dívidas de terceiros em obrigações pessoais não relacionadas aos negócios da 
Sociedade.  
 
21. No exercício das suas atribuições, os administradores da Sociedade ou procuradores 
constituídos pela Sociedade, inclusive empregados da Sociedade atuando na condição de 
mandatários, que não observarem o disposto neste Estatuto, na Lei ou no Código de Ética 
da Sociedade poderão responder pelas perdas e danos que ocasionarem à Sociedade, sem 
prejuízo das demais implicações cabíveis. 
 
22. No desempenho de suas funções, os administradores da Sociedade deverão considerar 
o melhor interesse da Sociedade, incluindo os interesses, as expectativas, e os efeitos de 
curto e longo prazo de seus atos sobre os seguintes atores relacionados à Sociedade e a suas 
subsidiárias: 
 

a) os acionistas; 
 

b) os empregados ativos; 
 

c) os fornecedores, consumidores e demais credores; e 
 

d) a comunidade e o meio ambiente local e global. 
 
23. Os administradores da Sociedade deverão também atuar com integridade, 
transparência, respeito e ética em todas as suas relações, pautando-se pelos valores da 
Sociedade e pelo disposto em seu Código de Ética, bem como comprometer-se em todas as 
suas ações e decisões com a longevidade da Sociedade. 
 

CONSELHO FISCAL 
 
24. O Conselho Fiscal da Sociedade, com as atribuições estabelecidas em Lei, será composto 
de 03 membros e igual número de suplentes. 
 
24.1. O Conselho Fiscal não funcionará em caráter permanente e somente será instalado 
mediante convocação, de acordo com as disposições legais.  
 

EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇOS E RESULTADOS 
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25. No fim de cada exercício social, que terá início em 01 (primeiro) de janeiro e se encerrará 
em 31 (trinta e um) de dezembro de cada ano, serão elaboradas as seguintes demonstrações 
financeiras:  
 

a) balanço patrimonial;  
 

b) demonstração dos lucros ou prejuízos acumulados;  
 

c) demonstração do resultado do exercício;  
 

d) demonstrações do fluxo de caixa.  
 
26. Os lucros apurados, deduzidas as amortizações, depreciações e provisões necessárias e 
previstas em Lei, terão a seguinte destinação: 
 

a) 5% (cinco por cento) para a Reserva Legal, até o montante de 20% (vinte por cento) 
do capital social; e 
 

b) 25% (vinte e cinco por cento) para o pagamento do dividendo obrigatório de que 
trata o Art. 202 da Lei nº 6.404/76. 

 
26.1. O saldo remanescente terá a destinação determinada pela Assembleia Geral, facultada 
a retenção de lucros em reservas nos termos da Lei nº 6.404/76. 
 
26.2. Na destinação dos seus resultados, a Sociedade deverá ser conservadora na aplicação 
dos seus recursos financeiros, com austeridade e responsabilidade de modo a garantir uma 
relação positiva entre custo e benefício e a perpetuação dos seus negócios.  
 
27. O Conselho de Administração pode deliberar, a qualquer momento, pela distribuição 
de dividendos à conta de reservas de lucros de exercícios anteriores, bem como distribuir 
dividendos intermediários mediante o levantamento de balanços semestrais ou de períodos 
menores. 
 

DISSOLUÇÃO E LIQUIDAÇÃO 
 
28. A Sociedade será dissolvida nos casos previstos em Lei, competindo à Assembleia Geral 
determinar o modo de liquidação e nomear o liquidante, podendo os acionistas pedir o 
funcionamento do Conselho Fiscal. 
 

DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

29. Os casos omissos deste Estatuto serão resolvidos pela Assembleia Geral e regulados de 
acordo com o que disciplina a Lei n° 6.404/76, observados sempre os valores, cultura e 
princípios da Sociedade. 

* * * 
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ACUMULADORES MOURA S.A. 
CNPJ/RFB 09.811.654/0001-70 - NIRE 26300027631 

 
 
 

ATA SUMÁRIA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE ADMINISTRAÇÃO, 
REALIZADA EM 30 DE ABRIL DE 2025. 

 
 
 
1. DATA, HORÁRIO E LOCAL. No dia 30 de abril de 2025, às 10 horas, na sede social da 
Acumuladores Moura S.A. (“Sociedade”), na Rua Diário de Pernambuco, nº 195, Edson 
Mororó Moura, Belo Jardim/PE, CEP 55.150-615. 
 
2. CONVOCAÇÃO E PRESENÇAS. Dispensadas as formalidades da convocação em virtude 
do comparecimento da totalidade dos membros do Conselho de Administração da 
Sociedade. 
 
3. COMPOSIÇÃO DA MESA. Presidente: Sérgio Viana Moura; Secretário: Pedro Ivo Viana 
Moura. 
 
4. ORDEM DO DIA. Deliberar sobre: (a) Reeleição dos membros da Diretoria e a fixação da 
sua respectiva remuneração; (b) Outros assuntos de interesse da Sociedade. 
 
5. DELIBERAÇÕES. Submetidos os assuntos constantes da ordem do dia à discussão e, logo 
depois, à votação, os presentes, à unanimidade, deliberaram: 
 

i. Reeleger os membros da Diretoria, sendo elas as pessoas certas para ocupar os 
assentos na Diretoria, que conhecem e se identificam com os valores da Sociedade e são 
comprometidos com sua longevidade, a saber: (a) Antônio Gomes Pereira Júnior, 
brasileiro, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro, inscrito no 
CPF/RFB sob o nº 932.004.634-49, portador da cédula de identidade de nº 4.611.028, 
expedida pela SSP/PE, com endereço profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 65, 
Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235, como Diretor Geral; (b) Moacy 

de Freitas Melo, brasileiro, divorciado, contador, inscrito no CPF/RFB sob o nº 
426.993.554-53, portador da cédula de identidade de nº 2.860.715, expedida pela SDS/PE, 
com endereço profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 65, Piedade, Jaboatão dos 
Guararapes/PE, CEP 54.400-235, como Diretor de Organização e Relações Institucionais; 
(c) Tiago Silveira Tasso, brasileiro, solteiro, nascido em 28/05/1983, administrador de 
empresas, inscrito no CPF/RFB sob o nº 043.452.024-18, portador da cédula de 
identidade de nº 6.320.428, expedida pela SSP/PE, com endereço profissional na Rua 
Edson Mororó Moura, n° 65, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235, 
como Diretor Financeiro e TI; (d) Luiz José de Azevedo Mello, brasileiro, casado sob o 
regime de comunhão parcial de bens,  engenheiro mecânico, inscrito no CPF/RFB sob o 
nº 231.692.064-00, portador da cédula de identidade de nº 1.345.739, expedida pela 
SDS/PE,  com endereço profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 65, Piedade, 
Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235, como Diretor de Eletrificação Veicular e 
Armazenamento de Energia; e (e) Cláudio Cesar Morais de Sena, brasileiro, casado sob 
o regime de comunhão parcial de bens, engenheiro mecânico, inscrito no CPF/RFB sob o 
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nº 583.326.264-04, portador da cédula de identidade de nº 2.503.647, expedida pela 
SSP/PE, com endereço profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 65, Piedade, 
Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235, como Diretor Industrial; todos com prazo 
de mandato de 02 (dois) anos, a contar da data desta Reunião, ou até a investidura de 
seus sucessores, o que for maior. 
 
ii. Atribuir remuneração mensal aos Diretores da Sociedade de acordo com os 
lançamentos a serem feitos, incluídos os benefícios disponíveis e as verbas de 
representação. 
 
iii. Nada mais foi tratado. 

 
6. DECLARAÇÃO DOS ELEITOS. Os membros da Diretoria eleitos na presente Reunião serão 
investidos em seus cargos mediante assinatura do respectivo termo de posse a ser lavrado 
em livro próprio, e declararam não estarem incursos em nenhum dos crimes previstos em 
lei que os impeçam de exercer a atividade empresária, estando cientes do disposto no Art. 
147 da Lei nº 6.404/76, reforçando seu compromisso de atuação com integridade e 
transparência, de acordo com os valores e cultura da Sociedade e com o disposto em seu 
Código de Ética. 
 
7. ENCERRAMENTO. Nada mais havendo a tratar, foram os trabalhos suspensos para a 
lavratura desta ata. Reabertos os trabalhos, foi a presente ata lida e aprovada, tendo sido 
assinada por todos os presentes. 
 
ASSINATURAS: Sérgio Viana Moura, presidente; Pedro Ivo Viana Moura, secretário; 
Sérgio Viana Moura, Pedro Ivo Viana Moura, Mariana Moura Sales Sultanum e 

Manuela Motta Moura da Fonte, conselheiros. 
 
Declaramos que a presente transcrição é cópia fiel da ata original lavrada no Livro de Atas 
das Reuniões do Conselho de Administração. 
 

Belo Jardim, 30 de abril de 2025. 
 
Mesa: 
 
 
 

Sérgio Viana Moura 
Presidente 

Pedro Ivo Viana Moura 
Secretário 
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Prefeitura de Belo Jardim

Secretaria de Gestão Pública

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS

Número 000.185

Certifico, na conformidade dos assentamentos do Cadastro de Débitos Fiscais desta
data, que inexistem débitos relativos a tributos municipais impeditivos da expedição
desta certidão, em nome do contribuinte abaixo citado.

A Prefeitura Municipal de Belo Jardim ressalva seu direito de cobrar quaisquer
dívidas, de responsabilidade do contribuinte acima identificado, cujo pagamento
venha a ser considerado exigível.

Contribuinte:

C.N.P.J.:

ACUMULADORES MOURA S A(FILIAL 12)

09.811.654/0012-22

Inscrição Mercantil: 906.527-0

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na
Internet, no Portal do Contribuinte do endereço https://belojardim.pe.gov.br/

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Código de Validação: TTPP06529

Emitida no dia 08/01/2026

Válida até o dia 08/04/2026.
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A
SecretariadaFazendade
Pernambuco divulgou,
ontem, o balanço das

negociações do Programa Dívi-
da Zero - iniciativa que facilitou
a quitação de débitos de contri-
buintes através de parcelamen-
tos e descontos. Ao todo, foram

129 mil beneficiados, com redu-
ção na dívida de R$ 1,2 bilhão.

“Superamos as expectativas
e garantimos a mais de 129 mil
contribuintes a redução de ju-
ros e multas que totalizaram
um desconto de mais de um bi-
lhão nas dívidas de empresas e

famílias, sendo a maior parte
dos beneficiários do Dívida Ze-
ro os que estavam com pendên-
cias com o IPVA, que agora tem
a menor alíquota do Nordeste”,
afirmou a governadora Raquel
Lyra (PSDB).

Os débitos válidos para o pro-

grama referem-se ao Imposto so-
bre Circulação de Mercadorias
e Serviços (ICMS), ao Imposto
sobre a Propriedade de Veícu-
los Automotores (IPVA) e ao Im-
posto sobre Transmissão Causa
Mortis e Doação de Quaisquer
Bens ou Direitos (ICD).

PERNAMBUCO

Redução
deR$ 1,2 bi
emdívida
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CAIO ANTUNES

D
epois de estrear com um
empate por 1 a 1, no últi-
mo domingo (21), contra

a equipe do São Bernardo. pelo
Campeonato Brasileiro da Série
C, o Náutico vive a expectativa
de chegada de reforços para se-

quência da competição. Em en-
trevista coletiva após a partida, o
treinador alvirrubro, Mazola Jú-
nior, confirmou que Marco An-
tônio e Bruno Mezenga chegam
ao Náutico ainda nesta semana.

“Tive a confirmação da dire-
toria de futebol, que um che-

ga amanhã (22) e o outro che-
ga na terça (23)” explicou o co-
mandante do Timbu.

Marco Antônio chega após
passagem pela Portuguesa-SP
no Campeonato Paulista, mas
pertencia ao Vitória. Já Mezen-
ga estava no Água Santa-SP.

NÁUTICO

Reforços
chegamao
Timbu
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CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL

Certificamos, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os registros existentes neste órgão,
que o contribuinte acima identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública Estadual.

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja suspensa nem exclui o direito da Fazenda
Pública Estadual, a qualquer tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente.

Número da Certidão: 2025.000011751899-25

Razão Social: ACUMULADORES MOURA S.A.

Endereço: RUA JOAO BEZERRA FILHO N. 155 ANEXO A, BOM CONSELHO, BELO JARDIM, PE, CEP: 55.153-130 -
BRASIL
09.811.654/0012-22

DADOS DO CONTRIBUINTE

10/12/2025Data de Emissão:

CNPJ:

Esta certidão é válida até 09/03/2026 devendo ser confirmada sua autenticidade através do serviço "ARE VIRTUAL"
na página www.sefaz.pe.gov.br.

OBSERVAÇÕES: NÃO INFORMADO
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PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL
CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul

Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700
Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 05/01/2026 10:37 Data de Validade: 03/02/2026
Nº da Certidão: 0621683/2026 Nº da Autenticidade: SJ.Z6.L8.JL.1X.7L

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
CNPJ: 09.811.654/0012-22 Inscrição Estadual: 62125060

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 1º Grau e
dos Sistemas de processos Físicos do 1º Grau, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de
Justiça do Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E
RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE
nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei nº 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da
Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os
processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA

DIRETORIA DO FORO DA CAPITAL
CENTRAL DE EMISSÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS

Fórum Des. Rodolfo Aureliano
Av. Des. Guerra Barreto, 200 – Térreo, Ala Sul

Bairro Joana Bezerra – Recife/PE – CEP 50.090-700
Fones: (81) 3181-0400 / 3181-0470

CERTIDÃO CÍVEL
VALIDADE 30 DIAS DA EMISSÃO

Data da Emissão: 05/01/2026 10:38 Data de Validade: 03/02/2026
Nº da Certidão: 0621689/2026 Nº da Autenticidade: 1J.ME.5V.KF.JT.J5

Os dados dos documentos constantes nesta certidão foram informados pelo solicitante, sua titularidade e autenticidade deverão ser
conferidos pelo interessado, conforme o documento original.

Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
CNPJ: 09.811.654/0012-22 Inscrição Estadual: 062125060

Certifico que NADA CONSTA nos registros de distribuição do Sistema Processo Judicial Eletrônico – PJe 2º Grau e
dos Sistemas de Processos Físicos, implantado nas Unidades Judiciárias, no âmbito do Tribunal de Justiça do
Estado de Pernambuco, AÇÃO DE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO JUDICIAL E RECUPERAÇÃO
EXTRAJUDICIAL protocolada e que esteja em tramitação contra a pessoa acima identificada.

A presente certidão, em consonância com a legislação vigente, atende ao disposto na Instrução Normativa do TJPE
nº 07 de 02/06/2014, na Resolução nº 185 e na Lei nº 11.419/2006 e foi expedida gratuitamente por meio da
Internet.

Observações:
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do Tribunal de Justiça do Estado de Pernambuco
https://certidoesunificadas.app.tjpe.jus.br/validar-certidao, utilizando o número de autenticidade acima
identificado.

Esta certidão abrange os processos distribuídos tanto pelo Sistema do Processo Judicial Eletrônico (PJe) quanto os
processos físicos, no âmbito do Tribunal de Justiça de Pernambuco. O referido é verdade e dou fé.



MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: ACUMULADORES MOURA S A
CNPJ: 09.811.654/0001-70 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) com exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execução fiscal, ou objeto de decisão judicial que determina sua desconsideração para fins de
certificação da regularidade fiscal.

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 13:40:35 do dia 10/09/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 09/03/2026.
Código de controle da certidão: 58FA.5EC0.7A12.2B1D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Observações RFB:
Contribuinte possui arrolamento de bens, conforme Lei nº 9532/1997.



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS
 

Nome: ACUMULADORES MOURA S A (MATRIZ E FILIAIS)
CNPJ: 09.811.654/0012-22
Certidão nº: 53317440/2025
Expedição: 10/09/2025, às 14:05:41
Validade: 09/03/2026 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.
 

Certifica-se que ACUMULADORES MOURA S A (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 09.811.654/0012-22, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.
 
INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br



 
REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
09.811.654/0012-22
FILIAL

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
24/04/2015

 
NOME EMPRESARIAL
ACUMULADORES MOURA S A

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
********

PORTE
DEMAIS

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
45.30-7-01 - Comércio por atacado de peças e acessórios novos para veículos automotores

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
33.13-9-02 - Manutenção e reparação de baterias e acumuladores elétricos, exceto para veículos
33.21-0-00 - Instalação de máquinas e equipamentos industriais
45.41-2-02 - Comércio por atacado de peças e acessórios para motocicletas e motonetas
46.89-3-99 - Comércio atacadista especializado em outros produtos intermediários não especificados anteriormente

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
205-4 - Sociedade Anônima Fechada

 
LOGRADOURO
R JOAO BEZERRA FILHO

NÚMERO
155

COMPLEMENTO
ANEXO: A;

 
CEP
55.153-130

BAIRRO/DISTRITO
BOM CONSELHO

MUNICÍPIO
BELO JARDIM

UF
PE

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
MICKAEL.FERREIRA@GRUPOMOURA.COM

TELEFONE
(81) 3411-1159/ (81) 3411-1151

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
24/04/2015

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 29/08/2025 às 11:25:07 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

29/08/2025, 11:25 about:blank

about:blank 1/1



Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 09.811.654/0012-22
Razão

Social: ACUMULADORES MOURA S A

Endereço: R JOAO BEZERRA FILHO 155 ANEXO: A; / BOM CONSELHO / BELO JARDIM
/ PE / 55153-130

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:26/01/2026 a 24/02/2026

Certificação Número: 2026012618340144006708

Informação obtida em 28/01/2026 11:11:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

Voltar Imprimir



 

 

 

DECLARAÇÃO DE EXEQUIBILIDADE 

 

ACUMULADORES MOURA S/A  

CNPJ: 09.811.654/0012-22 

Ao INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS 

 

A empresa ACUMULADORES MOURA S.A, inscrita no CNPJ sob o n° 09.811.654/0012-22, por 

intermédio do seu representante legal, Sr. MOACY DE FREITAS MELO, brasileiro, divorciado, 

contador, inscrito no CPF/RFB sob o nº 426.993.554-53, portador da cédula de identidade de nº 

2.860.715, expedida pela SDS/PE, com endereço profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 

65, Piedade, Jaboatão dos Guararapes/PE, CEP 54.400-235, no exercício do cargo de Diretor de 

Organização e Relações Institucionais, na qualidade de Proponente da Licitação, DECLARA, para 

devidos fins, que: 

Em razão de diligência solicitada por este Órgão, através do chat do Compras.gov, para 

comprovação de exequibilidade da proposta ofertada por esta Empresa para o item 02 do 

Pregão Eletrônico N° 90154/2025, promovido pelo INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS 

ESPACIAIS, os preços ofertados na proposta apresentada são plenamente exequíveis, tendo sido 

formulados com base em critérios técnicos, operacionais e comerciais consistentes, 

contemplando todos os custos diretos e indiretos necessários à perfeita execução do objeto, 

incluindo, mas não se limitando a: insumos, mão de obra, tributos, encargos fiscais, trabalhistas 

e previdenciários, fretes, seguros, despesas administrativas e margem de resultado. 

Cumpre salientar que a Acumuladores Moura S.A. é a fabricante das baterias objeto do 

fornecimento, conforme disposto em seu Contrato Social, circunstância que possibilita a 

redução de custos operacionais e comerciais, uma vez que o fornecimento ocorre diretamente 

da fábrica, sem intermediações, refletindo de forma legítima e sustentável nos valores 

ofertados. 

Declaramos, ainda, que a empresa possui plena capacidade técnica, operacional e financeira 

para cumprir integralmente o objeto licitado, nos prazos e condições estabelecidos no edital e 

em seus anexos, assumindo total responsabilidade pela execução contratual. 

Por fim, afirmamos que eventuais variações de custos não comprometerão o fiel cumprimento 

das obrigações assumidas, mantendo-se inalteradas as condições da proposta apresentada. 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

Belo Jardim, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MOACY DE FREITAS MELO 

Diretor de Pessoas e Organização 

 

MOACY DE FREITAS 
MELO:42699355453

Assinado de forma digital 
por MOACY DE FREITAS 
MELO:42699355453 
Dados: 2026.01.27 11:37:26 
-03'00'



 FICHA TÉCNICA DA BATERIA 

6ML420 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Destaques 
 

Destaques 

 
 
 
 

Destaques 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Para mais informações 
sobre o produto, acesse o 
qr code ao lado. 
moura.com.br/produtos/tracionarias 

 
SAC Moura 0800 701 2021 

Características Dimensionais 

Comprimento Largura Altura Total Peso (±3%) 

296 mm 176 mm 425 mm 52 Kg 

 

 

 

Padrões 
 

 

 

Padrões 

Ficha Técnica 

Item Especificações 

Voltagem 6V 

Terminal DT (5/16”) 

Material Pb-Ácido, Polipropileno 

Autodescarga ≤5% por mês a 25°C (77°F) 

 
Capacidade 

20 hr 420 Ah 
  5 hr 344 Ah 

  Reserva de Capacidade ee                       75A: 220min 

 
Faixa de Temperatura de Operação 

  Descarga          -15~50°C (-5~122°F) 

  Carga            0~40°C (32~104°F) 
  Armazenamento           -15~40°C (-5~104°F) 

 

 

 

 

Destaques 



DOCUMENTO DE INSCRIÇÃO E ATUALIZAÇÃO NO CACEPE - DIAC

ACUMULADORES MOURA S.A.Razão Social:

2024.000008388582-91No. Protocolo:

ACUMULADORES MOURA SANome Fantasia:

RUA JOAO BEZERRA FILHO, 155, ANEXO: A;Endereço:

BOM CONSELHO,    BELO JARDIM - PE

55.153-130

CACEPE: 0621250-60

09.811.654/0012-22CNPJ/MF:

NORMALRegime de Recolhimento:

ATIVOSituação Contribuinte:

4530-7/01 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS NOVOS PARA VEICULOS AUTOMOTORES

Atividade Econômica Principal:

Atividade(s) Econômica(s) Secundária(s):

Este documento comprova a inscrição do estabelecimento no Cadastro de Contribuinte do Estado de Pernambuco - CACEPE,
sendo obrigatória a sua colocação em lugar visível no estabelecimento.

DATA DE INSCRIÇÃO: 27/04/2015

27/09/2024DATA DE EMISSÃO DO DOCUMENTO:

Faixa Recolhimento: Não Informado

3313-9/02 - MANUTENCAO E REPARACAO DE BATERIAS E ACUMULADORES ELETRICOS, EXCETO PARA VEICULOS

4689-3/99 - COMERCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS PRODUTOS INTERMEDIÁRIOS NAO ESPECIFICADOS

4541-2/02 - COMERCIO POR ATACADO DE PECAS E ACESSORIOS PARA MOTOCICLETAS E MOTONETAS

Página 1
Emitido em: 27/09/2024 09:35:03
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DADOS ADICIONAIS:

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

7.947,60 

IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR:  FORTALEZA DAS BATERIAS LTDA - FORTALEZA DAS BATERIAS LTDA  - 06.599.443/0001-27DATA DE RECEBIMENTO

NF-e
   Nº. 000.502.270

Série::10

RECEBI(EMOS) DE ACUMULADORES MOURA S/A - FILIAL 12-CD , OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO BEM COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O

ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.

ACUMULADORES MOURA S/A - FILIAL 12-CD

RUA JOAO BEZERRA FILHO ; 155 - ANEXO A .
BOM CONSELHO - BELO JARDIM - PE .
CEP: 55153-130 - TEL: (81)3411-1400 .

DANFE
Documento Auxiliar de Nota

FIscal Eletrônica

    0 - ENTRADA
    1 - SAÍDA

Nº. 000.502.270
Série:10

Folha 1/1   

1

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

126260006681680 17/01/2026 19:01:07
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERC.ADQ.RECEB.DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

062125060

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TIBUT. C.N.P.J.

09.811.654/0012-22

PEDIDO

CHAVE DE ACESSO

2626 0109 8116 5400 1222 5501 0000 5022 7010 1200 4894

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

FORTALEZA DAS BATERIAS LTDA

C.N.P.J./C.P.F.

06.599.443/0001-27

DATA DA EMISSÃO

17/01/2026
ENDEREÇO

R EDITE BRAGA, 440 

BAIRRO/DISTRITO

JD AMERICA

CEP:

60425-100

DATA DA SAÍDA/ENTRADA

17/01/2026
MUNICÍPIO

FORTALEZA

FONE/FAX

(85)3494-7522
UF:
CE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

068403836

HORA DA SAÍDA/ENTRADA

18:59:54
FATURA
Num. 502270/001
Venc. 27/01/2026
Valor R$8.722,48 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

7.947,59 

VALOR DO ICMS

317,90 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00 

VALOR DO ICMS ST

0,00 

VALOR TOTAL APROX. TRIB.

0,00
VALOR DO FRETE

0,00 

VALOR DO SEGURO

0,00 

DESCONTO

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS

0,00 

VALOR DO IPI

774,89 

VALOR DO PIS

125,89 
VALOR DO COFINS

579,86 

VALOR TOTAL DA NOTA

8.722,48 

TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA BITURY LTDA

FRETE POR CONTA

0 - Remetente (CIF)

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

08.192.353/0001-42
ENDEREÇO

RUA JOAO BEZERRA FILHO 155, ANEXO A

MUNÍCIPIO

BELO JARDIM

UF

PE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

014546922
QUANTIDADE

00006

ESPÉCIE

Peça

MARCA

MOURA

NUMERAÇÃO PESO BRUTO

           312,000

PESO LÍQUIDO

           312,000
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS NCM/SH CST CFOP UN QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL B.C DO ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS % IPI

14002568 BATERIA TRACAO MONOBLOCO
6ML420 SD
 - SÉRIE

8507.20.10 100 6102 PEC 6,000 1.324,60000 7.947,60 7.947,60 317,90 774,89 4,00 9,75

 - BATERIA TRACAO MONOBLOCO 6ML420 SDPEDIDO CLIENTE:223133/* NUMERO FATURA: 91303022 NÚMERO REMESSA:
0081346779 ID. DOCUMENTO: $000000002 DOCUMENTO TRANSPORTE: 101339 PRODUTO: 1 / FCI:
0B515B82-EF5D-424F-BF64-92E22AF14E46 - CEST: 0109900 ITEM: 14002568 .ALIQUOTA DE ICMS CONFORME RESOLUCAO
FEDERAL 13/2012. 0B515B82-EF5D-424F-BF64-92E22AF14E46

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

RESERVADO AO FISCO



DADOS ADICIONAIS:

VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS BASE DE CALCULO DO ISSQN VALOR DO ISSQN

VALOR TOTAL DOS PRODUTOS

25.137,44 

IDENTIFICAÇÃO DE ASSINATURA DO RECEBEDOR:  PALACIO DAS BATERIAS LTDA - PALACIO DAS BATERIAS LTDA  - 10.571.149/0001-84DATA DE RECEBIMENTO

NF-e
   Nº. 000.503.568

Série::10

RECEBI(EMOS) DE ACUMULADORES MOURA S/A - FILIAL 12-CD , OS PRODUTOS CONSTANTES DA NOTA FISCAL ELETRÔNICA INDICADA AO LADO BEM COMO ATESTAMOS QUE OS MESMOS FORAM EXAMINADOS, SERVINDO O

ACEITE DA PRESENTE PARA TODOS OS EFEITOS LEGAIS.

ACUMULADORES MOURA S/A - FILIAL 12-CD

RUA JOAO BEZERRA FILHO ; 155 - ANEXO A .
BOM CONSELHO - BELO JARDIM - PE .
CEP: 55153-130 - TEL: (81)3411-1400 .

DANFE
Documento Auxiliar de Nota

FIscal Eletrônica

    0 - ENTRADA
    1 - SAÍDA

Nº. 000.503.568
Série:10

Folha 1/1   

1

PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO

126260010270365 26/01/2026 21:01:21
NATUREZA DA OPERAÇÃO

VENDA MERC.ADQ.RECEB.DE TERCEIROS
INSCRIÇÃO ESTADUAL:

062125060

INSCRIÇÃO ESTADUAL DO SUBST. TIBUT. C.N.P.J.

09.811.654/0012-22

PEDIDO

CHAVE DE ACESSO

2626 0109 8116 5400 1222 5501 0000 5035 6810 2295 3816

DESTINATÁRIO/REMETENTE
NOME/RAZÃO SOCIAL

PALACIO DAS BATERIAS LTDA

C.N.P.J./C.P.F.

10.571.149/0001-84

DATA DA EMISSÃO

26/01/2026
ENDEREÇO

AV MAL MASCARENHAS MORAIS, 1288 

BAIRRO/DISTRITO

IMBIRIBEIRA

CEP:

51170-000

DATA DA SAÍDA/ENTRADA

26/01/2026
MUNICÍPIO

RECIFE

FONE/FAX

(81)2128-1188
UF:
PE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

001886703

HORA DA SAÍDA/ENTRADA

21:00:29
FATURA
Num. 503568/001
Venc. 05/02/2026
Valor R$27.588,29 

CÁLCULO DO IMPOSTO
BASE DE CÁLCULO DO ICMS

25.137,39 

VALOR DO ICMS

5.153,16 

BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST

0,00 

VALOR DO ICMS ST

0,00 

VALOR TOTAL APROX. TRIB.

0,00
VALOR DO FRETE

0,00 

VALOR DO SEGURO

0,00 

DESCONTO

0,00 

OUTRAS DESPESAS ACESSORIAS

0,00 

VALOR DO IPI

2.450,90 

VALOR DO PIS

329,74 
VALOR DO COFINS

1.518,80 

VALOR TOTAL DA NOTA

27.588,29 

TRANSPORTADORA/VOLUMES TRANSPORTADOS
NOME / RAZÃO SOCIAL

TRANSPORTADORA BITURY LTDA

FRETE POR CONTA

0 - Remetente (CIF)

CÓDIGO ANTT PLACA DO VEÍCULO UF CNPJ/CPF

08.192.353/0001-42
ENDEREÇO

RUA JOAO BEZERRA FILHO 155, ANEXO A

MUNÍCIPIO

BELO JARDIM

UF

PE

INSCRIÇÃO ESTADUAL

014546922
QUANTIDADE

00016

ESPÉCIE

Peça

MARCA

MOURA

NUMERAÇÃO PESO BRUTO

           832,000

PESO LÍQUIDO

           832,000
DADOS DOS PRODUTOS/SERVIÇOS
CÓDIGO  DESCRIÇÃO DOS PRODUTOS NCM/SH CST CFOP UN QUANT VL. UNIT. VL. TOTAL B.C DO ICMS V.ICMS V.IPI %ICMS % IPI

14002568 BATERIA TRACAO MONOBLOCO
6ML420 SD
 - SÉRIE

8507.20.10 100 5102 PEC 16,000 1.571,09000 25.137,44 25.137,44 5.153,16 2.450,90 20,50 9,75

 - BATERIA TRACAO MONOBLOCO 6ML420 SDPEDIDO CLIENTE:223939/4 NUMERO FATURA: 91307769 NÚMERO REMESSA:
0081351553 ID. DOCUMENTO: $000000007 DOCUMENTO TRANSPORTE: 101675 PRODUTO: 1 / FCI:
0B515B82-EF5D-424F-BF64-92E22AF14E46 - CEST: 0109900 ITEM: 14002568 .DISPENSA DO ICMS ST CONFORME DECRETO
No  37.146/2011. 0B515B82-EF5D-424F-BF64-92E22AF14E46

CÁLCULO DO ISSQN
INSCRIÇÃO MUNICIPAL

RESERVADO AO FISCO



 

 

 

PROPOSTA DE PREÇO 

 

ACUMULADORES MOURA S/A  

CNPJ: 09.811.654/0012-22 

Ao INSTITUTO NACIONAL DE PESQUISAS ESPACIAIS 

Ref. Pregão Eletrônico nº 90154/2025 

 

Representante legal: 

Moacy de Freitas Melo, brasileiro, divorciado, contador, inscrito no CPF/RFB sob o nº 

426.993.554-53, portador da cédula de identidade de nº 2.860.715, expedida pela SDS/PE, com 

endereço profissional na Rua Edson Mororó Moura, n° 65, Piedade, Jaboatão dos 

Guararapes/PE, CEP 54.400-235, no exercício do cargo de Diretor de Organização e Relações 

Institucionais. 

Contato: licitacao.matriz@grupomoura.com 

  gd.licita.dcbe@grupomoura.com 

 

Em atenção à solicitação recebida, apresentamos nossa proposta de preço para fornecimento 

do item abaixo: 

ITEM MATERIAL 
MARCA/ 

MODELO 
QTD UND 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

ESTIMADO 

2 

Bateria 

automotiva 

6V 420 Ah 

Moura 

6ML420 
12 und R$ 2.835,00 R$ 34.020,00 

Valor global R$ 34.020,00 

 

Valor total por extenso: Trinta e quatro mil e vinte reais. 

Os valores apresentados incluem todos os custos diretos e indiretos, tributos, encargos, fretes, 

seguros e demais despesas necessárias ao pleno atendimento do objeto, conforme exigências 

do edital. 

Validade da proposta de 60 (sessenta) dias. 

 

Dados bancários: 

237 - Banco Bradesco 

Agência: 2960-2 

Nº da Conta: 029302-4 



 

 

 

Belo Jardim, 27 de janeiro de 2026. 

 

 

 

 

_______________________________________ 

MOACY DE FREITAS MELO 

Diretor de Pessoas e Organização 

MOACY DE FREITAS 
MELO:42699355453

Assinado de forma digital por 
MOACY DE FREITAS 
MELO:42699355453 
Dados: 2026.01.27 11:36:28 
-03'00'



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório Nível V -  Qualificação Técnica

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.811.654/0012-22 DUNS®: 91*****83
Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Certificação Técnica

Certificadora Nº Certificado Data de Validade

Banco do Brasil BB -

BANRISUL-RS 92702067000196 -

BRADESCO 060746948000112 -

Emitido em: 30/01/2026 11:51 de
CPF: 111.XXX.XXX-25      Nome: MARIA YASMIN DOS SANTOS GOMES

11



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 09.811.654/0012-22 DUNS®: 91*****83
Razão Social: ACUMULADORES MOURA S A
Nome Fantasia:
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 15/12/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE ANÔNIMA FECHADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Demais

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 29/03/2026 Automática
FGTS 05/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 12/05/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 09/03/2026
Receita Municipal Validade: 08/04/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/01/2026 11:52 de
CPF: 111.XXX.XXX-25      Nome: MARIA YASMIN DOS SANTOS GOMES

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________

Esta declaração é uma simples consulta e não tem efeito legal



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Dados do Fornecedor
CNPJ: 56.966.823/0001-20 DUNS®: 902886956
Razão Social: RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: HIPER SOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/08/2026
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA
MEI: Não
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nada Consta
Impedimento de Licitar: Nada Consta

Vínculo com "Serviço Público": Nada Consta
Ocorrências Impeditivas indiretas: Nada Consta

Níveis cadastrados:
Automática: a certidão foi obtida através de integração direta com o sistema emissor. Manual: a certidão foi inserida
manualmente pelo fornecedor.

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica

III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN 20/07/2026 Automática
FGTS 24/02/2026 Automática
Trabalhista Validade: 29/07/2026 Automática(http://www.tst.jus.br/certidao)

Validade:
Validade:

IV - Regularidade Fiscal Estadual/Distrital e Municipal

Receita Estadual/Distrital Validade: 05/02/2026
Receita Municipal Validade: 01/03/2026

V - Qualificação Técnica

VI - Qualificação Econômico-Financeira

30/06/2026Validade:

Declaração
Declaramos para os fins exigidos na legislação, conforme documentação registrada no SICAF, que a situação do
fornecedor no momento é a seguinte:

Emitido em: 30/01/2026 13:30 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

11

Ass: ____________________________________________________________________________________________
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Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica

Este relatório tem por objetivo apresentar os resultados consolidados de consultas eletrônicas realizadas 
diretamente nos bancos de dados dos respectivos cadastros. A responsabilidade pela veracidade do 
resultado da consulta é do Órgão gestor de cada cadastro consultado. A informação relativa à razão social 
da Pessoa Jurídica é extraída do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica, mantido pela Receita Federal do 
Brasil.

30/01/2026 09:50:46Consulta realizada em: 

Informações da Pessoa Jurídica:
Razão Social: RONALDO MILANI COMERCIAL EIRELI
CNPJ: 56.966.823/0001-20

Resultados da Consulta Eletrônica:
Órgão Gestor: TCU
Cadastro: Licitantes Inidôneos
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: CNJ
Cadastro: CNIA - Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa 
e Inelegibilidade
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Órgão Gestor: Portal da Transparência
Cadastro: CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas
Resultado da consulta: Nada Consta

Para acessar a certidão original no portal do órgão gestor, clique .AQUI

Obs: A consulta consolidada de pessoa jurídica visa atender aos princípios de simplificação e racionalização 
de serviços públicos digitais. Fundamento legal: Lei nº 12.965, de 23 de abril de 2014, Lei nº 13.460, de 26 
de junho de 2017, Lei nº 13.726, de 8 de outubro de 2018, Decreto nº 8.638 de 15, de janeiro de 2016.



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Credenciamento

Dados do Fornecedor
CNPJ: 56.966.823/0001-20 DUNS®: 902886956
Razão Social: RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA
Nome Fantasia: HIPER SOM
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 11/08/2026

Dados do Nível
Situação do Nível: Cadastrado

Dados do Fornecedor
Porte da Empresa: Empresa de Pequeno Porte
Natureza Jurídica: SOCIEDADE EMPRESÁRIA LIMITADA MEI: Não
Capital Social: R$ 240.000,00 Data de Abertura da Empresa: 23/01/1987
CNAE Primário: 4530-7/03 - COMÉRCIO A VAREJO DE PEÇAS E ACESSÓRIOS NOVOS

PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

CNAE Secundário 1: 3812-2/00 - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS
CNAE Secundário 2: 4399-1/04 - SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE
CNAE Secundário 3: 4520-0/01 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO MECÂNICA DE
CNAE Secundário 4: 4520-0/02 - SERVIÇOS DE LANTERNAGEM OU FUNILARIA E PINTURA
CNAE Secundário 5: 4520-0/03 - SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO ELÉTRICA DE
CNAE Secundário 6: 4520-0/04 - SERVIÇOS DE ALINHAMENTO E BALANCEAMENTO DE
CNAE Secundário 7: 4520-0/05 - SERVIÇOS DE LAVAGEM, LUBRIFICAÇÃO E POLIMENTO DE
CNAE Secundário 8: 4520-0/06 - SERVIÇOS DE BORRACHARIA PARA VEÍCULOS
CNAE Secundário 9: 4520-0/07 - SERVIÇOS DE INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO
CNAE Secundário 10: 4530-7/05 - COMÉRCIO A VAREJO DE PNEUMÁTICOS E CÂMARAS-DE-
CNAE Secundário 11: 4686-9/02 - COMÉRCIO ATACADISTA DE EMBALAGENS
CNAE Secundário 12: 4689-3/99 - COMÉRCIO ATACADISTA ESPECIALIZADO EM OUTROS
CNAE Secundário 13: 4732-6/00 - COMÉRCIO VAREJISTA DE LUBRIFICANTES

Dados para Contato
CEP: 13.304-240
Endereço: RUA PAULO EDUARDO XAVIER DE TOLEDO, 70 - SAO LUIZ
Município / UF: Itu / São Paulo
Telefone: (11) 40139700
E-mail: ronaldo@hipersom.com.br

Emitido em: 30/01/2026 10:15 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE

31



Relatório de Credenciamento

Dados do Responsável Legal
062.721.528-92CPF:

Nome: RONALDO MILANI

Dados do Responsável pelo Cadastro
062.721.528-92CPF:

Nome: RONALDO MILANI
E-mail: ronaldo@hipersom.com.br

Sócios / Administradores
Dados do Sócio/Administrador 1

CPF: 062.721.528-92 Participação Societária: 100,00%
Nome: RONALDO MILANI
Número do Documento: 520088724 Órgão Expedidor: ssp/sp
Data de Expedição: 03/08/2007 Data de Nascimento: 24/09/1966
Filiação Materna: MARIA CANDELARIA MILANI
Estado Civil: Casado(a)

Carteira de Identidade: 1917889883 Órgão Expedidor: SSP
Data de Expedição: 06/05/2016

Dados do Cônjuge/Companheiro(a)
Não CPF:
ROSELI DE FATIMA TAVERNARO MILANINome:

111.099.138-00Estrangeiro:

CEP: 13.310-130
Endereço: RUA AUGUSTO TAVERNARO, 274 - PQ. PRESID. MEDICI
Município / UF: Itu / São Paulo
Telefone: (11) 40235897
E-mail: ronaldo@hipersom.com.br

Linhas Fornecimento

Materiais
2940 - FILTROS DE AR E DE ÓLEO, ELEMENTOS FILTRANTES E PURIFICADO- RES DE
MOTORES, EXCETO DE AERONAVES
6135 - BATERIAS NAO RECARREGÁVEIS
6140 - BATERIAS RECARREGÁVEIS
6160 - ACESSÓRIOS E REVESTIMENTOS DIVERSOS PARA BATERIAS
Serviços
5860 - Manutenção de Veículos Leves - Parte Mecânica
5878 - Manutenção de Veículos Pesados - Parte Mecânica
5886 - Lanternagem - Veículos Leves

Emitido em: 30/01/2026 10:15 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Relatório de Credenciamento

Serviços
5894 - Lanternagem - Veículos Pesados
17558 - Avaliação de Máquinas / Equipamentos / Veículos
18163 - Manutenção Freio e Embreagem - Eletromagnética / Mecânica  /Pneumática
18619 - Ar Condicionado Veículo - Instalação / Montagem / Manutenção
18856 - Instalação / Manutenção - Peça / Acessório de Veículo Automotivo
21776 - Troca Filtro - Veículo Automotivo

Emitido em: 30/01/2026 10:15 de
CPF: 421.XXX.XXX-98      Nome: VITOR MATEUS DOS REIS MARTINS DUARTE
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Certidão Negativa Correcional - Entes Privados (ePAD, CGU-PJ, CEIS, CNEP e 
CEPIM)

Consultado: RONALDO MILANI

CPF/CNPJ: 062.721.528-92

Certifica-se que, em consulta aos sistemas ePAD e CGU-PJ e aos cadastros CEIS, CNEP e CEPIM, 
mantidos pela Corregedoria-Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes ou de 
procedimentos acusatórios em andamento, relativos ao CPF/CNPJ consultado.

 

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, os referidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes 
públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

Os Sistemas ePAD e CGU-PJ consolidam os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização 
de entes privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que 
sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração 
Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram quaisquer das punições 
previstas na Lei nº 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lucrativos Impedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem 
fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a 
Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos 
de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 10:16:09 do dia 30/01/2026 , com validade até o dia 01/03/2026.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: EvrTSBRBnJAX2J4GIQNp

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO



                                                                       RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA 
 

        DISTRIBUIDOR AUTORIZADO DE BATERIAS AUTOMOTIVAS JUPTER, MARTE E BOSCH                                                
AUTO-ELÉTRICA, SOM, ACESSÓRIOS,  

CONVERSAO DE VEÍCULOS PARA GÁS NATURAL 

 

1/1 
AV PAULO EDUARDO XAVIER DE TOLEDO, 70 – CEP 13304-240 BAIRRO SÃO LUIZ – ITU-SP FONE (11) 4024-3585 

                    ronaldo@hipersom.com.br                              CNPJ 56.966.823.0001-20 IE 387.040.926.110 
 

Anexo II 
 

Processo Administrativo nº 01340.006848/2025-11 
Pregão Eletrônico nº 90154/2025 

UASG 240106 – Instit. Nac. de Pesq. Espaciais – S.J. Campos – MCT 
 
 

Termo de Ciência e Concordância 
 

 
Por meio deste instrumento, RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA, declara que está ciente e 
concorda com as disposições e obrigações previstas no Edital, no Termo de Referência e nos 
demais anexos a que se refere o Pregão nº 90154/2025, bem como que se responsabiliza, sob 
as penas da Lei, pela veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados 
durante o processo de contratação. 
 
 
Itu, 27 de janeiro de 2026. 
 
 
 
 
 

_________________________________________________ 
RONALDO MILANI COMERCIAL LTDA 

CNPJ: 56.966.823/0001-20 
RONALDO MILANI 
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